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Mais uma ação voltada ao con-
ceito de Cidade Educadora será apli-
cada na rede municipal de ensino
de Sorocaba. Trata-se do progra-
ma Pedagogia Empreendedora, uma
iniciativa voltada ao desenvolvi-
mento da capacidade de criação e
de escolha do aluno. O lançamen-
to oficial do programa será feito na
segunda-feira (13), às 10h, na Es-
cola Municipal Getúlio Vargas.

A atividade que marcará o lança-
mento do projeto consistirá numa
aula com o professor Fernando
Dolabela, coordenador da equipe
que elaborou a metodologia do pro-
grama, destinada a diretores das uni-
dades de educação infantil e ensino
fundamental da cidade, supervisores,
coordenadores pedagógicos,
orientadores educacionais e profes-
sores de cada uma das unidades edu-
cacionais da rede municipal.

Os trabalhos com os educado-
res representantes das escolas pros-
seguem até o dia 24, quando o pro-
grama começa a ser aplicado, efeti-
vamente, nas escolas, com acompa-
nhamento dos assessores técnicos.

Como instrumento de transfor-
mação cultural, o “Pedagogia Em-
preendedora” tem como proposta
“libertar o empreendedor que exis-
te em todo indivíduo, mas que
freqüentemente é aprisionado pela
natureza das relações sociais, va-
lores e crenças”, observa Dolabela.

A “Pedagogia Empreendedora”
envolveu, em três anos de traba-
lho, uma equipe de 20 profissionais
de educação com variado perfil aca-
dêmico e prática escolar.

A pesquisa gerou um conjunto
de 14 volumes denominado “Ca-
dernos”, contendo exercícios para
o desenvolvimento do potencial
empreendedor dos alunos. O ma-
terial didático traz um novo concei-
to do tema.
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O pesquisa-

dor de música
popular brasilei-
ra Abel Cardo-
so Júnior (1938-
2003), autor da
clássica biogra-
fia sobre Car-
mem Miranda e
que viveu parte
de sua vida na cidade, será um dos
homenageados pela Secretaria de Cul-
tura da Prefeitura de Sorocaba (Secult)
no Carnaval 2006. Para lembrar Abel,
a Biblioteca Infantil de Sorocaba es-
tará com a mostra “Carmem de Abel”,
de 13 a 28 de fevereiro. A abertura, na
próxima segunda (13), às 19h30, terá
participação especial da cantora Már-
cia Mah.

A exposição trará painéis com
textos explicativos sobre a vida e
obra do pesquisador e da cantora,
conhecida como “A Pequena Notá-
vel”. Abel foi membro da Academia
Sorocabana de Letras (ASL) e do
Instituto Histórico, Geográfico e
Genealógico de Sorocaba (IHGGS).
Articulista, publicou mais de 200 tex-
tos sobre música e assinou cerca de
150 contraca-
pas e encartes
de discos. Es-
creveu o livro
“Carmen Miranda, a Cantora do Bra-
sil”, em 1978, entre outras obras.

Desenhos e oficinas

A Biblioteca Municipal reserva
ainda outras atividades. De 15 a 28 de
fevereiro, o público poderá conferir a
mostra “Garotas do Alceu”. São de-
senhos publicados nas páginas de
moda da revista “Cruzeiro”, trazendo

sugestões de mode-
los do carnaval dos
anos 1940 e 1950 do
artista gráfico carioca
Alceu Penna. Assim
como J. Carlos criou as
melindrosas dos anos
20, Alceu personali-
zou as mulheres es-
guias das décadas de
1940 e 1950.

Crianças e adultos
também poderão participar de ofici-
nas na Biblioteca Infantil. Para a
meninada, as oficinas de máscaras e
camisetas acontecem nos dias 21 e
22, das 14h às 16h, no próprio local.
No dia 23 as crianças poderão mos-
trar sua “arte” na matinê no Espaço
Cultural (rua São Bento, 113), das 15h

às 17h.
O cartunista

J. Carlos volta em
cena no Espaço

Cultural. Toda a ambientação trará
seus pitorescos desenhos com tipos
populares, além das eternas figuras
de pierrô, colombina e arlequim. O
local servirá também para o baile da
3ª Idade no dia 24, a partir das 16h,
com concurso de fantasias e anima-
ção dos foliões. Os adultos poderão
participar da oficina de máscaras e
fantasias, no próprio Espaço Cultu-
ral, nos dias 22 e 23, das 14h às 17h.

As inscrições para as oficinas
podem ser feitas na Biblioteca Infan-
til (Rua da Penha, nº 673, telefone:
3231-5723) e no Espaço Cultural (Rua
São Bento, nº 113, telefone 3224-
4522).

Desfile

A Secult também oferecerá o
apoio logístico, com equipamento de
som, colocação de banheiros quími-
cos e segurança, para os desfiles dos
blocos “Depois” (dia 24, sexta), “Boca
a Boca” (dia 26, domingo), “Cocó”
(dia 28, terça) e do Movimento Uni-
dos do Samba (dia 27, segunda).

Para o desfile no dia 27, a concen-
tração está marcada a partir das 19h,
na Praça Frei Baraúna, com saída às
20h30 pelas ruas São Bento, XV de
Novembro e término na Praça Arthur
Fajardo (Largo do Canhão).
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MAIS INFORMAÇÕES

• Teatro Municipal
Av. Engº Carlos Reinaldo

Mendes, s/n
Alto da Boa Vista

Tel: 3238-2222

• Biblioteca Infantil
Rua da Penha, 673 – Centro

Tel: 3231.5723

• Fundec
Rua Brigadeiro Tobias, 73

Centro
Tel: 3233-2220

• Secretaria da Cultura
Paço Municipal – 1º andar

Tel: 3238-2238

• Espaço Cultural
  Rua São Bento, 113 – Centro

Tel: 3224-4522

• Biblioteca Municipal
Rua Coqueijo Costa, 180 –

Alto da Boa Vista
Tel: 3228-1955

 Aberta de segunda a sábado

•Auditório
Pedro Salomão José

Av. Dr. Eugênio Salerno, 298
Jd. Sta. Terezinha

Internet:
www.sorocaba.sp.gov.br
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Dia 10 (21h)
“Contos de Sedução”
Metso Cultural
Texto: J.E. Amacker
Direção: Eduardo
Tolentino de Araújo.
Núcleo Central de
Atores do Grupo Tapa
Local: Teatro Municipal
Ingressos: R$ 15,00 e
R$ 7,50 (meia)

Dia 11 (21h)
“As Pequenas Notáveis-
50 anos de saudades”
Metso Cultural
Elenco: Lucinha Lins,
Virgínia Rosa e Célia
Local: Teatro Municipal
Ingressos: R$ 15,00 e
R$ 7,50 (meia)

Dia 12 (20h)
“Uma Vida no Teatro”
Metso Cultural
Texto: David Mamet
Direção: Francisco
Medeiros
Elenco: Umberto Magnani
e Beto Magnani
Local: Teatro Municipal
Ingressos: R$ 15,00 e
R$ 7,50 (meia)

De 10 a 25 (8 às 18h)
“Sensações”
Artistas plásticas:
Adriana  Pellegrino e
Juliana Pellegrino
Local: Fundec

De 13 a 28 (8 às 17h)
“Carmen de Abel”
Vida e obra de
Carmen Miranda e
Abel Cardoso Jr.
Local: Biblioteca Infantil

De 15 a 28 (9 às 18h)
“Garotas do Alceu”
Desenhos de  Alceu
Penna, publicados
pela revista “Cruzei-
ro”, com modelos
para o carnaval dos
anos 1940 e 1950
Local: Biblioteca
Municipal

Dia 10 (15h e 19h)
“Esse mundo é todo
meu: olha o circo
cantando”
Circo Guaraciaba
15h: A Sombra
19h: Show de varieda-
des: musicais,
esquetes cômicos  e
números circenses
Local: Biblioteca Infantil
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Dia 12 (20h)
“Calafrio”
Suspense, EUA/1999
Censura: 12 anos
Local: Fundec

Dia 16 (19h30)
“Mistura Fina”
violão, flauta, cavaquinho
e Manuel Bandeira
Local: Biblioteca Infantil

Dia 17 (19h30)
Causo/Verso/Viola
Homenagem aos 90
anos de Benecleto
Local: Biblioteca Infantil
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Uma Vida no Teatro
– a peça retrata
dois atores em mo-
mentos de trans-
formação nas suas
carreiras: enquan-
to a nova geração
percebe e aceita
suas responsabili-
dades,  a velha co-
meça a se retirar.

D
iv

u
lg

a
çã

o

����������

������	�������	�������
���
�������
��������
����

O segundo Casa-
mento Comunitário re-
alizado em Sorocaba,
por intermédio do Fun-
do Social de Solidarie-
dade (FSS), receberá
as inscrições dos casais
interessados na segun-
da (13) e terça-feira
(14), no Salão de Vidro
do Paço Municipal (an-
dar térreo).

Esse ano, a cerimô-
nia ecumênica será re-

alizada em 28 de maio
no Recreativo Cam-
pestre, com direito a
brindes e sorteios.

O casamento desse
ano cresceu. Serão 200
casais – 80 a mais do
que no ano passado,
quando foram efetiva-
das 120 uniões civis.

A inscrição deverá
ser feita pessoalmente
por um dos noivos, que
deve apresentar os se-

guintes documentos do
casal: certidão de nas-
cimento, carteira de
identidade , CPF, com-
provante de residência
e carteira de trabalho.

Também é neces-
sário que os noivos se-
jam maiores de 18
anos e comprovem fal-
ta de recursos para o
pagamento das despe-
sas do cartório. As ins-
crições serão recebi-
das até o preenchi-
mento das 200 vagas.

Na segunda (13), o
horário das inscrições
será das 13h às 17h, e
na terça-feira (14),
das 8h às 12h.Z
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A cerimônia ecumênica
deve reunir 200 casais
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A Universidade do
Trabalhador (Unit)
conquistou o prêmio
Chopin Tavares de
Lima, promovido pelo
Centro de Estudos e
Pesquisas de Admi-
nistração Municipal
(Cepam) - Fundação
Prefeito Faria Lima,
dentro do programa
“Municípios Paulistas
em Busca de Novas
Práticas - Melhoria de
Qualidade de Vida”.

O projeto, mantido
pela Secretaria de Re-
lações do Trabalho da
Prefeitura de Soroca-
ba (Sert), foi seleciona-
do entre os dez progra-
mas sociais do Estado
de São Paulo que fa-
rão parte do livro “Vi-

ver  melhor no Municí-
pio”. Inicialmente, o
Cepam recebeu a inscri-
ção de 624 candidatos.

Criada em 1998, a
Unit já atendeu mais de
8,5 mil alunos. Atual-
mente, são disponibiliza-
dos cerca de 60 cursos
de qualificação e requa-
lificação das mais diver-
sas modalidades, sem-
pre procurando obser-
var as carências no
mercado de trabalho.

Em 2005, houve a
implantação do “Unit vai
à escola”, aplicado em
oito unidades de ensino,
a fim de potencializar os
jovens para o competiti-
vo mercado. Para 2006,
a perspectiva é ampliar o
projeto para 32 escolas
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 DECRETOS

DECRETO  Nº 14.768,  DE  02  DE  FEVEREIRO DE 2 006.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 8º da Lei nº 7.599, de 08 de dezembro de 2005.

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$

1.550.000,00 (Um Milhão, Quinhentos e Cinqüenta Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

VALORES SUPLEMENTADOS
dotação           órgão                    economia        funcional           ação       fonte         valores
   796            09.01.00               3.3.90.39.00      15 451 5003      2173         1           800.000,00
   868            09.01.00               3.3.90.39.00      15 122 5010      2190         1           150.000,00
 2398            10.04.02               4.4.90.51.00      12 361 2001      2041         1           600.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................1.550.000,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

VALORES ANULADOS
dotação         órgão                     economia         funcional          ação       fonte          valores
2501             06.01.00              9.9.90.99.00        99 999 9999    9001          1           500.000,00
  707             09.01.00              3.3.90.30.00        15 452 5001    2169          1           150.000,00
  709             09.01.00              3.3.90.33.00        15 452 5001    2169          1             16.954,55
  710             09.01.00              3.3.90.35.00        15.452 5001    2169          1               5.734,26
  711             09.01.00              3.3.90.36.00        15.452.5001    2169          1             29.464,53
  712             09.01.00              3.3.90.39.00        15 452 5001    2169          1           247.846,66
 2348            10.01.00              4.4.90.51.00        12 361 2013    2340          1           600.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO ..........................................................................................1.550.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 18.109/2001-SAAE)

DECRETO Nº 14.771,  DE  06
DE  FEVEREIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº
13.449, de 29 de abril de 2002 e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica expressamente revogado o
Decreto nº 13.449, de 29 de abril de 2002, que
declara imóvel de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto, destinado a execução de poço artesiano.

Art. 2º - As despesas com a execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba

orçamentária própria.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.633/2002)

DECRETO Nº 14.772,  DE  06
DE  FEVEREIRO  DE  2 006.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM
DAS TULIPAS” e dá outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de “JARDIM DAS TULIPAS”,
localizado na Estrada Municipal do Ipatinga, nesta
cidade, de propriedade de “Aricá Empreendimentos
Imobiliários Ltda”.

Art. 2º - Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais, na forma prevista em planta e
memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo nº 7.633/2002.

Art. 3º - As despesas com a execução do
presente Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.628/1997)

DECRETO Nº 14.773,  DE  06
DE  FEVEREIRO  DE  2 006.

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº
13.627,de 23 de outubro de 2002, e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - O artigo 1º, do Decreto nº 13.627, de
23 de outubro de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação :

“Art.1º - (...)

Terreno constituído por parte da Praça Dr. José
Ermírio de Moraes; parte da rua Thomaz Gonzaga;
pela rua Seme Stefano e pela alameda existente
defronte a Faculdade de Medicina-PUC Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações:

inicia-se no ponto 1, localizado no vértice
formado pela rua Cláudio Manoel da Costa,
Hospital Santa Lucinda e a área ora descrita; segue
confrontando com a rua Cláudio Manoel da Costa,
até o ponto 2; deflete à esquerda e segue
confrontando com o remanescente da Praça Dr.
José Ermírio de Moraes, até o ponto 3; deflete à
direita e segue até o ponto 4; deflete à esquerda e
segue até o ponto 5; deflete à direita e segue até o
ponto 6; deflete à direita e segue até o ponto 7;
deflete à esquerda e segue até o ponto 8; deflete à
esquerda e segue em curva à direita, até o ponto 9;
deflete à esquerda e segue até o ponto 10,
confrontando do ponto 2 até o 10 com o
remanescente da Praça Dr. José Ermírio de Moraes;
deflete à esquerda e segue pelo alinhamento predial
da rua Líbero Badaró , até o ponto 11; deflete á
esquerda e segue pelo alinhamento predial da rua
Seme Stefano, incluindo-a neste memorial, até o
ponto 12,confrontando com a PUC – Pontifícia
Universidade Católica; deflete à esquerda e segue
pelo alinhamento predial da referida alameda,
incluindo-a neste memorial, até o ponto 13,
confrontando com a PUC – Pontifícia
Universidade Católica; deflete à direita e segue
pelo alinhamento predial da rua Thomaz Gonzaga,
até o ponto 14, confrontando com a PUC –
Pontifícia Universidade Católica; deflete à
esquerda e segue atravessando o leito da rua
Thomaz Gonzaga, até o ponto 15; deflete à
esquerda e segue pelo alinhamento predial da rua
Thomaz Gonzaga, confrontando com o Hospital
Santa Lucinda, até o ponto 16; deflete à direita e
segue pelo alinhamento predial da referida alameda,
confrontando também com o Hospital Santa
Lucinda, até o ponto 1, indo atingir o ponto de
partida desta descrição, onde fecha o perímetro.
Sobre a área acima descrita serão implantados dois
portões de acesso para a rua Cláudio Manoel da
Costa; e sobre a rua Thomaz Gonzaga, o
fechamento será através de duas cancelas, sendo
uma para cada pista de rolamento. ( N.R.)

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 13.627, de 23 de outubro
de 2002.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de
2 006, 351º da Fundação  de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº 14.774,
DE  06  DE  FEVEREIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre declaração de luto oficial no
Município pelo falecimento do Professor André
José Valarelli e dá outras  providências).
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VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

Considerando que o falecimento do Professor
André José Valarelli, ocorrido nesta data abre uma
lacuna dentro da comunidade sorocabana, face os
trabalhos por ele desenvolvido junto á Câmara
Municipal de Sorocaba, por longos anos;

Considerando que sua atividade no Serviço
Público Municipal foi desenvolvido por quase cinco
décadas, sempre voltada para o superior interesse
da comunidade sorocabana e,

Considerando que seu passamento é motivo
de grande consternação, para nossa cidade e,
sobretudo, levando em consideração sua devotada
atuação em prol de Sorocaba,

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica declarado luto oficial por três
dias no Município de Sorocaba, pelo falecimento
do Professor André José Valarelli, ocorrido nesta
data.

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de
2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TÊRMO DECLARATÓRIO
N. R. : O presente Decreto sob nº 14.774, de

06 de fevereiro de 2006, foi afixado no átrio desta
Prefeitura Municipal de  Sorocaba/ Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos do art. 78, § 4º,
da L. O. M.

Sorocaba, 06 de fevereiro de 2 006.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.962/1999)

DECRETO Nº 14.775 ,
DE  07  DE  FEVEREIRO  DE  2 006.

(Altera a redação do § 4º, do artigo 24, do
Decreto nº 11.604, de 12 de maio de 1999, dada
pelo artigo 2º,  do Decreto nº 14.227, de 12 de
agosto de 2004 e dá outras  providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º – A redação do § 4º, do artigo 24, do
Decreto nº 11.604/99, dada pelo artigo 2º, do
Decreto nº 14.227/2004, passa a vigorar da
seguinte forma:

“§ 4º - Entende-se por ponto livre especial,
aquele em que se permite o estacionamento de
qualquer táxi, com a mesma forma de freqüência
adotada nos pontos livres, desde que os veículos
possuam 04 (quatro) portas e seu tempo de fabricação
não seja superior a 10 (dez) anos’’. ( N.R.)

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições
constantes dos Decretos nºs 11.607/99 e 14.227/
2004 .

Art. 3º - As despesas com a execução do
presente Decreto, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.389/2001)

DECRETO Nº  14.776,  DE  07
DE  FEVEREIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
a Sra. LUCIANE MACIEL MIGUEZ, conforme
consta do Processo Administrativo nº 16.389/
2001, a saber:

“Terreno caracterizado por parte do Sistema
de Lazer, do loteamento Jardim Santo André, nesta
cidade, pertencente a municipalidade, contendo a
área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados),
com as seguintes características e confrontações:
em sua frente onde mede 10,00 m (dez metros),
confrontando com os lotes nºs 4 e 5 da quadra A
10, do mesmo loteamento; do lado direito de quem
dos referidos lotes olha onde mede 20,00 m (vinte
metros), do lado esquerdo onde mede 20,00m (vinte
metros), e nos fundos onde mede 10,00 m (dez
metros), confrontando nessas extensões com a
remanescente da área em questão, encerrando a
área acima descrita.”

Art. 2º - A permissionária deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para o cultivo de culturas
rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo
de edificação, bem como a prática de utilização
para fins comerciais.

Art. 3º - Na hipótese de existência de mata
ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas
de preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protege-la.

Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.

Art. 5º – As eventuais benfeitorias existentes
no imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.

Art.  6º – A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer
indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 7º – As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2

DECRETO Nº 14.777,  DE  08  DE  FEVEREIRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal às Entidades Beneficentes que menciona e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.458, de 06 de dezembro de 1993,
4.539, de 05 de maio de 1994 e 5.073, de 15 de março de 1996.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido auxílio mensal às Entidades abaixo relacionadas, mediante Convênio a ser
celebrado através da Secretaria da Educação para o período de janeiro a dezembro de 2006, na forma
estabelecida pela Lei nº 4.458, de 06 de dezembro de 1993:

006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

C R E C H E S 

I Associação Batista de Assistência e Apoio à Comunidade 
(ABAAC) “Centro de Convivência Cantinho Bom”  7.200,00 

II Associação Filadélfia Ação Social (AFAS)  7.200,00 

III Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba  17.600,00 

IV 
Centro de Orientação e Educ. Sorocaba  (COESO) – “Creche 
Semeadores do Amanhã” 9.600,00 

V Creche Infantil Deus Menino  12.000,00 

VI Irmandade da Santa Casa de Misericórdia  4.804,10 

VII Lar e Creche Jardim Ecológico  3.200,00 

VIII Obra para Assistência à Infância (OPAI)  21.000,00 

IX Associação Filantrópica “12 de Outubro” 2.800,00 

E D U C A Ç Ã O    E S P E C I A L 

X Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 17.524,00 

XI Associação Educacional Santa Rita de Cássia 12.001,00 

XII Associação Pró-Ex de Sorocaba 12.011,00 

XIII 
Instituto Terapêutico Grupos Habilitação Reabilitação 
(INTEGRAR) 17.524,00 

XIV Lar Espírita Ivan Santos de Albuquerque (Creche Maria Claro) 18.775,00 

 
Art. 2º - Os convênios referidos no artigo anterior terão sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2006

a 31 de dezembro de 2006.

Art. 3º - As Entidades conveniadas receberão auxílio financeiro para implantação e manutenção dos
programas e projetos destinados a alunos carentes obedecendo os critérios constantes neste Decreto,
após prévia aprovação do Plano de Trabalho para o ano de vigência do convênio e entrega dos
documentos solicitados pela Secretaria da Educação.

Art. 4º - A Entidade interessada em receber os benefícios deste Convênio, deverá obedecer aos
seguintes critérios:

I - Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei de Diretrizes
de Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), bem como com as disposições da Lei Orgânica da Assistência
Social - LOAS (Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993) e com os estatutos dos segmentos que atende;

II - Ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos alunos da Entidade, atendidos os
critérios de qualidades mínimas sugeridas pelo CMAS, CMDCA, CME;

III - Ter um corpo associativo de contribuintes em número suficiente para manter atividades básicas
da Entidade, com contribuições regulares e / ou promover atividades de auto-sustentação para este fim.
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Art. 5º - Para renovação do Convênio, a
Entidade deverá providenciar ofício manifestando
seu interesse pela renovação até o último dia útil
do mês de outubro, o Plano de Trabalho do
próximo ano e seu orçamento, relatório de
atividades do ano corrente, atas das três  ultimas
reuniões da Diretoria, apresentação do último
balanço anual  ou demonstração da receita e despesa
assinado pelo contador com o nº do CRC e pelo
Presidente da Entidade com indicação dos valores
repassados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba
no exercício, inscrição no Conselho Municipal de
Assistência Social e dos Direitos da Criança e do
Adolescente quando atender crianças e adolescente,
relação nominal dos alunos atendidos pela
Entidade, atestado do Conselho Municipal de
Assistência Social, sobre a atuação da Entidade,
no período dos últimos dois anos, manifestação
expressa do Conselho Fiscal  sobre a exatidão da
aplicação do montante recebido no ano anterior.
Caso tenha havido mudanças, apresentar também,
os documentos: estatuto social registrado em
cartório (cópia autenticada), ata de eleição da
Diretoria atual, legalmente constituída (cópia
autenticada), carta de apresentação do contador
responsável, contratado ou associado, devidamente
registrado no Conselho de Classe.

§ 1º - Com base na documentação prevista
neste artigo, a Secretaria da Educação fará
encaminhamento devido para renovação do
convênio.

§ 2º - Para celebração de convênio a Entidade
deverá apresentar a documentação prevista neste
artigo, respeitando-se o prazo determinado no
Artigo 2º da Lei 4.458/93.

Art. 6º - A Entidade deverá fazer a prestação
de contas em papel timbrado da mesma e entregá-
la até todo o dia 10 do mês seguinte.

§ 1º - Os documentos mensais exigidos para
prestação de contas, são:

I - Encaminhar à Secretaria da Educação do
Município - SEDU a solicitação de pagamento
indicando o montante do recurso a ser recebido e
descrevendo resumidamente, os documentos de
despesas. Informar, no corpo da solicitação, o
nome do Banco, nº da agência e da conta corrente
onde será efetuado o depósito.

II - Cópias dos documentos e despesas,
devidamente assinados pelo presidente da Entidade
e carimbados com os seguintes dizeres: “PAGO
COM RECURSOS  DO CONVÊNIO COM
MUNICIPIO DE SOROCABA.”  Serão aceitos
holerites, notas fiscais em nome da Entidade ou
recibos de serviços, que contenham CNPJ ou CPF
do recebedor. Em caso de recibos especificar o
tipo de serviço prestado.

III - Relação nominal dos alunos que
freqüentaram a Entidade naquele mês, conforme
modelo emitido pela SEDU;

IV - Relatório mensal de atividades (modelo da SEDU);

V - Balancete;

VI - Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 5 anos.

§ 2º - Os documentos mencionados no parágrafo
anterior deverão ser referentes ao mês do repasse
da verba.

§ 3º - Após a aprovação da prestação de contas
pela Secretaria da Educação, será encaminhado a
Secretaria de Finanças o pedido de liberação de
verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento que
será depositado em conta bancária da Entidade.

§ 4º - Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo são condições para que a
Entidade receba o repasse do mês seguinte.

Art. 7º - Caberá à Secretaria da Educação
fornecer apoio técnico à Entidade conveniada,
quanto à área de Educação.

Art. 8º - Caberá à Entidade conveniada
participar de todas as reuniões programadas, com
antecedência, pela Secretaria da Educação, bem
como fornecer todas as informações necessárias à
discussão de seus planos e projetos de trabalho.

Art. 9º - O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente convênio.

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de
1º de janeiro de 2006.

Palácio do Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTA
Secretária da Educação

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

PORTARIA Nº 22.505

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das  atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em
especial, nos termos da Lei nº                  6.528, de
26 de fevereiro de 2002, que autoriza o  Município
a celebrar convênio com o Fundo Social do Estado
de São Paulo – FUSSESP, resolve designar o
funcionário Jorge Alexandre Afeich Filho  como
responsável pelo controle administrativo e
financeiro do convênio.

Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros,  em 06 de fevereiro de
2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.506

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das  atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município, resolve designar como membros suplentes, nos
termos do artigo 3º, inciso III, letra (b) do Decreto nº 9.559/96,
para comporem a Comissão Permanente de Concursos e
Processos Seletivos Públicos: Adriana Honofre Moreira,
Claudenice Sorrilha Ledesma da Silva, Evaldo Teixeira
Callado, Juliana Rachid Soares, Lúcia de Fátima da Silva
Sevilha, Maria Cristina Athayde Dallava, Mário Antonio de
Almeida Pellegrini, Regina Maria Aparecida Maiello Alcoléa,
Rosana Sousa Teixeira, Roseli Aparecida da Silva Almeida,
Sandra Regina Rosa Proença e Valderez Luci Moreira Vieira
Soares, para atuarem junto ao Processo Seletivo – Edital nº
09/2005, em especial na análise dos requisitos básicos.

Palácio dos Tropeiros,  em 07 de fevereiro de 2 006, 351º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS  DESPACHADOS   PELO
SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1 -   PROCESSO Nº 16.587/2004
Interessado –  JOÃO OREJANA
Assunto –  Solicita Indenização
Requerimento datado de 06/08/2004
Despacho - INDEFERIDO

2 -   PROCESSO Nº  18.053/2005
Interessado –  IGREJA EVANGELICA

ASSEMBLEIA DE DEUS
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  23/09/2005
Despacho - INDEFERIDO

3 -   PROCESSO Nº 14.651/2005
Interessado - RESTSOROCABA

RESTAURANTES E LANCHONETE LTDA
Assunto - Revitalização
Requerimento datado de 28/07/2005
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª  a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO nº   22.402/2005
INTERESSADO – CALIL CHAGULY FILHO
ASSUNTO –  Copia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS –  CALIL

CHAGULY FILHO

2 – PROCESSO nº   7.559/2005
INTERESSADO –  MARCIO DA SILVA
ASSUNTO –  Cópia  do Contrato
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  LEILA DE

JESUS SILVA

3 – PROCESSO nº  2.204/2001
INTERESSADO –  SEURB - JÚLIO, JÚLIO
ASSUNTO –  Copia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  AILTON

BERNARDO

4 – PROCESSO nº  5244/91
INTERESSADO –  LUIZ ANTONIO

PEREIRA DE BRITO
ASSUNTO –  Cópia  de Folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  ALINE

PAIOS DE MORAES

5 – PROCESSO nº  9.324/2000
INTERESSADO – MARIA THEREZA

GOMES
ASSUNTO –  Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  MARIA

THEREZA GOMES

6 – PROCESSO nº   15.366/2003
INTERESSADO –  SENA CONSTRUÇÕES

LTDA
ASSUNTO –  Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  SENA

CONSTRUÇÕES LTDA

7 – PROCESSO nº  13.774/94
INTERESSADO –  VERA LUCIA DE SOUZA

E OU
ASSUNTO –  Cópia  de folhas do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  VERA

LUCIA DE SOUZA E OU

8 – PROCESSO nº   9.326/2000
INTERESSADO –  MARIA THEREZA

GOMES
ASSUNTO –  Cópia  de folhas do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  MARIA

THEREZA GOMES

9 – PROCESSO nº  11.043/82
INTERESSADO –  MARIO CAETANO DE

SOUZA
ASSUNTO –  Cópia  de Certidão
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  VALTER

MILAGRE DE OLIVEIRA

10 – PROCESSO nº   5.145/2005
INTERESSADO –  THE HORSES  AGRO

COMERCIAL
ASSUNTO –  Cópia  do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - THE

HORSES AGRO COMERCIAL/CLÉO ANTONIO
DINIZ

11 – PROCESSO nº   26.072/2003
INTERESSADO –  AGUINALDO VAZ DE

ALMEIDA FILHO
ASSUNTO –  Cópia  do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  CLÉO

ANTONIO DINIZ

12 – PROCESSO nº   10.434/2005
INTERESSADO –

P R I N C E W A T E R H O U S E C O O P E R S
INTERNATIONAL LTDA

ASSUNTO –  Cópia  do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  ROBSON

LUIZ MARIANO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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RESOLUÇÃO SEHAUM Nº 001,
de 07 de fevereiro de 2006

(Dispõe sobre a interdição temporária do Parque
Natural “Chico Mendes” e dá outras providências).

Engº José Dias Batista Ferrari, Secretário de
Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas,

 RESOLVE:
 Art. 1º - Que por motivos de saúde pública,

fica à partir desta data por um prazo inicial de 120
dias, INTERDITADO o Parque Natural dos
Esportes “Chico Mendes”. Esta medida preventiva
deve-se ao fato do encontro de espécimes de
“carrapato estrela” (Amblyomma cajennense)
possível transmissor de febre maculosa.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário de Habitação,

Urbanismo e do Meio Ambiente
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43ª Reunião Ordinária do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente
Nº Projeto Custo
0 1 Ampliação do Playground no Parque da Biquinha R$ 1.376,00
0 2 Confecção de Placas de Orientação para os Visitantes do Parque Chico Mendes R$ 2.139,00
0 3 Dia do Rio Sorocaba – 2006 – 6ª. Edição R$ 4.388,00
0 4 Aquisição de ventiladores e Pasta para a Área de Meio Ambiente R$   310,00

Total dos Projetos aprovados R$ 7.934,00

Projetos aprovados pelo Conselho Diretor do FAMA
(Fundo de Apoio ao Meio Ambiente) em reunião realizada em 01 de Fevereiro de 2006.

Engº. José Dias Batista Ferrari
Presidente do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente

 SEAD �����������	���	����������


ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 004/2006

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente
da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a ANA DAS
GRAÇAS DE OLIVEIRA (esposa), dependente (s)
de MARIO NUNES DE OLIVEIRA, funcionário
(a) público aposentado, falecido (a) em 15/12/2005,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 08 de Fevereiro de 2006

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº 10.756/1993
OBJETO – Locação de imóvel na Avenida Itavuvu,
4647
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA –  MARCIA BRAVO LUQUES
QUEIROZ
PRAZO – 07/09/05 a 06/09/06
VALOR – R$ 1.050,00 por mês

PROCESSO  Nº  20.086/1999
OBJETO – Rua Tchecoslováquia, 283
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  FELISBERTO LUIZ DOS SANTOS
PROCURADORA – CASABRANCA IMÓVEIS
PRAZO – 1º/01/96 a 31/12/06
VALOR – R$ 2.700,00 por mês

PROCESSO  Nº  38/1966
OBJETO –  Rua Viicente de Carvalho, 63
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  ISIDRO GONÇALVES TELLO
PROCURADORA – CASABRANCA IMÓVEIS
PRAZO – 1º/09/05 a 31/08/06
VALOR – R$ 700,00 por mês

PROCESSO  Nº 21.625/2004
OBJETO – Locação de imóvel na Av. Américo de
Figueiredo, 3585
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  MARCOS ANTONIO MORENO
PROCURADORA – JULIO CASAS IMÓVEIS
PRAZO –  1º/01/96 a 31/12/06
VALOR – R$ 1.900,00 por mês

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 032/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 032/2005 – CPL nº
524/2005, destinado ao Fornecimento de Espéculos
e Pinças Descartáveis para Programa Saúde da
Mulher. Sorocaba, 07 de Fevereiro de 2006.
Claudia Patrício Pereira - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 041/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 041/2005 – CPL nº
539/2005, destinado ao Serviço de Reorganização
Administrativa para Divisão Suporte
Administrativo. Sorocaba, 09 de Fevereiro de 2006.
Marcos Antonio Salinas - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

ASSUNTO: Dispensa nº 005/2006; OBJETO:
Contratação para prestação de serviços de
transporte especial para alunos portadores de
deficiência do Ensino Fundamental. Fundamento
Legal: artigo 24 Inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Secretário da Administração, nos termos do artigo
26 “caput” da mesma lei. Contratadas: Drug Med
– Com. De Materiais Médicos Hospitalares
Ltda – Valor: R$ 12.690,00 (doze mil,
seiscentos e noventa reais) e Hospmed
Cirúrgica Ltda – Valor: R$ 3.213,00 (três mil,
duzentos e treze reais).

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitação e Compras

PROCESSO  Nº  14.291/2001
OBJETO – Rua Wolfardo Rodrigues, 85
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  VITOR TOSHIMITSU NARIYA
PROCURADORA – J.A. PAULA SANTOS
IMÓVEIS
PRAZO – 1º/01/06 a 30/12/06
VALOR – R$ 2.200,00 por mês

CONSELHO MUNICIPAL
DE TURISMO - CMT

COMUNICADO

Comunicamos aos senhores conselheiros e a
quem interessar possa, o calendário de reuniões
ordinárias para o decorrer do ano 2006.

DIA / MÊS HORÁRIO

16  de  Fevereiro 9 h
30  de  Março 9 h
27   de  Abril 9 h
25  de  Maio 9 h
29  de  Junho 9 h
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27  de  Julho 9 h
31  de Agosto 9h
28  de  Setembro 9 h
26  de  Outubro 9 h
30  de  Novembro 9 h
 Dezembro reunião festiva ———

Local: Secretaria de Desenvolvimento
Econômico - SEDE - 4° andar- Palácio dos
Tropeiros - Paço Municipal.

Sorocaba, 07  de fevereiro 2006.

Eduardo Cardum
Presidente do Conselho
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COMUNICADO SEDU/GS Nº 02 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2006
FUNÇÃO-ATIVIDADE  (C.L.T.)

A Secretaria da Educação  nos termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006, de  05/01/2006, comunica
aos candidatos  classificados no Processo Seletivo Professor III (Edital nº04/2004), no Processo Seletivo
para Professor I  (Edital nº 09/2005) e no Concurso Público para Professor de Educação Infantil (Edital
nº04/2002) que, havendo turmas/classes/aulas para Função- Atividade mediante contrato pela C.L.T.,
durante o ano letivo de 2006, as mesmas serão atribuídas às  terças-feiras, com divulgação pela imprensa
oficial Jornal Município de Sorocaba, com acesso pela Internet site: www.sorocaba.sp.gov.br, publicado
as sextas- feiras. No comunicado constará: o dia, o local, o horário e a classificação do próximo
candidato a ser chamado e as turmas/classes/aulas a serem atribuídas.

A partir do dia 13 de Fevereiro de 2006 estaremos disponibilizando  através do site acima mencionado
a informação sobre o último número de classificação chamado em cada atribuição.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 03 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2006
A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/

CLASSES/AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 14 de F4evereiro de 2006, para os
CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Edital nº 04/2002 e
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR III – Edital nº 04/2004, na REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA, para as áreas de :

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II – PARCIAL

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI - 01 “Antonio Carlos de Barros” Manhã 2ª Fase Vila Hortência 

CEI - 01 “Antonio Carlos de Barros” Tarde 3ª Fase Vila Hortência 

CEI - 05 “Dr. Antonio Amábile” Manhã 3ª Fase Barcelona 

CEI - 21 “Aureliano Rodrigues” Manhã 1ª Fase Jardim Zulmira 

CEI – 21 “Aureliano Rodrigues” Tarde 3ª Fase Jardim Zulmira 

CEI - 28 “Rauldinéia Esteves Machado” Manhã 2ª Fase Parque São Bento 

CEI - 38 “Maria Garcia Vecina” Tarde 1ª Fase Vila Gabriel 

CEI - 43 “Vera Lúcia Momesso Maldonado”               Manhã 2ª Fase Jardim Gutierres 

EM  - “Rosa Cury” Manhã 3ª Fase Jardim Americano 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I - INTEGRAL

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 
CEI - 60 “Anna Rusconi” Manhã   Vila Jardini 

CEI - 79 “Prof. João Tortello”                        Manhã 2ª Fase Jardim Botucatu 

 
PROFESSOR  III

U N ID A D E  E S C O L A R  P E R ÍO D O  A U L A S  B A IR R O  
D is c ip lin a  : P o r tu g u ê s / In g lê s                                    

E M   -  “L e o n o r  P in to  T h o m a z ” 
  M a n h ã  N o ite   2 4  C e n tro  

D is c ip lin a  : P o r tu g u ê s / In g lê s                                    

E M  -  “M a th e u s  M a y la s k y ”                                      

E M  -  “L e o n o r  P in to  T h o m a z ” 

M a n h ã   N o ite  3 0  
A lé m  L in h a     

C e n tro  

D is c ip lin a  : E d u c a ç ã o  F ís ic a                                  

E M   -  “P ro fª  D a r le n e  D e v a s to ” 
 T a rd e  2 2  

J a rd im  A tílio  

S ilv a n o  

D is c ip lin a  : E d u c a ç ã o  F ís ic a                                   

E M  -  “P ro fª  M a r ia  d e  L o u rd e s  M a rtin s  M a rtin e z ” 
M anhã  2 4  

J a rd im  S a n ta  

B á rb a ra  

D is c ip lin a  : E d u c a ç ã o  F ís ic a                                  

E M  -  “P ro fª  N o rm a  J u s ta  D a ll' A ra ” 
M a n h ã  T a rd e  3 0  

J a rd im  S ã o  

C a rv a lh o  

D is c ip lin a  : E d u c a ç ã o  F ís ic a                                   

E M  -  “P ro fª  N o rm a  J u s ta  D a ll' A ra ” 
T a rd e  2 4  

J a rd im  S ã o  

C a rv a lh o  

D is c ip lin a  : M a te m á tic a                                              

E M  -  “P ro f. F lá v io  d e  S o u z a  N o g u e ira ”                  

E M  -  “M a th e u s  M a y la s k y ” 

N o ite    M a n h ã  3 0  

J a rd im  

F e rre ira        

A lé m  L in h a  

D is c ip lin a  : M a te m á tic a                                           

E M  -  “L e o n o r P in to  T h o m a z ” 
M a n h ã  1 8  C e n tro  

D is c ip lin a  : C iê n c ia s / B io lo g ia                                    

E M  -  “P ro f. F lá v io  d e  S o u z a  N o g u e ira ”                  

E M  -  “M a th e u s  M a y la s k y ” 

M a n h ã   N o ite  3 1  

J a rd im  

F e rre ira        

A lé m  L in h a  
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OBS. Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação
Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o Diploma com Habilitação Específica para o curso
Normal ( Nível - Médio ) ou Licenciatura em Pedagogia com aprofundamento específico em Educação
Infantil ou Certificado com Histórico Escolar que comprove a habilitação exigida para a função, para
participar da atribuição. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento
de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas. A partir do dia 13 de Fevereiro de 2006 estaremos
disponibilizando através do site: WWW.sorocaba.sp.gov.br, em forma de Comunicado  a informação
sobre o último número de classificação chamado em cada atribuição.

Local de Atribuição:   Prefeitura Municipal de Sorocaba –      Auditório (Salão de Vidro) -        Andar
Térreo

Data: 14/02/2006             Horário: 14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE

CARGO 
A partir do 

número: 

Professor de Educação Infantil 791 

Professor III – Disciplina :  

Português 124 

 Educação Física         173 

Matemática 061 

Ciências 046 

As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 09 de Fevereiro de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

EDITAL SEDU/GS Nº 03/2006

INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO À
CONCESSÃO DE CUSTEIO DE TRANSPORTE
/2006 DE ALUNOS DO ENSINO TÉCNICO DE
NÍVEL MÉDIO  OU SUPERIOR DE
GRADUAÇÃO PARA OUTROS MUNICÍPIOS.

A Secretaria da Educação, de acordo com a
Lei nº 3.424/90 e Decretos nºs 11.596 de 04 de
maio de 1.999 e nº 11.792 de 07 de outubro de
1.999, torna públicas, as instruções para inscrição
à concessão de custeio de transporte para outros
municípios criado pela Lei supra mencionada.

I – DAS INSCRIÇÕES:
1. As inscrições para obtenção de custeio

transporte serão efetuadas no período de 15/02/
2.006 a 17/02/2.006 no horário das 9h às 11h e
das 13h às 16h na Secretaria da Educação da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, na Avenida Engº
Carlos Reinaldo Mendes, nº. 3.041, Alto da Boa
Vista – 1º andar.

2. São condições para inscrição:
a) ser residente em Sorocaba;
b) estar matriculado em curso técnico de

nível médio ou superior de graduação autorizado
pelos órgãos competentes;

c) inexistência na cidade de curso que esteja
freqüentando ou similares;

d) o local de estudo distar, no máximo,
130 km de Sorocaba;

e) aprovação na série anterior, se for o
caso, bem como não ser matriculado
exclusivamente por dependência no último período
escolar.

3. No ato da inscrição, o candidato deverá
apresentar e juntar a seguinte documentação
(original e cópia para autenticação):

a) comprovação de renda de todas as
pessoas que compõem ou contribuem para a renda
familiar, inclusive do candidato, referente ao
último mês que antecede à inscrição, quais sejam:

a1) assalariado – holerite ou carteira de
trabalho com identificação e renda atualizada;

a2) profissional Liberal ou Autônomo –
inscrição ou registro e declaração de próprio punho,
especificando a atividade que exerce e a renda
mensal, com assinatura de uma testemunha com
CPF;

a3)  trabalhador Informal, Trabalhador
Eventual – declaração de próprio punho,
especificando a atividade que exerce e a renda
mensal, com assinatura de uma testemunha com
CPF;

a4) comerciante, Industrial – declaração
expedida por um Contador, especificando o tipo de
estabelecimento, a atividade que exerce e a renda
mensal;

a5) aposentado, Pensionista – cartão fornecido
pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS
e o comprovante bancário de recebimento

a6) vive de renda – declaração de próprio punho
especificando a renda mensal e origem dessa renda,
com assinatura de uma testemunha com CPF;

a7) desempregado – Carteira de Trabalho com
identificação, constando a data de demissão ou
Rescisão do Contrato e, Comprovante de Seguro
Desemprego, especificando o valor e o período;

a8) sem renda – declaração de próprio punho
de que não exerce nenhuma atividade remunerada.
Nesse caso, definir qual a atual fonte de renda
familiar para manutenção da família.

b) recibo de aluguel de casa ou prestação de
casa própria financiada pelo Sistema Financeiro de
Habitação ou outro órgão financeiro referente ao
último mês que antecede à inscrição. Em caso de
recibo de aluguel, deverá constar no verso do mesmo
o nome completo e telefone do proprietário e
endereço do imóvel alugado.

c) comprovantes dos gastos com água, luz
e telefone referente ao último mês que antecede à
inscrição.

d) qualquer despesa a ser informada na ficha
de inscrição deverá ser devidamente comprovada
através de documentos.

e) declaração de Imposto de Renda completa
(com a folha de Declaração de Bens) exercício
2.005, ano base 2.004 ou Declaração de Isento do
candidato, bem como de seus pais ou responsáveis.

f) comprovante de matrícula referente ao
ano de 2.006 e aprovação na série anterior, quando

for o caso.
4. Comprovar que reside no Município de

Sorocaba há mais de dois anos (anterior a 2.004),
mediante recibo de água, luz, telefone ou documento
expedido por órgãos oficiais das esferas Municipal,
Estadual ou Federal, bem como correspondência de
instituição bancária daquele período. Na inexistência
desses documentos poderá ser apresentado
declaração assinado pelo interessado ou responsável,
com assinatura de duas testemunhas (vizinhos),
devendo constar o nome, endereço, RG e CPF do
interessado bem como das testemunhas.

5. Todos os alunos contemplados no ano
de 2.005 deverão inscrever-se e concorrerão em
igualdade de critérios com os candidatos de 2.006.

6. O candidato deverá formalizar sua
inscrição pessoalmente ou através de procurador
legalmente constituído através de instrumento de
mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato.

7. Não serão analisadas inscrições cuja
documentação esteja incompleta.

II – DA SELEÇÃO:

1. A seleção dos interessados será procedida
por Comissão nomeada por ato do Sr. Prefeito
Municipal e será constituída por 02 (dois)
Assistentes Sociais indicados pela Secretaria da
Cidadania, 02 (dois) membros indicados pela
Secretaria da Educação e 01 (um) Vereador indicado
pela Câmara Municipal  de Sorocaba.

2. Para a elaboração da lista dos
contemplados a Comissão deverá atender os
seguintes critérios:

a) carência de recurso sócio-econômico,
conforme critérios sociais utilizados pela Secretaria
da Cidadania;

b) matrícula efetiva em escola no Município
para onde solicita transporte, e comprovante de
aprovação na série anterior, quando for o caso;

c) comprovação de residência no Município
de Sorocaba há mais de dois anos;

d) atendimento de um aluno por família;
e) o curso ser de inegável interesse para a

comunidade Sorocabana.

3. Serão selecionados suplentes para caso
de desistência.

III – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. O aluno contemplado para usufruir o

benefício deverá apresentar, até 20 de março, na
Secretaria da Educação, declaração da escola na qual
está matriculado, constando os dias da semana e

horários que irá freqüentar o curso, bem como o
calendário escolar. No caso de curso semestral,
deverá ser apresentada nova declaração e o
calendário escolar até 18 de agosto de 2.006.

2.   Mensalmente, até o dia 10 (dez),
deverá ser apresentado comprovante constando
o percentual de freqüência às aulas ministradas
(mínimo de setenta e cinco por cento)  emitida
pela instituição de ensino, assinada e carimbada
pelo secretário da mesma.

3.   Os alunos contemplados serão
reembolsados no mês seguinte à freqüência,
mediante apresentação da documentação estipulada
nos itens anteriores.

4. O reembolso previsto neste Edital
cobrirá tão somente as viagens para os dias de aula
constantes do calendário escolar da instituição de
ensino, incluídos aqueles para prova e exames.

5. A concessão do custeio prevista neste
Edital é referente ao ano letivo de 2.006.

6. A relação dos alunos pré –
contemplados e a relação dos suplentes para o
custeio transporte será tornada pública na
Secretaria da Educação, no dia 06 de março de
2.006.

7. O inscrito que se sentir prejudicado
poderá, nos dias 07 e 08 de março de 2.006 recorrer
diretamente à Secretaria da Educação, observando-
se o horário de atendimento conforme  item 01
do inciso I do presente edital, juntando provas de
suas alegações que serão analisadas pela Comissão.

8. No dia 13/03/2.006, será tornada
pública a listagem de contemplados na Secretaria
da Educação.

9. O número de alunos contemplados com
o custeio transporte dependerá da dotação
constante no orçamento vigente.

10. Os alunos contemplados que deixarem
de cumprir os prazos e requisitos estabelecidos
neste Edital, terão seu custeio cancelado.

11. A inexatidão das informações ou
irregularidades na documentação apresentada, ainda
que verificada posteriormente, acarretará na
anulação imediata da concessão do Custeio
Transporte.

12. A inscrição do candidato importará no
conhecimento prévio das presentes instruções e
na aceitação tácita das condições tais como se
acham estabelecidas no presente Edital.

13. Os casos omissos serão resolvidos pela
Secretária da Educação.

Sorocaba, 09 de fevereiro de 2.006.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº11  DE 9 DE FEVEREIRO DE 2006
A Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,

enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MATRÍCULA NOME NIVEL 
132527 Ana Maria Focaccio Barbosa  IV 

 
PROFESSOR I

MATRÍCULA NOME NIVEL 
223670 Keli Cristina Camargo César da Silva IV 
264326 Sandra Catarina Ferrari Terra III 
264504 Selma Aparecida Pinto Salerno III 
223018 Tânia Maria Borghi IV 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II

MATRÍCULA NOME NIVEL 
86525 Clélia Cristina Lopes Camargo III 
87530 Deise Maria Rocha Miguel III 
112410 Maria do Carmo Nanini Pontes III 
91499 Sara Batista Soares IV 

 
Maria Teresinha Del Cistia

Secretária da Educação



PÁGINA 8 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE FEVEREIRO DE 2006

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 10  DE 9 DE FEVEREIRO DE 2006

A Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,
promove, os seguintes integrantes do quadro do Magistério:

DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA 
71153 Amenaide Leme Bocardi 8 

 
PROFESSOR  III

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA 
69868 Pedro Luís Rodrigues 7 

197300 Rosemeire de Fátima Benedetti 5 
195502 Selma Ferraz 5 
225037 Suely Terezinha das Graças Monteiro Gomes 3 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I

 

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA 
195405 Márcia Bernadete Giacon Camargo 4 
124761 Patrícia de Almeida Lagemann 5 
125067 Patrícia Lopes Ramos Públio 5 
124788 Patrícia Mara Evaristo de Góes 4 
195740 Patrícia Roberta Koury de Lima 3 
197211 Rosiane Aparecida Ribeiro de Meletti 4 
79375 Sandra Brenga Bastos 5 
196983 Silvia Duarte Maximiano da Silva 3 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II
MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA 

102695 Adriana Vicente de Moraes Régis 5 
195367 Andréia Cristina Rodrigues de Oliveira 3 
197912 Aparecida de Fátima Juracy Pereira 4 
95508 Cássia Beatris de Campos 6 

132900 Cristiane da Silva Camargo Rabelo 5 
54666 Dalva de Góes Pezato 9 

119237 Denise Gabriel Vieira de Sousa 6 
196231 Luciane Cristina da Silva Gomes 3 
104493 Márcia Angélica Torres 4 
197181 Márcia Aparecida de Conti Gonçalves 3 
111708 Maria Augusta Novaes de Oliveira 4 
196525 Maria Helena Soares Chriguer 4 
235520 Maria Machado Pinto Borges 3 

 195588 Mariléia Amelini Marques 3 
195227 Patrícia Aparecida Ribeiro Fernandes 3 
196410 Paula Regina de Souza Camargo Silva 3 
197530 Raquel Aparecida de Almeida 4 
196169 Regiane Cristina dos Santos Cardoso 5 
56464 Regina Celi Carvalho Fernandes 6 

195243 Selma Purificação Areliano 3 
71617 Sheyla Maria Santos 7 

195162 Silvana Aparecida Rosa Mendes 4 
195499 Silvia Cristina Guerra 4 
197602 Sineide Eufrásio Arruda 4 
195430 Solange Gonzalez Amadio 3 
195545 Valdirene Darriba Cruz Sanchetta 5 

 
Maria Teresinha Del Cistia

Secretária da Educação
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Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3222-2287
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira.
Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,

Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

01-Processo nº 17224/05
Farmácia Pioli Ltda - ME
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
com Manipulação de Fórmulas.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1587-Vl.Hortência
Licença Inicial – validade 25/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000225-1-9

02-Processo nº 21572/04
Wilson Roberto Almeida Violardi - ME
Bar e Lanchonete
Rua Abrão Mauhad, 57 – Jd.Faculdade
Deferido nº CEVS 355220501-552-000079-1-9

03-Processo nº 5650/05
Milton Fontes Garcia - ME
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
R.Joaquim Rodrigues de Barros,369-Vl.Hortência
Renovação de Licença – validade 06/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000164-1-1

04-Processo nº 5815/05
Drogasil S/A.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas.
Rua da Penha, 418 – Centro.
Renovação de Licença – validade 05/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000039-1-5

05-Processo nº 6340/05
Farmamed Drogaria Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos
sem Manipulação de Fórmulas
Rua Paes de Linhares, 408 – Vl. Fiore
Renovação de Licença – validade 05/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000024-1-2

06-Processo nº 6344/05
Bolívar Cepil - ME
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. Itavuvu, 1394 – Vila Carol
Renovação de Licença – validade 05/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000132-1-8

07-Processo nº 8215/05
Macer Droguistas Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. Luiz Ferraz Sampaio Júnior, 30 – Centro.
Renovação de Licença – validade 02/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000052-1-5

08-Processo nº 9292/05
Deise Scotto Santos Zaccariotto Sorocaba-ME
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
com Manipulação de Fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 662 – Centro.
Renovação de Licença – validade 16/11/06
Deferido nº CEVS 355220501-524-000065-1-5

09-Processo nº 9630/05
Maria Teresa Laino Albiero
Atividades de Clínica Odontológica
R.Ana Monteiro de Carvalho,262-Sta.Rosália
Renovação Licença Estab. – validade 05/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000785-1-4
Renovação Licença Raios X-validade 05/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000786-1-1
Renovação Licença Raios X-validade 05/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000885-1-0

10-Processo nº 10396/05
Mercearia e Padaria Sasaoka Ltda - ME
Mercearia
R.Andrelino de Souza,283-Maria Antonia Prado
Deferido nº CEVS 355220501-521-000099-1-1

11-Processo nº 12460/05
A.G.S.S. Drogaria Ltda - ME
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas.
Av. Pereira da Silva, 352 – Sta. Rosália
Renovação de Licença – validade 05/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000180-1-5

12-Processo nº 18315/05
Odonto Center Soroc.Clín.Pronto Socorro Odont.
Atividades de Clínica Odontológica
Rua Santa Clara, 302 – Centro.
Licença Inicial Raios X-validade 12/12/06
Deferido nº CEVS 355220501-851-001254-1-5

13-Processo nº 19447/05
Lanchonete Pit Stop Éden Ltda - ME
Bar com Copa Quente
Av. Independência, 4674 – sala 01 – Éden.
Deferido nº CEVS 355220501-552-000146-1-3

14-Processo nº 20096/05
Dentart Odontologia Planejada Ltda.
Atividades de Clínica Odontológica
Rua Sergipe, 89 – Vl. Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. – validade 22/12/06
Deferido nº CEVS 355220501-851-001255-1-2
Licença Inicial Raios X-validade 22/12/06
Deferido nº CEVS 355220501-851-001256-1-0

15-Processo nº 22686/05
Factory Music Sorocaba Ltda - EPP
Bar
Rua da Penha, 849 – Centro.
Deferido nº CEVS 355220501-552-000147-1-0

16-Processo nº 23125/05
Comask Indústria e Comércio Ltda.
Refeitório e Cantina
Av. Dr. Armando Pannunzio, 2010 – Cerrado.
Deferido nº CEVS 355220501-552-000149-1-5

17-Processo nº 642/06
Drogaria Avenida do Cerrado Ltda EPP
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1603 – Cerrado
Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
de Carla Alessandra Moraes.

18-Processo nº 22864/05
Macer Droguistas Ltda.
Comércio Varejistas de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas.
Av. São Paulo, 508 – Além Ponte
Deferida Assunção de Co-Responsabilidade
de Cristiano Almeida Leme

19-Processo nº 23421/05
Drogaria Santa Terezinha do Júlio Mesquita Ltda
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 3666-J.Mesquita
Deferida Abertura de Livro

20-Processo nº 6913/05
Fábio José da Silva Sorocaba – ME
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av.Jorge Guilherme Senger,35-Jd.Botucatu
Renovação de Licença – validade 05/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000109-1-0

21-Processo nº 8216/05
Macer Droguistas Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. Itavuvu, 2816 – Jd.Santa Cecília
Renovação de Licença – validade 02/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000062-1-1

22-Processo nº 8256/05
Macer Droguistas Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. São Paulo, 508 – Além Ponte
Renovação de Licença – validade 05/01/07
Deferido nº CEVS  355220501-524-000067-1-8

23-Processo nº 10326/05
Macer Droguistas Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 – Cerrado
Renovação de Licença – validade 05/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000051-1-8

24-Processo nº 8258/05
Macer Droguistas Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Rua Belo Horizonte, 1371 – Vila Helena
Renovação de Licença – validade 05/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000087-1-0

25-Processo nº 8261/05
Macer Droguistas Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av.Profª.Izoraida Marques Peres, 401-Loja 15/16
Renovação de Licença – validade 05/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000065-1-3

26-Processo nº 8562/05
A.C. Teixeira & Teixeira Ltda – EPP
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
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sem Manipulação de Fórmulas
Rua Pedro José Senger, 636 – Além Ponte
Renovação de Licença – validade 05/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000210-1-6

27-Processo nº 8896/05
Fátima Maria Rego Sorocaba – ME
Comércio Varejista da Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Rua Visconde do rio Branco, 733-Vl.Jardini
Renovação de Licença – validade 02/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000078-1-3

28-Processo nº 9295/05
Raszl & Cortez Ltda. EPP
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av.Pe.Joaquim Gonçalves Pacheco,206-Jd.S.Paulo
Renovação de Licença – validade 05/01/07
Deferido nº CEVS  355220501-524-000154-1-5

29-Processo nº 11671/05
Farmácia de Manipulação Enterprise Ltda – ME
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
com Manipulação de Fórmulas
Rua Francisco Ferreira Leão, 268 – Vila Leão
Renovação de Licença – validade 02/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-524-000195-1-8

30-Processo nº 16258/05
Yo Tik Swan
Atividades de Clínica Médica
Rua Epaminondas Neves, 330 – Jardim Astro
Renovação de Licença – validade 25/01/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000327-1-9

31-Processo nº 23854/05
Coop-Cooperativa de Consumo
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. Itavuvu, 3799 – Pq.Laranjeiras
Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
de Reginaldo Macedo Catuta

32-Processo nº 22863/05
Macer Droguistas Ltda
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Rua Pe. Madureira, 225 – Lojas 02-04-Vl.Arruda
Deferida Baixa de Co-Responsabilidade Técnica
de Gisele Klarosk Menezes

33-Processo nº 709/06
Drogaria Largo do Divino Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
R.Luiz Mendes de Almeida,613-Largo do Divino

Deferida Abertura de Livro

34-Processo nº 12811/05
Macer Droguistas Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. Américo Figueiredo,3831-Júlio de Mesquita
Deferida Assunção de Responsabilidade
Técnica de Michel Theodoro Mendes

35-Processo nº 13643/05
Drogaria Leão Sorocaba Ltda – EPP
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 240 – Centro
Deferida Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ana Paula T. Domingos Lucas de Mello

36-Processo nº 1587/06
Farmácia de Manipulação Santa Rosália Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
com Manipulação de Fórmulas
Av. São Francisco, 20 – Santa Rosália
Deferida Abertura de Livro

37-Processo nº 197/06
Farmácia Alternativa R.M.Ltda
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
com Manipulação de Fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465-Vl.Casa Nova
Deferida Baixa de Co-Responsabilidade
Técnica de Adriana Ferreira Amorim

38-Processo nº 10892/05
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
com Manipulação de Fórmulas.
Rua Santa Clara, 181 – Centro.
Indeferido

39-Processo nº 18200/05
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
com Manipulação de Fórmulas.
Rua Santa Clara, 181 – Centro.
Indeferido.

Em 08/02/2006

Lourival Miguel Freitas Xavier
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Rosane F.G. Bernardes
Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária

Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva
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PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – nº 01/2006

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, faz saber que realizará, Processo Seletivo para provimento de vagas
para estágio referentes ao Programa Emprego Jovem , através de Convênio com o Centro de Integração
Empresa Escola (CIEE). O Processo Seletivo será regido pelas presentes Instruções Especiais que, para
todos os efeitos, constituem parte integrante deste Edital.
CRONOGRAMA

Publicação do Edital .............................................................................................  10/02/2006
Período de Inscrição .............................................................................................  13 a 17/02/2006
Convocação para a 1º Fase - Prova Objetiva ....................................................  24/02/2006
Realização da Prova Objetiva .............................................................................  05/03/2006
Publicação do Gabarito .........................................................................................  10/03/2006
Resultado da Prova Objetiva ...............................................................................  10/03/2006
Convocação para Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ...................  10/03/2006
Convocação para a 2ª Fase – Comprovação de renda familiar e
Requisito Básico ....................................................................................................  10/03/2006
Realização da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ..........................  13 e 14/03/2006
Realização da 2ª Fase ...........................................................................................  13, 14 e 15/03/2006
Resultado da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ............................  24/03/2006
Resultado da 2º Fase .............................................................................................  24/02/2006
Resultado Final ......................................................................................................  24/03/2006
Homologação ........................................................................................................  24/03/2006

Obs.-Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital junto a Imprensa Oficial prefe-
rencialmente ou Local.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO ESTÁGIO
1.1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao preenchimento de vagas de estágio, pelo período de
6 meses prorrogáveis por igual período, nas seguintes áreas:

2. Das Inscrições
2.1. As inscrições serão efetuadas somente através do site www.ciee.org.br no período de 13 à 17/
02/2006.
2.2. São condições para inscrições:
2.2.1. Possuir o requisito básico exigido para o estágio o qual está se candidatando, até a data de
encerramento das inscrições;
2.2.2. Ter idade entre 16 à 25 anos;
2.2.3. Preencher a ficha de inscrição corretamente no site conforme item 2.1, informando todos os
dados e declarando ausências de registros em Carteira de Trabalho;
2.2.4. Responder o questionário sócio-econômico.
2.3. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.

3. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA (LEI Nº 4.281/93)
3.1. Ás pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo
Seletivo, desde que as atribuições do estágio pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras, e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de
acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto 3.298, de 20.12.99, publicado no
DOU de 21.12.99.
3.2. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99.
3.3. No ato da inscrição, no site do CIEE, o candidato portador de deficiência deverá declarar, na
ficha de inscrição, essa condição e a deficiência da qual é portador.
3.3.1. O candidato portador deficiência deverá apresentar no CIEE – Rua Silvio Romero, nº275, no
período de inscrição, o Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a
provável causa da deficiência. Este Laudo será retido. Caso o candidato não apresente o Laudo
Médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que
tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.2. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não
poderá interpor recurso em favor de sua situação.
3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para
exame médico específico com a finalidade de avaliação da compatibilidade da atribuição do estágio e a
deficiência declarada.
3.5. Havendo parecer médico contrário à condição de deficiente, ou a não constatação da defici-
ência declarada, o candidato automaticamente será incluído na listagem geral.
3.6. Caso necessite de condições especiais para se submeter à prova, o candidato portador de
deficiência deverá solicitá-las por escrito,  durante o período de inscrição no CIEE – Rua Silvio Romero,
nº 275 – Bairro Vergueiro, no horário das 9h às 16h.
3.7. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas
serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.9. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto
3.298/99, particularmente em seu artigo 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e aos critérios de
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais
candidatos.
3.10. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no
Processo Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte, observada
a respectiva ordem de classificação.
3.11. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas
as vagas deste Edital, sendo reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.12. O(s) local(is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados opor-
tunamente, através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da
imprensa local.
3.13. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.14. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente firmarão termo de
compromisso de estágio se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do
estágio ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos especiais, se dispondo
desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.
3.15. Será excluído da lista de deficiente do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com a estágio.

Estágio 
Vagas 
Total 

Vagas 
Geral 

Vagas 
Deficientes 

Bolsa - 
Auxilio 

Jornada 
Semanal 

Requisito Básico 

- Técnico em Informática 
- Técnico em Gestão de RH 
- Técnico em Turismo 
- Técnico em Administração 
- Técnico em Secretariado 
- Técnico em Gestão Contábil com ênfase em 
Tributos 
- Técnico em Segurança do  Trabalho 
- Técnico em Construção Civil 
- Técnico em Eletrônica 
- Técnico em Design de Interiores 
- Técnico em Mecatrônica 

30 
09 
15 
10 
15 
05 
 

02 
05 
01 
01 
01 
 

28 
09 
14 
09 
14 
05 
 

02 
05 
01 
01 
01 
 

02 
- 

01 
01 
01 
- 
 
- 
- 
- 
- 
- 
 

R$ 210,00 20h 

Estar cursando o 1º semestre: 
- Técnico em Informática 
- Técnico em Gestão de RH 
- Técnico em Turismo 
- Técnico em Administração 
- Técnico em Secretariado 
- Técnico em Gestão Contábil com ênfase 
em Tributos 
- Técnico em Segurança do  Trabalho 
- Técnico em Construção Civil 
- Técnico em Eletrônica 
- Técnico em Design de Interiores 
- Técnico em Mecatrônica 
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3.16.  Após a contratação o estagiário portador de deficiência, não poderá questionar a Administra-
ção para justificar solicitação de restrição.

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo constará de 2 (duas) fases:
4.2. A 1ª Fase constará de Prova Objetiva com 20 (vinte) questões de múltipla escolha, com 5
alternativas cada, que versarão sobre o Programa especificado no Anexo I.
4.2.1. A prova constará de 10(dez) questões de Português, 10 (dez) questões de Matemática .
4.2.2. A prova terá duração de 1(uma) hora e 30 (trinta) minutos, sendo de caráter eliminatório e
classificatório
4.3. A 2ª Fase constará  de comprovação do renda familiar e requisito básico, de caráter elimina-
tório.

5. 1ª FASE -  PROVA OBJETIVA
5.1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
5.2. A confirmação da data e as informações sobre horário e locais para realização da prova serão
divulgadas, oportunamente, através de Edital de Convocação publicado na Imprensa Oficial, preferenci-
almente, e/ou na imprensa local.
5.3. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes na
convocação.
5.4. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de
identidade original.
5.5. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.
5.6. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
5.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato.
5.8. O candidato deverá comparecer no local designado, para realização da prova objetiva, munido
de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de
inscrição, bem como, do documento de identidade original.
5.9. No ato da realização da prova será fornecido o Caderno de Questões, e também a folha de
resposta, na qual o candidato deverá colocar o seu número de inscrição, nome e assinalar as respostas. O
candidato não poderá ausentar-se da sala de prova levando qualquer um destes materiais , sem autorização
e acompanhamento do fiscal.
5.10. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste
Edital;
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar o documento de identidade, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros,
notas ou impressos não permitidos;
g) estiver portando ou fazendo uso de quer tipo de equipamento eletrônico de comunicação
(pagers, celulares, etc);
h) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
i) não devolver integralmente o material solicitado;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

6. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
6.1. A prova objetiva, será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
6.2. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
6.3. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato  obtém na prova.
6.4. Será considerado aprovado na 1ª Fase o candidato que obtiver nota igual ou superior a 10 (dez)
pontos na prova.

7. 2º FASE -  COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR E REQUISITO BÁSICO
7.1. Somente realizarão a 2ª Fase os candidatos aprovados na 1ª Fase.
7.2. A 2ª Fase constará de comprovação de renda familiar, na qual os candidatos deverão apresen-
tar-se no CIEE – Rua Silvio Romero, nº 275 – Bairro Vergueiro,nos dias 13, 14 e 15/03/2006,  no horário
das 9h às 16h. munidos  dos seguintes comprovantes:
a) Comprovação de despesas: conta de água, luz, telefone, Aluguel/Prestação casa própria e/ou
Condomínio,Transporte, Escola e Farmácia (medicamento de uso continuo) ;
b) Comprovante de renda dos membros da família Cópia do contra-cheque (recibo, holerite,
carnê do INSS, etc.) ou, na impossibilidade , declaração de próprio punho dos rendimentos mensais para
desempregados, autônomos ou trabalhadores no comércio informal, que residem no mesmo endereço;
c) Comprovante do requisito básico através de declaração expedida pela escola contendo: nome,
curso e semestre.
7.3. É de inteira responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos para comprovação
de renda familiar, não sendo permitida a juntada ou substituição de quaisquer documentos extemporâneos.
7.4. Os documentos apresentados serão analisados por Grupo de Trabalho formado por Técnicos
do CIEE.
7.5. Será considerado eliminado da 2ª Fase o candidato que não comprovar o requisito básico e/ou
ultrapassar a renda per capita de R$150,00 (Cento e cinqüenta reais);
7.5.1. A renda per capita será calculada da seguinte forma: renda familiar – (menos) orçamento
familiar / (dividido) família;
7.5.1.1. A renda familiar será composta pela totalização dos vencimentos da família residente no
mesmo endereço;
7.5.1.2. O Orçamento familiar é composto pela somatória da comprovação de despesas, conforme
item7.2.a);
7.5.1.3. Serão considerados para efeito de calculo, como família, os moradores da mesma casa tais: o
candidato, pais, irmãos e outros parentes.

8. DA CLASSIFICAÇÃO
8.1. A nota final do candidato aprovado no Processo Seletivo será igual ao total de pontos obtidos

na prova objetiva.
8.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade.
b) tiver o maior número de filhos menores de 18 anos.
c) menor renda per capita.

9. DA HOMOLOGAÇÃO
9.1. Caberá ao Secretário de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sorocaba a homologa-
ção deste PROCESSO SELETIVO.
9.2. O Processo Seletivo terá validade 03 (três) meses, a contar da data de sua homologação,
prorrogável, a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.

10. DAS VAGAS
10.1. O horário do estágio (4 horas) será realizado pelos candidatos aprovados e classificados, sendo
das 8h às 12h ou das 13h às 17h, respeitando o horário escolar.

11. DO COMPROMISSO DO ESTÁGIO
11.1. Serão firmados termos de compromisso de estágio obedecendo-se a ordem de classificação
final dos candidatos habilitados, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
através do Convênio com o CIEE.
11.2. Nessa ocasião, serão exigidos dos candidatos apresentação de:
a) cadastramento no CIEE com o R.G. e CPF, juntamente com a declaração da Unidade de
Ensino, constando a matrícula, curso, horário de aula e semestre.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e a aceitação
tácita das condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital, das quais não
poderá alegar desconhecimento.
12.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a
qualquer tempo, em especial por ocasião do compromisso do estágio, acarretarão a nulidade da inscrição,
com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou
criminal.
12.3. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de
direito ao estágio. A Prefeitura Municipal de Sorocaba reserva-se o direito de proceder à convocação dos
candidatos aprovados em número que atenda a disponibilidade de vagas para estágio.
12.4. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará na sua
eliminação do processo seletivo, a qualquer tempo.
12.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais
publicações referentes a este processo seletivo através da Imprensa Oficial do Município e/ou local.
12.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos.

Sorocaba, 09 de fevereiro de 2006.
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO I
PROGRAMA

PORTUGUÊS:
· Interpretação de Texto, Ortografia, Acentuação Gráfica, Classes de palavras, Verbos e prono-
mes, Concordância verbal e Nominal, Pontuação, Crase.

MATEMÁTICA:
· Operações Aritméticas fundamentais, Aplicação. Conjunto de Números Naturais. Resolução
de problemas.
· Operação com números inteiros e fracionários. Razão e proporção, regra de três simples.
Resolução de problemas.
· Porcentagem e juros simples. Resolução de problemas.
· Equação de 1º grau. Resolução de problemas.
· Áreas e perímetros de figuras geométricas. Resolução de problemas.
Bibliografia: Livros adotados nos cursos regulares

Processo Seletivo - Edital  nº 09/2005
PROFESSOR I

RESULTADO DA PROVA OBJETIVA

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos divulga aos inscritos no Processo
Seletivo para a função de Professor I, o resultado da prova objetiva realizada no dia 29 de janeiro de
2006:

APROVADOS - Deficientes
Insc. Candidato Documento Total
01131 DEBORA DA SILVA CORREA 242011718 54,00
01857 MIRIAM BONACHELA M PEREIRA 8305961 60,00
01623 PATRICIA FERNANDES FERNANDES DA SIL 336015069 62,00
01384 ROSANA CHAGURI DINIZ 84118714 52,00
01700 ROSANGELA CHAVES RIBEIRO 21525350 56,00
01614 SILVIA CAVALCANTE LAPA LOBO 8380751 76,00

APROVADOS
Insc. Candidato Documento Total
00433 ABIQUEILA DA SILVA 21647226 58,00
00666 ADAIRLES CARDOSO PEREIRA 245745439 62,00
00888 ADRIANA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 301131302 60,00
00998 ADRIANA APARECIDA DA CRUZ 213615113 54,00



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1110 DE FEVEREIRO DE 2006

00759 ADRIANA APARECIDA MENDES 282064205 56,00
00049 ADRIANA APARECIDA ROQUE 419997490 56,00
00966 ADRIANA APARECIDA SANCHES 230609612 56,00
00198 ADRIANA BATISTA SANTOS 21694700 56,00
01254 ADRIANA BULBOVAS 116520012 52,00
00083 ADRIANA CAMPELO DOS SANTOS 257483871 64,00
00658 ADRIANA COSTA VIEIRA 254309215 52,00
02237 ADRIANA DE JESUS BERTOLACINI SOUZA 191784539 54,00
01416 ADRIANA HONOFRE MOREIRA 19679423 70,00
00522 ADRIANA JOSE ROSA CANCIAN 21969070 52,00
00774 ADRIANA JUSTINA MACHADO 238392065 56,00
01889 ADRIANA MARIA FERNANDES DIEBE 291177074 56,00
00230 ADRIANA MARIA PAEZANI FELTRE 258797587 52,00
00927 ADRIANA ROBERTA DOS SANTOS SOUZA 19438840 66,00
00503 ADRIANA SANTOS PINTO 21363274 72,00
01377 ADRIANA SOARES DELBAJE 200497388 52,00
01974 ADRIANA SOUZA NARCISO 266281175 64,00
02328 ADRIETI GERMANO FERREIRA 427294307 52,00
00580 AIRLENE DE SOUZA 339509284 54,00
02247 ALAIDE ALMEIDA FRANCO 288694910 52,00
02229 ALESSANDRA BARAN SANTOS 63148806 52,00
01006 ALESSANDRA CRISTINA BARISIO 29098192X 54,00
01618 ALESSANDRA DA SILVA SANTOS 280651673 64,00
01463 ALESSANDRA DE ALMEIDA PRADO 351428574 60,00
01479 ALESSANDRA DE MOURA OLIVEIRA GONZAGA 296559726 64,00
01709 ALESSANDRA DE OLIVEIRA MORAIS 322946116 72,00
00482 ALESSANDRA DIAS DE ALMEIDA 309024523 62,00
00632 ALESSANDRA DO NASCIMENTO ALCASSA RAMOS 30903940 52,00
02191 ALESSANDRA FAGUNDES MARTINS 231638243 56,00
00703 ALESSANDRA IZABEL GARCIA ORTEGA 294543041 52,00
00289 ALESSANDRA LOPES JAMAS 21454407 58,00
00161 ALESSANDRA PAU FERRO DINIZ 207090233 68,00
01975 ALEXANDRA APARECIDA DA SILVA BASTOS 298181873 58,00
00723 ALEXANDRE LISBOA ANTUNES DE OLIVEIRA 242012188 60,00
00084 ALIEZA DA CONCEICAO PEIXOTO DA SILVA MG3637861 50,00
01901 ALINE ANDREA MONTEIRO 340732994 66,00
02238 ALINE CHICARELLI MUNHOZ 421332803 66,00
01169 ALINE CRISTINA CAMPOS ANTUNES 299445586 50,00
01419 ALINE DE ALMEIDA GALINDO 40802916X 56,00
00132 ALINE DE CASSIA MEIRA 409879046 54,00
01360 ALINE GRILLO AMADIO 258788884 82,00
00147 ALINE HELENA DO CARMO 330094464 54,00
02060 ALINE LEONE GUIMARAES 265790001 56,00
01923 ALINE LUZIA DA SILVA 35143009X 72,00
01702 ALINE SIMOES 307397038 74,00
00957 ALZIRA VEIGA MARTINS GRANDO 213627516 60,00
00577 AMANDA ABBAD RODRIGUES RIBEIRO 407067553 62,00
01562 AMANDA APARECIDA RODRIGUES 352007266 68,00
00242 AMANDA ESTEVAO PETRUCCELLI 309031503 64,00
01499 AMANDA KARINA RODRIGUES DE LIMA 347471389 66,00
00836 ANA CAROLINA ANDRADE ALMEIDA 435454201 64,00
00294 ANA CAROLINA ARAUJO SANCHES 350445655 74,00
02014 ANA CAROLINA FERRAZ 469207164 60,00
01899 ANA CAROLINA ROLIM 295322901 62,00
02037 ANA CAROLINA SCHULTZ DE BEM MARTINIANO 373200286 62,00
02089 ANA CINTYA PAIS LOPES 21712530 72,00
00447 ANA CLAUDIA ANDREOTTI 228474085 58,00
01851 ANA CLAUDIA CAMARGO 353535801 52,00
01763 ANA CLAUDIA DE ABREU FALLEIROS 73892961 76,00
02042 ANA CLAUDIA GARCIA CARVALHO 338628186 50,00
02162 ANA CRISTINA BARBOZA DOS SANTOS FOZ 174710793 50,00
01939 ANA CRISTINA DE CARVALHO MEDEIROS 172839087 70,00
01214 ANA CRISTINA DO AMARAL F CARBONERA 224590224 54,00
00141 ANA CRISTINA MORAES 202532562 74,00
00468 ANA CRISTINA ROSA DEL SANTORO 294088295 52,00
00991 ANA CRISTINA XAVIER DE SOUZA 251772470 54,00
01228 ANA ISABEL FATIMA LEITE SILVA 84503269 72,00
02046 ANA LAURA CHAVES DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 281778115 64,00
00117 ANA LAURA DE ALMEIDA 306266738 62,00
01980 ANA LUCIA CAITANO RODRIGUES DOS SANTOS 15753440 50,00
01527 ANA LUCIA DE OLIVEIRA ALVES 253336387 54,00
00306 ANA LUCIA DE SOUZA PEREIRA 226576498 56,00
01836 ANA LUCIA FAVERO 303510213 60,00
00931 ANA LUCIA GOMES PIRES 17794853 54,00
00553 ANA LUCIA LOPES RIBEIRO 14934763 60,00
00461 ANA LUCIA PEREIRA DO N CARVALHO 244734653 72,00
01459 ANA LUIZA LISBOA RIBEIRO 272730002 56,00
00550 ANA MARCIA GERALDO BAPTISTA 20600833 54,00
00024 ANA MARIA ALVES DE ARRUDA 199688874 60,00
01259 ANA MARIA DA CRUZ SILVA 21971132X 58,00
01696 ANA MARIA DA SILVA 14054373 62,00
00347 ANA MARIA DE JESUS MORENO 128078121 56,00
00943 ANA MARIA DE MORAIS PRETO 3764507 52,00
00783 ANA MARIA FERREIRA VAZ DE MORAIS 12977113 54,00
00170 ANA MARIA MANSINI DE SOUZA 255565793 52,00

01903 ANA MARIA MARQUES RICARDO 5726874 52,00
00640 ANA MARIA MORAES MARTINS 22277665 62,00
02158 ANA MARIA PEREIRA 328361549 58,00
01651 ANA MERLI CORREA 4655000 52,00
00650 ANA PAULA BERGAMO CAVASSANI 294541354 50,00
00644 ANA PAULA CALIXTO DE OLIVEIRA 224581612 50,00
00220 ANA PAULA DA SILVA VERISSIMO 408029717 60,00
01952 ANA PAULA DE ALCANTARA OLIVEIRA 216466854 68,00
02035 ANA PAULA DELLA DEA 233351929 54,00
01226 ANA PAULA FURTADO 351395805 56,00
00902 ANA PAULA KASSAI MG7901746 66,00
00394 ANA PAULA MARTINS 30055929X 52,00
01904 ANA PAULA MODESTO 303105975 56,00
01486 ANA PAULA NUNES DAMASIO 283231907 52,00
01591 ANA PAULA PEREIRA CANIZARES 280650024 58,00
01797 ANA PAULA SILVA SANTOS 203878267 52,00
01076 ANA PAULA SOARES 265066220 54,00
01014 ANA PAULA VENANCIO DELLAL 28361300 54,00
02252 ANA ROSA LARA DE MORAES 344088248 52,00
00853 ANA RUTE MASSUCATO 287062715 56,00
01374 ANA STELLA NERY DE OLIVEIRA VIRGERS 168804396 54,00
00999 ANALU GARCIA DE OLIVEIRA 282069033 66,00
01183 ANDREA APARECIDA COLABUANI DOS SANTOS 24827210X 68,00
00229 ANDREA APARECIDA FOLTRAN FERRAREZI 214542786 56,00
00016 ANDREA BELINE AMORIM 21711595 68,00
00378 ANDREA CAIRES INACIO 248260017 56,00
00293 ANDREA CRISTINA DE ALMEIDA BRIZACCO 214556785 58,00
02017 ANDREA CRISTINA GOLOB CARNEIRO DA CUNHA 279546609 62,00
00687 ANDREA CRISTINA ROSA MOREIRA 21969986 70,00
01414 ANDREA CRISTINA TELES CAMPANHA 226580362 54,00
00978 ANDREA DE ALMEIDA 273731154 58,00
00123 ANDREA DE ALMEIDA ANDRADE 228476847 60,00
00437 ANDREA DE CAMPOS FLORES 296424845 62,00
01063 ANDREA MIRANDA 226584471 76,00
01596 ANDREA PAULA DE CARVALHO SILVA 105040484 64,00
00323 ANDREIA ALMEIDA SILVA 293504209 64,00
02068 ANDREIA ALVES DA SILVA 256267133 76,00
01985 ANDREIA APARECIDA MARTINS ZANIN 21453548 68,00
01299 ANDREIA APARECIDA RODRIGUES RIBEIRO 230940250 52,00
00636 ANDREIA CRISTINA DE SOUZA 26506725X 54,00
00125 ANDREIA GIOVANA RODRIGUES 24200846X 72,00
01211 ANDREIA GOSSER OLIVEIRA CARDOSO 248267115 56,00
01317 ANDREIA HELENA BONADIO INFORZATO 256781503 72,00
00949 ANDREIA IGNACIO PINTO ROLIM 248268363 52,00
02242 ANDREIA MARIA DA SILVA 349821896 50,00
01217 ANDREIA MATTEZI SANCHES 203306533 54,00
02265 ANDREIA PAULA PEREIRA ANDRADE 327266314 62,00
02098 ANDRESSA SILVIANE FERREIRA DE OLIVEIRA 337457517 58,00
02036 ANDREZA DAIANE NOGUEIRA 442310353 56,00
02226 ANDREZZA GABRIELA DE ALMEIDA 344718943 50,00
00080 ANDREZZA ISABEL CORREA 416494420 54,00
00500 ANE MEIRE SILVERIO 256626388 66,00
01078 ANGELA BRIAMONTE DA SILVEIRA 331314575 62,00
02325 ANGELA CRISTINA MOREIRA LIMA 344126900 58,00
00152 ANGELA MARIA COSTA 128078716 50,00
01301 ANGELA RAQUEL DE CAMPOS 23839924 52,00
00911 ANGELA STRAMANDINOLI OLIVEIRA 245447696 58,00
01713 ANGELICA PAOLA DOS SANTOS GARCIA 302081677 64,00
00960 ANGELICA PRADO FONTES 282537119 64,00
01674 ANGELINA VALLADAO DINIZ 331302391 70,00
01987 ANGRAZIANE PERES SORREQUIA 404722659 56,00
02199 ANITA JOSEFINA COLOMBO MARCONDES 13976245 68,00
01395 ANIVIA MARA CUPPERI BOSSOLAN 289362301 58,00
00025 ANIZETE FARIAS BRAGANTI 168765202 58,00
01369 ANTONIA CLAUDIA MOTA 27278008X 80,00
01083 ANTONIO AVELINO MINHANO ALVES 16382368 78,00
00392 APARECIDA ALVES DE MORAES NOTARI GODOY 202545787 66,00
01343 APARECIDA DE FATIMA DE O LOPES E SILVA 292650632 60,00
01205 ARACELIS PENHA PARRE MASCHETO 159375861 52,00
00866 ARACELLI PEREIRA MELO 298712180 62,00
00295 ARIANE FERNANDA ARAUJO SILVA 407195361 56,00
00546 ARIOVALDO TOME 10854103 62,00
01212 ARLETE DAS ANGUSTIAS COSTA F DE LIMA 169375778 58,00
01798 BARBARA REGINA BARBOZA MALUCHE 20226242 62,00
00590 BARBARA VANESSA BELCHIOR 322941088 62,00
00261 BENEDITA ELISIMARA GAZZOLA ZANARDO 266275679 58,00
00311 BERNADETE TRISTAO BAUS DIAS 62727229 56,00
01105 BIANCA LLAMAS FOLTRAN 203300014 60,00
00725 BLANCHE ALEXANDRA MATTOS MARIANO 266275047 50,00
00260 BRUNA MACIEL DE CAMARGO 402863148 54,00
01310 BRUNA NUNES FERNANDES 413423001 72,00
01887 BRUNA PANEBIANCHI DE CAMARGO OLIVEIRA 452426376 52,00
00701 BRUNA REGINA DE BARROS FOGACA 475663536 52,00
01011 BRUNA RICARDO 305505865 50,00
00164 CACILDA MARIA MORO DE MATTOS 153339627 62,00
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00304 CAMILA ATHAYDE PILLON 332769264 74,00
02236 CAMILA BERTIN DE SOUZA 407232345 70,00
01426 CAMILA CATTANI 352011968 68,00
00864 CAMILA CECILIA MONTEIRO 342411123 56,00
00919 CAMILA GARCIA VAZ 438073757 52,00
01872 CAMILA HOULENES MORA 423351837 66,00
00118 CAMILA MANTOVANI BALIEIRO 33953803X 70,00
01017 CAMILA MARIA LOURENCO 342427672 76,00
00259 CAMILA PAULA COELHO 339399806 54,00
01434 CAMILA RODRIGUES DE JESUS 332415806 54,00
00495 CAMILA VANESSA MARINS 307396058 58,00
02260 CAMILA VIEIRA GENKAWA 440964209 50,00
01476 CAMILA ZAMUNER DOS SANTOS 336626472 62,00
02034 CAMYLA DE CAMPOS MARCELLO PEDROSO LIMA 344718633 76,00
00302 CARINA ALVES DA SILVA 347472485 54,00
01195 CARINA GRAZIELLA MOREIRA 334832457 52,00
01026 CARINE APARECIDA BLEZINS ROCHEL RUIZ 432745233 58,00
02021 CARLA REGINA DE ALMEIDA 457739447 62,00
01509 CARLA STEFANIA DE PAULA SANTOS 239165342 52,00
00112 CARLOS ALBERTO BATISTA BARBOSA MG4243983 70,00
00040 CARMELIA CRISTINA DE OLIVEIRA STEVAUX 7332181 54,00
00951 CARMELINA GOMES DE OLIVEIRA 172234475 60,00
00422 CARMEM SOARES 140541354 58,00
01920 CARMEN HELENA DE SOUZA 16770005 68,00
01378 CAROLINA ANTUNES DE MELO 303505254 64,00
01237 CAROLINA APARECIDA BORGHESELOTTI 61263679 60,00
01191 CAROLINA CALDINI 350460176 70,00
00009 CAROLINA CANDIDO GOLOMBIESKI 433479486 50,00
01820 CAROLINA FERNANDA DA SILVA 307390378 58,00
00874 CAROLINA FERNANDES MONTALTO 339515739 70,00
02128 CAROLINA FERREIRA QUINTILIANI 4983910 56,00
01099 CAROLINA GONCALVES NARVAIS DA SILVA 426128540 56,00
01176 CAROLINA TAGLIAFERRO YOKOYAMA 10253144 54,00
00587 CAROLINE CAMILA BERGAMO 23161459 52,00
00031 CAROLINE GENTILE 293519171 58,00
01272 CAROLINE ROMEIRO 327867413 52,00
01204 CAROLINE TORELLI 267210103 50,00
00435 CAROLLINE DE AGUIAR CRUZ 343375916 56,00
02041 CASSIA REGINA COELHO 16879741 50,00
00535 CASSIA REGINA EVANGELISTA 228377420 52,00
01811 CASSIA REGINA MIRANDA 18108717 56,00
00321 CATIA MARA DA SILVA 262060905 52,00
02240 CECILIA OLIVEIRA CORTEZ MARCOLINO 183503612 50,00
00667 CELIA CIANO ALVES DA SILVA 306273329 58,00
01297 CELIA MARIA DOS SANTOS CAMARGO 20501001 62,00
00554 CELIA REGINA ARONCHI DE SOUZA 5645949X 64,00
01330 CELIA REGINA TERESA DE OLIVEIRA 18444863 54,00
02144 CELINA APDA VASCONCELLOS ATHAYDE 63650009 56,00
01613 CHRISTINA DUACEK 10429548 52,00
00541 CHRISTINA WAGNER DE CAMARGO NETA 183237134 52,00
00057 CIBELE PROENCA TAGUENCA 29626216X 66,00
00870 CIBELE SANT ANNA DE OLIVEIRA 258792498 50,00
00757 CILENE DE CAMPOS SOUZA LOLATTO 18370687 54,00
01964 CILENE LOPES DOS SANTOS SOARES 266273452 54,00
00043 CILENE VIEIRA DA SILVA LOUREIRO 292233395 62,00
00814 CINTIA APARECIDA LOURENCO 263192246 72,00
01995 CINTIA FOGACA PROENCA 279205090 58,00
00235 CLARICE YARMALAVICIUS 193596246 54,00
01249 CLAUDETE BRASILIO 239185365 60,00
02246 CLAUDETE GUILHERME DA CRUZ 213482411 52,00
01000 CLAUDETE LEME DE CAMPOS CARVALHO 18369652 50,00
01084 CLAUDIA ADRIANA DOS SANTOS PEITL 20680414 64,00
01201 CLAUDIA CRISTINA ALVES PEREIRA 409206933 50,00
01936 CLAUDIA CRISTINA CAMARGO CECHINATO 186663602 64,00
01597 CLAUDIA DA CRUZ 20837062 64,00
02307 CLAUDIA JANETE FURTADO RODRIGUES 20049381 64,00
01347 CLAUDIA MARELI RODRIGUES HENRIQUE 212659777 58,00
00504 CLAUDIA MARIA ANDREOLI CASSANIGA 9368851 64,00
02047 CLAUDIA MARIA CORREA 287065698 50,00
00464 CLAUDIA OLIVEIRA PROENCA 20834573 50,00
01324 CLAUDIA REGINA POSTALI BIERBAUER 20329869 60,00
00626 CLAUDIA VALERIA CHERENKA GONCALVES 241998827 52,00
00277 CLAUDICEIA AP CORREA RODRIGUES 19635648 66,00
01582 CLAUDINEIA TEIXEIRA TANZI 339823781 58,00
01474 CLENILDA TORRES NUNES 1932588 54,00
00098 CLEONICE APARECIDA CASTANHO VIEIRA 14054061 62,00
01404 CLEUSA DE JESUS TELES O RODRIGUES 289517084 54,00
01762 CONCEICAO APARECIDA FALLEIROS BARADELI 41159985 58,00
00479 CRISLAINE MADUREIRA 292650565 60,00
01075 CRISLEINE SOARES 20694713 54,00
02245 CRISTIANA BATISTA RAMALHO 1902603 60,00
01216 CRISTIANA VENANCIO DE LIMA 33482591X 60,00
01057 CRISTIANE ANDRADE VIEIRA 273160667 68,00
02214 CRISTIANE CALADO MONCAYO 20048919 64,00
02123 CRISTIANE CASTANHO PEDRO SANTOS 256781576 68,00

02171 CRISTIANE DOS SANTOS 267712820 50,00
00400 CRISTIANE GONCALVES LINARES 330385355 50,00
00883 CRISTIANE GONSALES RIBEIRO 324046030 50,00
01715 CRISTIANE RIBEIRO DE CARVALHO 266271388 64,00
01516 CRISTIANE SOARES DE SOUZA 411700509 54,00
01468 CRISTINA DORELLI PRADO ALMEIDA 305385033 72,00
01120 CRISTINA MARIA GROBA ALVES MOREIRA 77865194 56,00
01460 DAIANE CRISTINA FERREIRA 45268044X 64,00
00232 DAISE MARIA COELHO DE OLIVEIRA 15502147 54,00
01177 DALETE GUIMARAES 30055963X 66,00
00364 DALETE PEREIRA ARMENIO 302092997 50,00
01182 DALVA DE OLIVEIRA 328364733 52,00
00236 DALVA MOREIRA DA COSTA 9427323 56,00
02180 DALVA VICENTE DIAS 235009003 52,00
02269 DAMARES DE OLIVEIRA 244547415 54,00
00766 DAMARIS INOCENCIO 282060704 50,00
00325 DANIELA ANDRADE LOPES SENA 320001325 66,00
00091 DANIELA APARECIDA DA SILVA 283613920 50,00
00022 DANIELA APARECIDA RIBEIRO GRILO 303508498 68,00
00096 DANIELA ARANHA MACHADO 257386439 68,00
01634 DANIELA CRISTINA JONAS ZANELLA 325606353 62,00
00003 DANIELA CRISTINA RODRIGUES CAMARGO 343196293 60,00
01767 DANIELA GONCALVES PIRES 278203772 52,00
00303 DANIELA LUCIANA PAIFFER MASCARENHAS 320004235 54,00
02235 DANIELA MANO ANDRELO 253204781 50,00
00243 DANIELA MIRANDA MARQUES 331287699 64,00
00646 DANIELA NANIAS PAZZATTO 294095500 56,00
01070 DANIELA SANTOS AUGUSTO 289311299 82,00
01804 DANIELA TEODORO MATIAS CALIXTO 29099648X 50,00
01210 DANIELA VIEIRA SANTOS 280443201 58,00
01877 DANIELE BATALHA LEITAO ESTEBAN 330088981 64,00
00513 DANIELE MORAES DE OLIVEIRA 423344638 64,00
00637 DANIELE PINTO MORAES 327864503 62,00
01823 DANIELLE AGUILEIA RODRIGUES 302460950 66,00
00736 DANIELLE BERGAMINI 441573332 56,00
01203 DANILA BUFFOLO BRANDI OLIVEIRA 32668167X 52,00
00624 DARLI PAES DE ALMEIDA 21712452 60,00
00361 DAYANE CRISTINA LISBOA 42142283X 74,00
02011 DEBORA BRENGA 92815613 70,00
01131 DEBORA DA SILVA CORREA 242011718 54,00
01103 DEBORA F DA COSTA TRAMA 19306695 60,00
01250 DEBORA FLORES DE SOUZA 277259241 52,00
00111 DEBORA MACHADO 231619352 66,00
00050 DEBORA MARTINS GOMES FARIA 174245919 64,00
00520 DEBORA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 339396611 76,00
01831 DEBORAH FERREIRA MARQUES 332420504 52,00
00791 DEISE DE ALMEIDA 437772263 66,00
00271 DEISE DE TOLEDO BARNABE 16877074X 56,00
02129 DENISE CRISTINA PEREIRA NEVES ZULIANI 264105692 68,00
01450 DENISE DO CARMO MARTINS DE SOUSA 294535019 66,00
01033 DENISE MARI DE LALA 251773723 50,00
00388 DENISE MARIA TAVARES RAMOS DE ALMEIDA 250478377 64,00
00921 DENISE QUEIROZ DE MORAES 327262278 68,00
00233 DENISE RAMOS PACHECO 231624955 62,00
01054 DENISE SANTELI SANTIAGO 254153902 76,00
01714 DENISE VIEIRA PINTO 5422058 54,00
01863 DEUCELIA DE PAULA S CAMARGO 17533571 62,00
02154 DILCIANE MARCELA DOS SANTOS 270030220 56,00
01542 DILMA LARANJEIRA CARVALHO 1009513419 56,00
00368 DILZE THOME DE SOUZA VASQUES 18110073 64,00
00178 DIVA CAZOTO 7823675 54,00
00457 DORASILVIA ASSIS SIQUEIRA CESAR 224070393 50,00
00582 DOROTEIA MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA 373766944 60,00
01359 DULCINEIA ALVES MARTINS DIAS 281616553 58,00
00455 DULCINEIA APARECIDA RODRIGUES P BANHOS 13813874 78,00
01005 EDILAINE APARECIDA SIMOES DE SOUZA 204585193 58,00
01077 EDILENE APARECIDA ALMENDROS RAMOS 21454082 50,00
02084 EDILENE SANQUETA BRAMANTE 20049401 62,00
00690 EDIMARA BRISOLA DE LALA 20253855 56,00
00865 EDINA LEITE DOS SANTOS SOARES 161449645 54,00
00035 EDINEIA DOS SANTOS 20329293 68,00
01946 EDINEIA FERRAZ DE OLIVEIRA 75298697 52,00
00036 EDINEIA GONCALVES DOS SANTOS 410299431 64,00
02317 EDNA DE JESUS TELES 20330084 62,00
01536 EDNA DE OLIVEIRA SABADIN 231610373 52,00
00463 EDNA DOS SANTOS SIMAO 18371008 56,00
02176 EDNA FERNANDA RINALDI 347684439 68,00
00968 EDNA IVONE PIRES DA ROCHA LEAL 17007553 58,00
00336 EDNA M FERREIRA DA SILVA 346759808 60,00
00195 EDNA MENDES DE OLIVEIRA 217120982 60,00
01833 EDNA SANTOS SILVA 11870080 54,00
01116 EDNA SOUZA BRANCO 156941739 54,00
00810 EDVANA RODRIGUES DOS SANTOS DAS CHAGAS 214559531 64,00
00494 ELAINE ANDREIA PERES 231608883 70,00
00994 ELAINE APARECIDA BATISTA DA SILVA 20332899 60,00
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00502 ELAINE APARECIDA FERREIRA MARFIL 224030723 74,00
00645 ELAINE APARECIDA MONDEQUE DE AGUIAR 254164432 76,00
00267 ELAINE BIASOTO DE MATTOS 228482975 62,00
02264 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS SILVEIRA 203305188 54,00
01654 ELAINE CRISTINA FAUSTINONI 343372897 78,00
01676 ELAINE CRISTINA MARCELINO DOS SANTOS 328345118 66,00
01392 ELAINE DIAS BATISTA CHIARELLO 241995425 60,00
01145 ELAINE MAGANHATO PEREIRA 21268326 58,00
00476 ELAINE MENDES DA SILVA 252735158 62,00
01030 ELAINE ORTIZ SOUZA 256779181 66,00
02087 ELAINE PEREIRA ALVES 218882804 50,00
00979 ELAINE PINHEIRO DO ROSARIO 278565098 62,00
02040 ELAINE REGINA GALLINA FRANK 203328668 58,00
00992 ELDA CRISTIANE OTAVIO 271387749 58,00
01001 ELENI KLAROSK PAIFER 17533867X 68,00
00273 ELI CRISTINA DA SILVA 32295051X 62,00
00093 ELI CRISTINA PINHEIRO PARENTE 298714966 72,00
00434 ELIANA ALVES DE OLIVEIRA 303513433 56,00
00583 ELIANA CLARO DA ROSA 128096767 62,00
01309 ELIANA FOGACA DE OLIVEIRA CONCEICAO 14862755 54,00
01253 ELIANA MARIA ALMEIDA FOGACA 101387970 50,00
01971 ELIANA MENDES DA SILVA 21875013 60,00
00226 ELIANA MORAES ZARBERIAN CORREA 16347400 66,00
00406 ELIANA PATTO PINHO MARCONI DA SILVA 7364852 60,00
00661 ELIANAI DE OLIVEIRA FREITAS 41082496 52,00
00798 ELIANE DO NASCIMENTO MACEDO 290996995 76,00
01878 ELIANE GUARIGLIA PEREIRA 219706219 72,00
00362 ELIANE MIGUEL MURAD RODRIGUES 9503251 68,00
01531 ELIANE XAVIER DE MORAES 299425319 64,00
02312 ELIAS BARBOSA JUNIOR 183252214 52,00
01827 ELICA DE SOUZA PIRES 325609238 66,00
00702 ELIDE ANTUNES GOMES 29627382X 54,00
00120 ELIELCE MARIA SOARES DE ALMEIDA 241995024 58,00
01031 ELIENE DA ROCHA LIMA 334816075 50,00
02178 ELIETE MACIEL 203321765 50,00
00038 ELISA MARIA DE SOUZA FERREIRA 18445664 62,00
00899 ELISABETE APARECIDA PICOLI ROSA 331294102 58,00
01748 ELISABETE CRISTINA BENITES 203334024 54,00
00602 ELISABETE LUCCI 21453684 58,00
00707 ELISABETE PRESTES AGUILERA 17283894 60,00
00104 ELISABETE SOARES DE OLIVEIRA 15938788 58,00
01496 ELISABETI DA SILVA MIGUEIS 78094306 54,00
02081 ELISAINE DA SILVA 416493609 64,00
01998 ELISAMARA SILVA LUCAS 337904418 60,00
00838 ELISANDRA GOMES 43807273X 54,00
00217 ELISANGELA LOBASSO RODRIGUES 301130644 60,00
00988 ELISANGELA MARIA DA SILVA LEONCIO 217148645 54,00
00589 ELISANGELA TEODORO 290277693 64,00
00403 ELISSIA CARVALHO PORTO BERNARDO 156355292 64,00
01554 ELIZABETE MARIA DA S CARDOSO 189584749 64,00
00833 ELIZABETH DOS SANTOS FERREIRA 422251665 50,00
01185 ELIZETE DANTAS VIEIRA 251774478 52,00
01498 ELLEN CRISTINA ROCHA KARL 421422889 58,00
02250 ELOA LEONEL DOS SANTOS 403173383 58,00
02092 ELZA ALVES DOS SANTOS DANTAS 367868350 56,00
01380 ELZA MARIA LOPES DA SILVA 12115373 58,00
00851 ELZA RODRIGUES GOMES 18108143 50,00
00350 ELZA SILVEIRA LAGES DE MAGALHAES 16878426 52,00
01564 EMERSON MARTINS DE MAGALHAES 308009241 72,00
01873 EMILIA REGINA RACHID DE MOURA 248281689 50,00
01027 EMILY DE SOUZA VIEIRA 33417918X 60,00
01897 ENEIDA APARECIDA OLIVEIRA 22402977 64,00
00245 ERICA APARECIDA MOREIRA 266293281 50,00
02115 ERICA C A MAZINE 421422932 58,00
00765 ERICA FERNANDES 33953719X 68,00
02126 ERICA MORAES PENHA 404729381 60,00
02157 ERICA RODRIGUES DE OLIVEIRA 283228052 56,00
01900 ERICA SILMARA NICOLAU M DE C GIMENES 18242038 50,00
01038 ERICA SILVA DE ALMEIDA 29533227X 58,00
00413 ERICA SORRILHA SANTOS 285310021 50,00
00539 ERICA VANESCA CARDOSO DO PATROCINIO 293520677 60,00
00475 ERICA WANDRA ASSIS DOS SANTOS GABRIEL 254304291 62,00
00172 ERMELINE DE OLIVEIRA CASTRO M9342742 58,00
02109 ETIELLE ORTIZ FULCO 436828765 52,00
02052 EULA LUDIMILA GARCIA FELICIO TOLEDO 32785949 66,00
01818 EUNICE APARECIDA DA SILVEIRA 88873390 60,00
01990 EUNICE MARIA CORREIA 19796537 56,00
01354 EUZIMAR LIMA STEFANE 42968099 50,00
00037 EVA MARIA DA SILVA ROSA 185452486 52,00
00693 EVELISE VIEIRA CARLOS 344121240 56,00
00121 FABIA MARIA VIEIRA MARIM 213619039 60,00
01286 FABIANA APARECIDA ALVES DOS SANTOS 259858456 52,00
01002 FABIANA APARECIDA PEREIRA JOCHI 226592625 76,00
02165 FABIANA APARECIDA TESTA 277635391 60,00
00733 FABIANA CASSANIGA MALERBA PINHEIRO 275947440 58,00

01334 FABIANA CHAVES LOPES ALVES 265065768 56,00
01800 FABIANA DANIELE MONARI BAPTISTA MIYASATO 307391784 66,00
02303 FABIANA DE JEZUS MACHADO 408085642 70,00
00238 FABIANA DUARTE SILVA PINHEIRO 339917532 68,00
01046 FABIANA GOVEIA GAVA 326631899 72,00
01041 FABIANA PINTO MONTENEGRO 19930168 72,00
01071 FABIANA ROCHA BUENO 330385525 64,00
01243 FABIANA TAVARES DE PAULA 420001049 62,00
00063 FABIO HENRIQUE DA SILVA 307390561 56,00
00971 FABIO LUIS PEREIRA 454487174 68,00
01433 FABIO LUIZ DOS SANTOS 283231245 52,00
01469 FABIOLA ALVES FERREIRA FRANCISCO 325070519 54,00
00562 FABIOLA CRISTINA PADILHA VILELA CAMPOS 32645214X 70,00
01162 FATIMA APARECIDA DE ANDRADE 231606734 58,00
01146 FATIMA DIAS FERNANDES ARANTES 181107272 70,00
01487 FERNANDA ALMEIDA BAPTISTA DOS SANTOS 244519973 60,00
00983 FERNANDA ALVES LOPES 235361914 50,00
01449 FERNANDA BATISTA DO CARMO P RAINIERI 288325308 62,00
00950 FERNANDA CAPORAZZI 235022871 64,00
01563 FERNANDA DAMASCENO TONIN 79208280 60,00
02073 FERNANDA DIAS 277640313 64,00
00144 FERNANDA LAZARINI BARROS 280446275 50,00
02069 FERNANDA LUZ MORAES DA SILVA 309034644 58,00
01124 FERNANDA MARIA DE JESUS 290984683 52,00
01308 FERNANDA PATRICIA CORREA SOLA 20226385 64,00
00418 FERNANDA PEREIRA PENEDO 325609834 70,00
01013 FERNANDA PETERNELLA 331526360 50,00
01755 FERNANDA PORTO 292701627 58,00
01919 FERNANDA SANTOS AUGUSTO 299194346 66,00
00986 FLAVIA APARECIDA OLIVEIRA SACCENTI 255497386 52,00
00567 FLAVIA ARRUDA COSTA HOLTZ 18107647 54,00
00639 FLAVIA BARROSO DE PADUA 346750726 58,00
01993 FLAVIA CRISTINA CALDAROLA 406347839 70,00
00910 FLAVIA CRISTINA LEITE DE MOURA 332040409 52,00
00750 FLAVIA REGINA BERGAMO 296274859 70,00
01200 FRANCIANE MIRIA DA SILVA 407068259 78,00
00893 FRANCILENE OLIVEIRA 279547857 70,00
01803 FRANCINE APARECIDA DE LIRA 428587136 54,00
01051 FRANCINE APARECIDA PEREIRA 344129366 60,00
00985 FRANCINE APARECIDA SABALLERO DANTAS 328367199 60,00
01528 FRANCINE CARRION DOS SANTOS 43348133X 62,00
00885 FRANCINE CAVALHEIRO MARTINS 20050122 56,00
00272 FRANCINE DE OLIVEIRA LEITE 257387663 50,00
02213 FRANCINE RUAS 331302743 54,00
01303 FRANCINE SCHIMITH CUNHA 406654311 70,00
01040 FRANCISCA DOS SANTOS NAZARE 8092949 52,00
01558 GABRIELA APARECIDA DOS SANTOS 339514371 60,00
01856 GABRIELA ATHAYDE GRILO 271397238 62,00
00386 GABRIELA CAMPOS TUDELLA 330098913 60,00
01127 GEISA CRISTINA MESAS CALDEIRA 292654017 58,00
00770 GENIFFER PRISCILA DE BARROS 402860184 62,00
01314 GENISE ALVES DE MORAES 15501617 60,00
00657 GEOVANA COSTA VIEIRA CHAGAS 254309197 58,00
01208 GIANE APARECIDA DE AZEVEDO 14860825 64,00
02093 GIANE MENK MARTINS 19681469 62,00
01444 GIANE PORTAS 203304354 60,00
01067 GILBERTO CARDOSO FERREIRA 21968945 64,00
02217 GILMA APARECIDA DOS SANTOS 430748504 62,00
01125 GILMARA TOMAZ GONCALVES FLORES 41030153X 60,00
02318 GIOVANA CAMILA GARCIA CORREA 336007620 74,00
00411 GISELDA APARECIDA MAGOGA 134342860 68,00
01730 GISELE ADRIANE SIMAO CALIXTO 266790513 62,00
00407 GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA VICENTE 219708472 72,00
00531 GISELE APARECIDA FERNANDES 342413375 56,00
00166 GISELE BASTIDA 294540131 56,00
00136 GISELE BENITEZ FLORIO 230615132 78,00
01141 GISELE CRISTINA DE ALMEIDA RABELLO 432837735 60,00
00128 GISELE DA SILVA CREMASCO 430210747 54,00
01631 GISELE DUMAS DIPSIE 203303593 50,00
00027 GISELE FRANCA DE PAULA MOYSES 329377218 78,00
00312 GISELE FRANCO GONCALVES 276585641 60,00
01135 GISELE MAGOGA 296268355 52,00
00856 GISELE MARTINS GONCALVES 238381201 70,00
00179 GISELY CHIMELLO 255828238 52,00
00133 GISLAINE AP INACIO DE CAMARGO T SILVA 203367800 54,00
02305 GISLAINE APARECIDA CONSTANTINO 337891461 52,00
00033 GISLAINE APARECIDA ZANDONA 302460019 66,00
00349 GISLAINE BENEDITO DE ALMEIDA 17008638 62,00
01064 GISLAINE CARINA DE OLIVEIRA MENDONCA 447032021 54,00
01352 GISLAINE CRISTINA LOPES COSTA 282066548 62,00
00904 GISLAINE CRISTINA RODRIGUES PINHEIRO 431260035 52,00
02197 GISLAINE KARIN DE MORAES 270555171 52,00
01194 GISLAINE MACHADO RODRIGUES BRITO 364677697 60,00
01639 GISLENE APARECIDA DO ROSARIO 406345648 70,00
00594 GISLENE MARIA CARAMEZ DE ARRUDA 17890396 68,00
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01490 GIULIANA COSTA 296275694 60,00
00263 GIVANILDO ROCHA DE OLIVEIRA 280941420 70,00
00099 GLAUCIA APARECIDA ROCHA PIMENTEL 60438484 62,00
00430 GRACI HELENA BATISTA DE MATOS 72336675 72,00
00251 GRACIELA DE CASSIA MAXIMO VIEIRA 326705909 60,00
01344 GRACIELA ELOISA MELO 438124674 60,00
01252 HEICHEL FOGACA 328361999 54,00
00917 HEIDE MARIA GOLOB CARNEIRO DA CUNHA 9719851 64,00
01422 HELBA CRISTINA SILVA OLIVEIRA 26627088 60,00
01956 HELEN MENDES HIDALGO 177043623 56,00
01586 HELEN PRISCILA ROSTELATO 337904819 54,00
00873 HELENA FERNANDES TRUJILLO 307396472 72,00
02227 HELENITA ROZA GONZALES 14438174 70,00
01106 HELLEN FERNANDES DO AMARAL CAMPOS 33373208X 52,00
01506 HILDA LINO MARTINS DA FE 9712793 62,00
02331 IARA JAQUELINE LEONARDO DA SILVA 282550513 56,00
00611 IARA MARIA OLIVEIRA 8814556 66,00
00060 IEDA DE ASSIS OLIVEIRA MESTRINER 75601859 70,00
01296 IEDA PAULA FORTES 63748900 60,00
00385 IRACEMA ZARDETO FRAGOSO 13123155 52,00
00977 IRAILDE SANTANA DE SOUZA 22403054 70,00
00390 IRAMI LEANDRO DOS SANTOS 71111296 62,00
00374 IRANI GONCALVES DOMINGUES 19382821 62,00
02212 IRENE ESPIRITO SANTO RIBEIRO 51264699 64,00
00612 IRENE MARIA DE OLIVEIRA 14052349 54,00
01801 IRENE MARIA FLORENTINO DE MORAES 268634750 62,00
00913 IRENE PEREIRA MENDES MARQUES 138090038 70,00
01711 IRIS GOUVEIA 234994952 50,00
01455 IRIS ORTIZ 330100853 78,00
00473 ISABEL CRISTINA DE CAMPOS BORGES 280443742 68,00
00975 ISABEL CRISTINE DE SOUZA 413415727 76,00
02215 ISEDE MARIA DOMINGUES 228471151 54,00
01508 IULY SANTANA NUNES 276610829 68,00
01635 IVAN JOSE DOS SANTOS 1496141 64,00
01401 IVANI DUARTE CAMARGO DE OLIVEIRA 140026472 54,00
01571 IVANI GOMES MORANDIM 9108972 60,00
02007 IVANI SILVA RODRIGUES DOS SANTOS 19679903 58,00
01576 IVONETE LOPES DE SOUZA 290981785 58,00
00928 JACQUELINE VIEIRA 22407106 50,00
00726 JAIRO ELEAZAR ANTONIO 335636597 58,00
01876 JAKELINE OLIVEIRA SILVA LEITE 256824745 66,00
00162 JAMILE MATIELO FERRAZ 343353544 66,00
00180 JANAINA DE LOURDES GABRIEL 406394295 66,00
01385 JANAINA MARAGNO LEALI 332420061 60,00
00516 JANAINA PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE 243982823 62,00
01332 JANAINA RENATA CORREIA SALGADO 349816384 54,00
00878 JANAINA VIEIRA 274539068 60,00
01500 JANAINA VIEIRA PINHO 29454737X 64,00
01620 JANETE AIRES BALDO JACOB 7231268 68,00
02045 JAQUELINE LATANCE AMORIM 428546729 68,00
00796 JENIFFER VILA MARIN FARIAS 413412222 58,00
00299 JENNY LOURENCO BUENO 13848676 72,00
00588 JERUSA BERGAMO 91912817 58,00
00097 JESSICA CASTANHO DE OLIVEIRA 347474391 56,00
00700 JESSICA GUTIERRES DE OLIVEIRA 441627973 56,00
01821 JOANA MARIA SIQUEIRA TERRA FREITAS 11737872 52,00
00153 JOARA FERNANDA ROMEIRO 435454043 52,00
02111 JOCELI DE FATIMA GONCALVES 309029041 66,00
00830 JOELMA BEZERRA DA SILVA SANTUCCI 202279455 54,00
01393 JOSCINEIA MODESTA DE MELO SANTOS 8321250 54,00
01206 JÔSE GOMES DOS SANTOS 338607316 74,00
00358 JOSE MAURICIO BOVO NASCIMENTO 229859987 64,00
00379 JOSEANE ALVES GRACIANO 22570397X 58,00
01320 JOSELAINE APARECIDA DE ALMEIDA G BATISTA 189573296 66,00
01483 JOSIANE FERRAZ LOUZADA 406185025 64,00
01295 JOSIANE OLIVEIRA 428396483 52,00
00159 JOYCE DE OLIVEIRA CAMPOS 330383541 70,00
00062 JULIANA ALVES DA SILVA 21812501X 62,00
00708 JULIANA ATAHIDE RIBEIRO 331300722 50,00
01989 JULIANA BALDUCO 339395382 64,00
00784 JULIANA CRISTIANE ZEBORDE 271398218 68,00
02261 JULIANA CRISTINA GILDO 309032489 66,00
00518 JULIANA CRISTINA ROMERO 328362311 52,00
00561 JULIANA DA COSTA LINS 346762777 58,00
00072 JULIANA DAS GRACAS GRAHN 280443985 60,00
00467 JULIANA DE ALMEIDA LIMA 294091117 68,00
00538 JULIANA LEME TELLES CUSTODIO 332418510 60,00
01782 JULIANA MACHADO 418360510 58,00
01055 JULIANA NOGUEIRA DA SILVA ARMENIO 327861976 66,00
02012 JULIANA PEREIRA ADUAN XAVIER 436644009 70,00
01035 JULIANA PIEDADE DA SILVA 337884523 52,00
01292 JULIANA RENATA DA SILVA BERGAMO 290279124 54,00
01629 JULIANA RODRIGUES MORAES 348886020 50,00
01911 JULIANA VENANCIO NARCISO 305508246 74,00
00570 JURACI GARROTE LOPES ROSA 16383541 68,00

01151 JUREMA BRAGA RODOLFO DE SOUZA 17536700 60,00
02231 JUSSARA ANTONIA DE LIMA 226588166 66,00
00307 KADIDJA SOLANGE FIALHO 276409905 56,00
00315 KALY CRISTINA SILVA SOARES DOMINGUES 17794652 64,00
00847 KAMILA SILVA BARBOSA 343348603 50,00
00840 KARINA CARNEIRO DE QUADROS 320538527 52,00
00817 KATHERINE SEGOLIN DE ALMEIDA 291371450 62,00
01118 KATIA ALESSANDRA LEME MACHADO 268631815 76,00
01464 KATIA APARECIDA MENDES GOES 20252351 68,00
01534 KATIA BUENO DE OLIVEIRA CARVALHO 228481454 68,00
01672 KATIA CRISTIANE DE LIMA 196799843 50,00
00357 KATIA GISELE PAES 293520318 50,00
00524 KATIA LOPES SEVILHANO 20046081X 64,00
00300 KATIA REGINA DO REGO 19791233 52,00
01081 KATIA REGINA DOS SANTOS 324627968 70,00
00192 KATIA REGINA SCAREL 256268642 68,00
00717 KATIA REGINA SOUZA SANTOS 376076616 62,00
00424 KATIA ROBERTA DE OLIVEIRA 421310777 52,00
01160 KEILA ARRUDA 18370368 58,00
01111 KEILA SOARES BACARIM 438070343 62,00
01575 KELI CRISTINA ALVES DE SOUZA 277632559 66,00
01556 KELLEN CRISTINA PERES DOS SANTOS 255499097 56,00
01315 KELLY CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 341916225 54,00
00768 KELLY CRISTINA GALDINO DA SILVA 45163410X 72,00
01778 KELLY PARRE CARDOSO 294542413 52,00
01627 KEYLA DOROTI LAPA STEPHENS 167501264 68,00
01526 LAURA ARATO ROCHA CAMARGO 306268279 62,00
01174 LAURA GIANOLLA PIMENTA 281169949 66,00
01813 LAURA MARIA ROCHA MORON 285308208 56,00
00086 LAURA PROENCA VIEIRA DELGADO 354661474 56,00
01273 LAURA VANESSA ZANARDO 231639983 64,00
01472 LAUREN CASSIA F DE JESUS 305506572 58,00
00941 LEDA SPAGNOLO LEITE ABDALLA 106017196 60,00
00087 LEILA DE JESUS ALMEIDA DE MORAES 18961632 56,00
01255 LENISA CRISTINA ESTEVAO DA SILVA 284124436 58,00
00110 LENISE ALEXANDRA COLACO M FIGUEIREDO 19294434 62,00
01024 LETICIA DE FATIMA RODRIGUES 265066967 60,00
01680 LETICIA HELENA NATEL SALES 205802199 56,00
00846 LIANI DE SOUSA SAI 438951402 62,00
01189 LIDIANE DE ARAUJO LOPES 278565669 50,00
01069 LIGIA MARIA FERREIRA MOREIRA 12255514 52,00
01693 LILIAM FERNANDES HARO 14053500 78,00
00578 LILIAN ALEXANDRA MACHADO 298712611 60,00
01717 LILIAN APARECIDA DE OLIVEIRA 403176761 56,00
00268 LILIAN BIASOTO DE MATTOS 228482987 54,00
01079 LILIAN CORDEIRO 309032672 56,00
01593 LILIAN REGINA DE PONTES GARCIA 262873072 66,00
00231 LISANDRA BUENO 18666631 58,00
01530 LOURDES APARECIDA DOMINGUES TARDELLI 16879781 52,00
00835 LUBIA LINO DE MIRANDA 17892273 68,00
00324 LUCELIA SOUZA SILVA SANTOS 3028458 56,00
01965 LUCIA APARECIDA TEXEIRA DOURADO 228478595 62,00
00705 LUCIA CRISTINA CUNHA RODRIGUES 267215447 66,00
00627 LUCIA DE FATIMA SALDANHA MISMETTI VIEIRA 77335466 52,00
00696 LUCIA HELENA ROBINATO VILLAS BOAS 22121808 72,00
02058 LUCIA MARTINS OLIVEIRA SANTOS BARCELOS 225703439 64,00
00369 LUCIANA APARECIDA PEDROSO 214544692 58,00
01168 LUCIANA BRAGA DIAS 306499216 52,00
01896 LUCIANA DA SILVA MARTINEZ 281261295 66,00
00860 LUCIANA DEFACIO 437772081 70,00
00131 LUCIANA FERREIRA COSTA FLORIDO 24705074X 58,00
00244 LUCIANA FRIAS SANTOS 177040208 56,00
00514 LUCIANA KERCHE DE MENEZES BONAS 187799799 64,00
01686 LUCIANA LOPES OLIVEIRA PINTO 257392178 52,00
00748 LUCIANA MARCHESI DE SANTANA 25249507X 76,00
01656 LUCIANA MARIA AGUIAR SANTOS 18961552 68,00
00698 LUCIANA MONTEIRO DOS SANTOS 339510092 60,00
02023 LUCIANA OLIVEIRA DE MORAES 267719401 64,00
00416 LUCIANA PERES 18544832X 58,00
01787 LUCIANA PERES DE MELO 241994019 56,00
01641 LUCIANA SALUM MARCELLO 16380351 72,00
01494 LUCIANA WALTER FERRAZ 423343567 66,00
01092 LUCIANE APARECIDA PAZINI LEME 225703348 52,00
00642 LUCIANE EDWIGES CONTO 18545257 50,00
01870 LUCIANE GARCIA CORDEIRO 253409524 52,00
01661 LUCIANE NOEMI DE BARROS 330386785 64,00
00439 LUCILENE AP CACAO DE OLIVEIRA 238391164 56,00
01093 LUCILENE APARECIDA PEREIRA 181106085 68,00
02163 LUCILENE DA SILVA 221231419 54,00
00490 LUCILENE RODRIGUES NAZARIO 296277125 70,00
01238 LUCILENE TEREZINHA WOLF 3680934 74,00
02210 LUCIMARA ABES SANTANA 17283670 60,00
01685 LUCIMARA DA SILVEIRA GARCIA DE LUCA 208349017 58,00
00996 LUIZ ANTONIO MANSANO ASSENCIO 25529525X 60,00
00066 LUIZ RICARDO COSTA 324047460 80,00
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01524 LUZIA APARECIDA COLI MESSIAS 217106262 70,00
00168 LUZIA APARECIDA RAMOS GLAUZER 184462265 56,00
00862 MABEL KATSUMATA CUSTODIO DE OLIVEIRA 114909672 62,00
00525 MADARLENE AMELINI MEDEIROS 199297423 54,00
01316 MADNA MONIQUE MANTONI 332419721 50,00
01435 MAGALI CORREA VALLIN MARQUES 27816013X 64,00
00334 MAGALI DE OLIVEIRA 242755215 64,00
00188 MAGALI PAULINO DOS SANTOS 249560197 50,00
01475 MAGDA STEFANO GREGGIO 20800633 56,00
00318 MAGNOLIA S SALEM DA SILVA 5712154 56,00
02168 MARA CRISTINA DA SILVA CALIXTO 17608313 70,00
02192 MARA LUCIA RODRIGUES DA SILVA COSTA 248262701 64,00
00070 MARA SILVIA MACHADO SANTOS 193089683 62,00
01207 MARCIA BERNADETE GIACON CAMARGO 175333233 58,00
00831 MARCIA CRISTINA DE CASTRO GOMES 346763915 62,00
00051 MARCIA CRISTINA RIBEIRO MULLER 187820405 50,00
00262 MARCIA FERNANDA SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA 206926807 54,00
00079 MARCIA FRANCA SANTANA ROSA 18666712 50,00
00283 MARCIA HELENA F CAMPOS 18443087 62,00
00211 MARCIA MEDINA CAMARGO 14689193 68,00
01649 MARCIA MIRIAM MAESTA 51675010 50,00
01604 MARCIA PEREIRA GOMES DE MELLO 198401619 60,00
01446 MARCIA REGINA BATISTA TEIXEIRA 239602109 62,00
00576 MARCIA REGINA NUNES 325608933 60,00
01440 MARCIA REGINA SCUDELER FERREIRA 16382745 60,00
01949 MARCIA TIMPANARI PREBELLI PIRES 199306096 52,00
01430 MARCIO BORTOLLI CARRARA 302702581 64,00
00185 MARCIO JOSE CELESTINO 214538011 76,00
00375 MARCIO NOMELINI 25677688X 50,00
01699 MARGARETE CASSILO PASSARO 17578554 64,00
01865 MARGARETE DE FATIMA CAMPOS 19178311 54,00
00252 MARGARETH SUELI XAVIER DOS SANTOS KUBO 29652556X 54,00
00314 MARIA ALEXANDRA ANTAS CASSOLA 22404223 68,00
00290 MARIA AMELIA DE FREITAS 143434160 56,00
00142 MARIA AMELIA MARQUES ALMEIDA 32054252X 66,00
00193 MARIA ANDREIA ALVES DA SILVA SIOTO 189585225 52,00
00925 MARIA ANGELICA FERREIRA SMAILE 8409978 54,00
01779 MARIA ANGELICA RIBEIRO DO PRADO OLIVEIRA 432838284 56,00
00537 MARIA ANTONIA GABRIEL 14931324 52,00
01535 MARIA APARECIDA BOURGUIGNON 13658536X 58,00
02088 MARIA APARECIDA DA SILVA 199297459 60,00
00420 MARIA APARECIDA DE ANDRADE NOCETTI 24548596X 54,00
01293 MARIA APARECIDA DE CAMPOS CANDIDO 101541612 56,00
00973 MARIA APARECIDA DE CARVALHO 193084338 58,00
00484 MARIA APARECIDA DE MACEDO OLIVEIRA 16940620 62,00
01291 MARIA APARECIDA DE MORAES C DE SOUZA 47888738 88,00
00760 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 128072660 52,00
00832 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 282543375 56,00
01049 MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 271386022 66,00
00348 MARIA APARECIDA PEREIRA ATAIDE 17891262 50,00
00795 MARIA APARECIDA ROBERTO SONEGO 17080119 62,00
00597 MARIA APARECIDA SILVA 15937774 56,00
00341 MARIA BELA INACIO 170826818 74,00
00255 MARIA CAROLINA DE ALMEIDA BERNEJO 4803585 56,00
01322 MARIA CAROLINA SIMOES 277640738 68,00
00556 MARIA CATARINA BERGAMO CODONHOTO 109863331 52,00
00201 MARIA CECILIA RIBEIRO DE SAMPAIO 224031120 60,00
01679 MARIA CELIA MARCONDES PILOTO BARROS 4806885 52,00
02010 MARIA CELINA BIANCHI MACEDO 143464401 66,00
00786 MARIA CONCEICAO RIOS RIBEIRO 57709737 54,00
01933 MARIA CRISTINA CERQUEIRA 17775236 52,00
02130 MARIA CRISTINA DA SILVA M TEIXEIRA 205836331 68,00
01202 MARIA CRISTINA DE MORAES SANTOS 177940384 60,00
00372 MARIA CRISTINA LEITE 11391586 68,00
01437 MARIA CRISTINA STEINER SALVIATO 8593921 68,00
01115 MARIA DAS GRACAS FREITAS FERREIRA BRITO 163809203 68,00
00898 MARIA DE FATIMA ALVES BUGANZA 7121402 58,00
00654 MARIA DE FATIMA ATHANASIO HILDEBRAND 6722808 58,00
01439 MARIA DE FATIMA DA SILVA FARIA 198521248 62,00
01230 MARIA DE FATIMA HIDALGO RIBEIRO 113096148 62,00
01227 MARIA DE FATIMA MOURA ALAMINO SILVA 138131089 62,00
02075 MARIA DE FATIMA OLIVA SOLDEIRA CELESTE 275938712 62,00
01525 MARIA DE LOURDES BARBOSA JESUS 391812920 56,00
00092 MARIA DE LOURDES DA ROCHA LIMA 18961599 62,00
01086 MARIA DELMIRA DOS SANTOS NETA DE SOUZA 249550027 58,00
01543 MARIA DO CARMO BELANGA GIMENES 16359847 64,00
00108 MARIA DO CARMO OLIVEIRA DIAS 12672246 52,00
01819 MARIA DO ROSSIO SILVA DOS SANTOS 42993697 50,00
01859 MARIA ELENA PEREIRA DOS SANTOS 115194344 60,00
00429 MARIA ELENA SIQUEIRA SOARES 14441472 50,00
00139 MARIA ELISABETE GONCALVES JACQUIER 276799999 56,00
00167 MARIA EUNICE FOLTRAN CORREA 16381714 54,00
01954 MARIA FERNANDA BORDIERI FERRAZ 106014444 70,00
02263 MARIA HELENA CLAUDINO 11068477 56,00
01386 MARIA INES MENDES MARRA 14933178 60,00

01104 MARIA INEZ ALBUQUERQUE 1687740 50,00
01025 MARIA IONETE NOGUEIRA 621708 52,00
02222 MARIA ISABEL DA SILVA SOLA 10697934 54,00
00892 MARIA JACY FERREIRA DA SILVA M4704813 50,00
01100 MARIA JOSE DA SILVA 336013620 74,00
01609 MARIA JOSE SOARES DE OLIVEIRA 9899022 60,00
01570 MARIA JOSE TEIXEIRA COLLI 33583818 62,00
00452 MARIA JOSE VIEIRA BOVO 162521030 50,00
00250 MARIA LETICIA VIEIRA 229874770 76,00
00065 MARIA LOURDES SAMPAIO DE AMORIM 8162803 52,00
01948 MARIA LUCIA NUNES DA FONSECA 294542851 50,00
01695 MARIA LUIZA BERNARDES SANTOS 14457986 56,00
00223 MARIA NILZA CORREA RODRIGUES 8235876 56,00
00116 MARIA OLINDA DE OLIVEIRA CAMPOS 330384302 56,00
01728 MARIA QUITERIA BRITO DOBINIS 250468761 62,00
01733 MARIA REGINA DE SIQUEIRA FREIRE 205010325 62,00
01793 MARIA REGINA FERNANDES GALDUROZ 219198962 64,00
01137 MARIA SALIME RACHID PRESTES 20226032X 68,00
01583 MARIA TADEI DE OLIVEIRA 5666597 50,00
00228 MARIA TERESA DE PAULA 138126276 50,00
02053 MARIA TERESA PECORA DAMINI 9504918 52,00
02272 MARIA TEREZA AYUB TEIXEIRA 184455170 58,00
01148 MARIA TEREZA GOMES C VIEIRA 53253486 58,00
01381 MARIA TEREZA PAQUES GUEDES 8957405 64,00
01968 MARIA TEREZINHA GALVAO DA COSTA 8235290 54,00
00183 MARIA VALDENISSE GOMES 137364933 62,00
02050 MARIA VALESCA ROSA DE ANDRADE 196809745 70,00
01306 MARIA ZULENE CAVALCANTE OLIVEIRA 5478598 56,00
00173 MARIANA CRISTINA BORGES RIBEIRO 336009410 56,00
01270 MARIANA CRISTINA PARRI 228463336 68,00
02206 MARIANA DE FATIMA FERREIRA 406804692 54,00
00799 MARIANA JESUS FONTOURA 292017777 56,00
01960 MARIANA LACERDA DOS SANTOS 303103395 50,00
00647 MARIANA NANIAS 426538742 50,00
02061 MARIANA ROSA TENCA 270653971 62,00
00377 MARIANA URBANO DA SILVA MARQUES 28962843X 58,00
02186 MARIANE ARRUDA MARIANO SOARES 183704976 56,00
00753 MARIANE BEVILACQUA 337878092 56,00
00109 MARIANE BOLINA 294092894 70,00
00212 MARIELLA CRISTIANE CASTELUCCI 306504790 64,00
00165 MARILDA APARECIDA CORREA 138481064 52,00
01555 MARILDA MOREIRA 20254299 60,00
01387 MARILDA PORTELA PACHECO 5023087058 60,00
02033 MARILDA TEREZINHA UNTERKIRCHER CARVALHO 247051949 52,00
00837 MARILI MAIA RIBEIRO 30902772X 54,00
00469 MARILIN CELISA CANNAVAN 421705942 60,00
00819 MARILYN EDUARDO PEREIRA 29409880X 68,00
00047 MARINA APARECIDA DE LIMA CAMPOS 172211797 56,00
01544 MARINA BENITEZ  FLÓRIO 277638884 60,00
00399 MARINA DE MORAES CANNAVAN 90822419 64,00
02083 MARINA DUIRI DA SILVA 230617621 58,00
00215 MARINA MIRA GUERRA 326682508 64,00
01457 MARINA PEREIRA DA ROCHA E SILVA 125397793 56,00
02155 MARINA PIEDADE 325607758 50,00
01561 MARINA RODRIGUES DA SILVA 454550017 60,00
02022 MARINA SALATINI SANTOS 14342743X 52,00
00908 MARINA YOSHIE HAYASHIDA 330071889 64,00
01601 MARINEDE SANTOS BARRETO 146542071 50,00
01383 MARINEISA BORDIERI GODOY 11616752X 60,00
00135 MARINILDA SANTOS 117130679 54,00
01231 MARIOVALDO MARQUES ALVES ELIAS 270545669 78,00
01287 MARISA DOS ANJOS PINHEIRO GONSALES 0000011621356 50,00
00007 MARISA JUNIA GEREMIAS 335847687 78,00
01023 MARISA SORIANO 119292142 52,00
01997 MARLEI PAVONATTO MACHADO DE GOES 205035784 62,00
00688 MARLENE APARECIDA PACHECO 12807114X 56,00
02196 MARLENE DA SILVA ZAMBONI 116165595 58,00
00438 MARLENE MOREIRA LUGOBONI 11267575 58,00
00296 MARLI ARAUJO SILVA HENRIQUE 154932917 56,00
01898 MARLI OLIVEIRA SANTOS LYRA 188723274 68,00
01477 MARLI ZAMUNER DE CAMPOS 17285734 56,00
01574 MARTA CRISTINA DE OLIVEIRA FERNANDES 347514753 58,00
01283 MARTA DE CAMPOS LEMES 14931021 58,00
00731 MARTA MARIA DA SILVA SANTOS 235016366 58,00
00140 MATILDES RODRIGUES DE AQUINO 296553360 58,00
00032 MAVY CRISTINA BARROSO 20045390 66,00
01318 MAYLA ABDALLA CASTRO SILVA 427712257 54,00
00573 MEIRE APARECIDA MACHADO 212697651 56,00
00453 MEIRE APARECIDA OLIVEIRA 19681404 58,00
02167 MICHELE PADILLA PEDROSO 28360864X 70,00
01066 MICHELLE CRISTINA DE FREITAS 238379619 70,00
01312 MICHELLY NIKOLESKI 305505130 68,00
00431 MIRIAM ALMEIDA RAMOS SANTOS LUZ 228473998 50,00
01857 MIRIAM BONACHELA M PEREIRA 8305961 60,00
00747 MIRIAN SOLANGE BUFFA 11929147 56,00
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00982 MIRTES APARECIDA DE ALMEIDA RAFAGNIN 181095658 54,00
02323 MIRTES IRIS DE CARVALHO 280687321 54,00
00858 MIRYAN CRISTINA DE MELO RIBEIRO 146047205 52,00
00947 MONICA CRISTINA DE ASSIS 413414012 52,00
00859 MONICA DE FATIMA BAPTISTA 21454001 62,00
00478 MONICA LUCIA GARANHANI FERREIRA 178903693 58,00
01879 MONICA MARIA DE MELLO GRANADO 16880400 60,00
00471 MYLAINI SANTOS 18669022 62,00
01775 MYRNA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA 9229687 50,00
00543 NADIA CRISTIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 340704792 50,00
00155 NADIA DE SOUZA SANTOS 155029496 52,00
01095 NADIA MARIA MARTIN GRACIANO TOMASI 29411290X 56,00
01502 NADIA MARISA DE MELLO DIAS 76911056 58,00
02221 NADIA TREVISAN ESPIGARIS SOARES 20982655 52,00
01144 NANCI MARIVAL PAES FERREIRA 61535278 50,00
00743 NANCY GODOY PAPST 244528032 68,00
00749 NARA REJANE MELO DE OLIVEIRA 16721293 64,00
01815 NATALIA RIBEIRO 278517535 58,00
02076 NATALIA TEIXEIRA ALVES DIAS 438967914 60,00
01861 NATALIE APARECIDA CARAMURU

PAUFERRO MAIA 304269748 58,00
01722 NAYRLANE AMARAL DUTRA 337170113 58,00
00974 NEIDE APARECIDA BUGARI NUNES 172857855 60,00
00823 NEIDE MARLI NEGRELLI 9764569 54,00
00601 NEILA JOANINA SOUZA SANTA CRUZ 270022508 66,00
00571 NELCY GARROTE CASERTA 230613470 52,00
01688 NELMA LEMES RODRIGUES 17794682 74,00
00441 NEUZA CANDIDA MENDES GARCIA 14113015 52,00
01657 NEUZA ELI PERES CHAGAS NUNES 212283741 50,00
00771 NEUZA PEDROSO DE ALMEIDA TAKAHASHI 134313264 52,00
01746 NEUZA SANTOS POTASSO 12422437 54,00
02049 NILCEIA NALESSO CACAO 172221699 54,00
01864 NILDA RODRIGUES DOS SANTOS 17891160 54,00
01718 NILVA CONCEICAO DOS SANTOS 20502607 54,00
01849 NIUMA NEVES CARDOSO YEGH 53715822 56,00
00285 NOEMI DA CRUZ SILVA 411754919 66,00
01785 NOEMI MARCAL FER 309033251 74,00
00448 NORMA ALVES RAMALHO 14054531 56,00
02043 OLEANA DO CARMO BARROS 79697239 70,00
00106 OLGA MARIA DA SILVA BARBOZA 13813373 60,00
00685 OLINDA MARIANO DE OLIVEIRA 18679867 56,00
00042 ONEIDE DE ARRUDA 4862016 56,00
00328 PALMIRA APARECIDA PASOTTO GOMES 116166472 58,00
01886 PAOLA PANEBIANCHI 268632133 52,00
00936 PATRICIA ALESSANDRA DODA RECALDE 18666830 50,00
01646 PATRICIA ANDREA HINGST MATTUCCI 13312813 58,00
00090 PATRICIA APARECIDA DA SILVA 17503742 60,00
00834 PATRICIA APARECIDA MORON DIPSIE 21456039 70,00
00292 PATRICIA APARECIDA SBRANA 21268239 58,00
02181 PATRICIA CAIXETA AMORIM PEROTTI 388158360 50,00
01398 PATRICIA CAMARGO ROMAO 18961440 54,00
00825 PATRICIA CRISTINA SARTO ROSOLIM 296510361 50,00
01178 PATRICIA DE JESUS CARRIEL 22568771 66,00
00069 PATRICIA DE LOURDES CAMARGO 271390189 52,00
02219 PATRICIA ESPIN FIGUEIREDO 239604829 66,00
01623 PATRICIA FERNANDES FERNANDES DA SILVA 336015069 62,00
00076 PATRICIA HELENA LOPES DORTH CAPUCCI 343359534 64,00
00763 PATRICIA KARINE LANDUCCI 285311189 54,00
01790 PATRICIA MACEDO LOPES DE SA 414698150 60,00
01279 PATRICIA MARCHETTI LARA 20981913 62,00
01579 PATRICIA MARQUES PIMENTEL 421041729 70,00
00225 PATRICIA MORENO PINTO 294536036 68,00
01940 PATRICIA NOGUEIRA DOS SANTOS LEMOS 6770827 70,00
01590 PATRICIA ODETE GIARDINI 242011081 50,00
00521 PATRICIA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 339396623 58,00
00987 PATRICIA RODRIGUES FERRAZ SOUZA 202546676 52,00
00421 PATRICIA SANTOS 18669023 60,00
01402 PATRICIA SOARES DE ALMEIDA 360065776 52,00
00177 PATRICIA STAWICKI 262067481 68,00
00335 PATRICIA VALDERES RIBEIRO GRILO 325606638 62,00
01164 PAULA COMITRE 284576426 50,00
00313 PAULA FERNANDA DA SILVA 349815732 54,00
01438 PAULA FERNANDA RAMOS 308095571 58,00
00631 PAULA MARIANO PISSINI 420002431 58,00
01909 PAULA PONTES SILVA 334179178 56,00
00320 PAULO SHIGUEYUKI MATSUO 242006255 58,00
01391 PIERINA BONIFACIO 27516522X 60,00
00633 POLIANA MARIANO PISSINI CARRILHO 282064497 60,00
00953 PRISCILA BORGES RIBEIRO 290280126 64,00
00317 PRISCILA CAMILLO PEREIRA 343348871 60,00
00006 PRISCILA FRANCINE HINATA MOURA 434914617 60,00
00807 PRISCILA LOPES GALLINA 229859343 60,00
00964 PRISCILA MATIELLO CARANI 203316198 52,00
00105 PRISCILA PESSOA ALVES 468606026 50,00
00903 PRISCILLA DE SOUZA SAI 29655313X 66,00

00366 QUEZIA DUTRA ARRUDA 67096355 56,00
00493 RAFAELA APARECIDA CRUZ 337054836 62,00
00648 RAFAELA DA SILVA FERRAZ 284569136 52,00
01059 RAFAELA GONCALVES ARRUDA 344127394 54,00
01512 RAPHAELA BERGAMO CODONHOTO 337434293 68,00
01012 RAQUEL DE JESUS OLIVEIRA AZEVEDO 252226203 64,00
00716 RAQUEL MARIA DA SILVA SALINAS 222774137 66,00
00544 RAQUEL SILVA DIAS 414831408 50,00
01616 REGIANE DE FATIMA PINTO LAUREANO 284562944 52,00
01592 REGIANE MARIA LOURENCO MARTINS 268608167 78,00
01018 REGIANE MIRANDA DE ANDRADE 262858332 58,00
00222 REGINA AMAVEL RANEIA DA SILVA 19680076 56,00
02097 REGINA ANDREOLI DE CAMPOS 236971682 50,00
00004 REGINA CALEGARI DE BARROS 22404685 54,00
00665 REGINA CARLA MOTA DOMINGUES LEITE 19791492 68,00
00993 REGINA CELIA ALVES 17007348 54,00
00628 REGINA CELIA DE OLIVEIRA 217123351 50,00
00815 REGINA CELIA NARDI 296555393 66,00
01241 REGINA CELIA RODRIGUES CARVALHO 17892464 58,00
01721 REGINA MAGALHAES SILVA 16880883 54,00
01789 REGINA MARCIA FERNANDES MILERIO 16718705 58,00
00115 REGINA SOUZA SANTOS 18324132 58,00
01010 REJANE APARECIDA FERREIRA DA SILVA 296549952 66,00
01461 REJANE APARECIDA LORENCON BERA 226589092 52,00
00486 RENATA ALEXANDRE PINHEIRO LEME 16961627 54,00
01552 RENATA CAROLINA GONCALVES JUSTINO 438071116 62,00
01073 RENATA CHIQUITANO DE OLIVEIRA MARROCHEL 287412258 60,00
02079 RENATA CRISTINA BELLINASSI PASSOS 19679129 58,00
01431 RENATA CRISTINA MENEZES 296276224 52,00
01830 RENATA DE CASSIA FASOLIM 325609226 66,00
00826 RENATA DE MOURA SANTOS 295332037 66,00
00794 RENATA DE SOUZA DOS SANTOS 340733275 50,00
00044 RENATA GOMES SANCHES 280443936 50,00
01977 RENATA HELENA CALDAROLA 406343950 64,00
01471 RENATA MARTORELL DE OLIVEIRA 247051524 56,00
01632 RENATA NAHAS STIPP DE SOUZA 230117363 70,00
01792 RENATA NOGUEIRA ALCANTARA 352017065 54,00
01991 RENATA SILVA PROENCA 441630091 58,00
01726 RENATA VANESSA DE OLIVEIRA 336014648 58,00
00720 RINALDO DE ASSIS FERREIRA 163585398 62,00
01724 RITA CASSIA DI PIETRO MENDES 194397531 52,00
00319 RITA DE CASSIA ARROJO MARTINS 5334961 52,00
01390 RITA DE CASSIA DOS REIS 163823911 72,00
01184 ROBERTA CAMARGO CATARINO JANUARIO 328360193 60,00
01044 ROBERTA CONSANI FERNANDES 265078611 68,00
00002 ROBERTA DA SILVA MARTINEZ 281261301 62,00
00635 ROBERTA MARTINS GAVAZZA 32294773X 54,00
00067 ROGERIA DE OLIVEIRA PREGNOLATO ALVES 9832198 50,00
01808 ROGERIA FERNANDA ALVES GALEGO 270025054 50,00
00869 ROSA MARIA CAMPEAO DA SILVA 8992425 66,00
01451 ROSA MARIA DO NASCIMENTO 232190288 62,00
00149 ROSALVA MAGALHAES FORNER 13592447 58,00
00529 ROSAMAR PINHEIRO DE FREITAS 167327550 62,00
00114 ROSANA CABRAITZ CITRANGULO 14689362 52,00
01384 ROSANA CHAGURI DINIZ 84118714 52,00
01147 ROSANA DE CAMARGO 235013031 50,00
01539 ROSANA DE FREITAS 63719650 54,00
01984 ROSANA DE OLIVEIRA 252978857 62,00
00961 ROSANA DE OLIVEIRA MORAES SERTORIO 218123152 68,00
00614 ROSANA GODOY 18445221 50,00
02187 ROSANA HAAS 18466067 64,00
01368 ROSANA LARA MARTINS BARROS 21365208 74,00
00130 ROSANA MANETTA CORSI 191781241 62,00
01302 ROSANA MARUM DE SOUSA 19840031 70,00
00451 ROSANA PEREIRA 53397735 58,00
01331 ROSANA RENESTO DE ALMEIDA 20695205 60,00
01549 ROSANE CRISTINA DE ALMEIDA PINHEIRO 151721518 68,00
01396 ROSANE NOGUEIRA ALVES DE BARROS 16880329 66,00
00488 ROSANGELA APARECIDA SOARES 21712150 54,00
00419 ROSANGELA BARBOSA BUENO DE SOUZA 203340188 56,00
01700 ROSANGELA CHAVES RIBEIRO 21525350 56,00
01846 ROSANGELA CRISTINA DE ALMEIDA M VENDITTI 119281417 70,00
02072 ROSANGELA CRISTINA MUNHOZ 298211889 54,00
01671 ROSANGELA DE SOUZA ALMEIDA AGUILERA 110474338 56,00
01485 ROSANGELA FIORANI DE OLIVEIRA 16381843 58,00
00643 ROSANGELA MANIEZO REDONDO 144400248 64,00
01366 ROSANGELA RODRIGUES C FOZZA 231633749 50,00
01753 ROSELENE APARECIDA ROCHA 283613762 54,00
02193 ROSELENE COSTA ARAUJO 119299021 56,00
01338 ROSELI APARECIDA CLETO DE SOUZA 17794024 52,00
01690 ROSELI APARECIDA SANTOS 20049626 68,00
02044 ROSELI DA SILVA 238392016 56,00
01941 ROSELI DALTINA DE SOUZA 189714633 64,00
00740 ROSELI DE BRITO SILVA 181097217 58,00
01175 ROSELI MARIA ROQUE GIROTO 14933406 62,00
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00937 ROSEMARA CRISTINA DE PAULA ALMEIDA 214574982 66,00
00282 ROSEMARY MOREIRA LOPES 17392520 68,00
00806 ROSEMEIRE ANDREIA RODRIGUES GALLIO 200500788 50,00
00082 ROSEMEIRE DO ROSARIO FRANCA 105051032 50,00
00542 ROSEMEIRE MARIA DE FREITAS 327262333 68,00
00310 ROSEMEIRE REGINA MARCHETTI CONTO 18370447 62,00
00270 ROSEMEIRE SIMONE CORREA 301130322 58,00
00351 ROSEMEIRE TORRES MENDES 1232119 60,00
00963 ROSENEIA DE ALMEIDA MOREIRA FERREIRA 350450973 50,00
00896 ROSILENE DE CASSIA MACAN TOSTA 20094652 58,00
01251 ROSIMEIRE FLORES DE SOUZA OLIVEIRA 253341097 54,00
00039 ROSIMEIRE MACEDO QUEIROZ INFANTE 17704401 70,00
01082 ROSINETE DE OLIVEIRA SANTOS 290452314 66,00
00894 ROSMARI ROSALINA DIAS DOS SANTOS 13312382 68,00
01884 RUDNEI APARECIDO VIEIRA 18664044 64,00
00276 RUTE LEMOS CAETANO 21365137 58,00
01036 SABRINA KELLY MIRANDA RODRIGUES 290280394 56,00
01824 SABRINA MASCARENHAS VIEIRA DA SILVA 343354275 50,00
02015 SABRINA POSTIGO DA ROCHA 330388277 56,00
01752 SALETE APARECIDA RODRIGUES VILLEGA 14438774 64,00
00338 SANDRA APARECIDA BELINE DA SILVA 178900552 60,00
02006 SANDRA BENITES NOVAIS 66445115 54,00
01149 SANDRA CATARINA FERRARI TERRA 191782397 72,00
01608 SANDRA CRISTINA MACHADO MOREIRA CAMARGO 18370400 68,00
01034 SANDRA JORDAO LORENZON DOS SANTOS 278566893 50,00
00569 SANDRA LUCIA DA SILVA SEWAYBRICKER 14051501 68,00
00782 SANDRA MARA BOSSOLLA DOS SANTOS 181082378 58,00
02258 SANDRA MARA MORAES 9899773 54,00
00824 SANDRA MARIA BRONZATTO 76046266 56,00
01537 SANDRA MARIA H REZENDE 152391630 70,00
00202 SANDRA MARIA NAVARRO ROSSINI TAGLIAFERRO 203315352 56,00
02254 SANDRA REGINA DE MOURA 18013839X 58,00
01170 SANDRA REGINA MESSIAS ALVES 16877281 50,00
01089 SANDRA REGINA PEREZ 18110839 54,00
01612 SANDRA SILVIA DE ANDRADE 19439726 62,00
00559 SANDRA TAVARES DE L DOMINGUES 166433548 52,00
00663 SANTINA HIPOLITO PEREIRA 14693238 54,00
01983 SARA CRISTINA GOMES LEITE 35201202X 50,00
00284 SARA DA CRUZ SILVA 411753204 68,00
01110 SARA DE CARVALHO TEIXEIRA 438966090 58,00
01171 SARA DOS SANTOS FONSECA 155002508 66,00
02094 SARA RAQUEL LEITE RAMOS MATHEUS 163812615 66,00
02147 SEBASTIAO ANSELMO 15933515 50,00
00107 SELMA APARECIDA BENCK 280638048 62,00
02032 SELMA APARECIDA LEITE 33953834X 50,00
00218 SELMA APARECIDA PINTO SALERMO 194389698 66,00
00157 SELMA DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS 368776323 52,00
01628 SELMA REGINA FERREIRA COSTA DE LIMA 163823340 62,00
01725 SELMA RIBEIRO 168778063 62,00
01978 SHARON CRISTIANI NOVACK DE CAMARGO 32936473X 72,00
00660 SHEILA APARECIDA DELA TORRE V PIQUERAS 26772021X 70,00
01376 SHEILA CRISTINA DE ARRUDA GARCIA 406350930 56,00
01511 SHEILA LOPES DE BARROS 26319324X 64,00
01786 SHIRLEI LOPES NAVARRO 17283823 50,00
01603 SHIRLEY APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 13814363 50,00
00124 SILMARA BARBOSA DE SOUZA 66135047 70,00
01281 SILMARA BENEDITA PAULINO VICENCIO 33008687X 54,00
01133 SILMARA FERREIRA MARINHO DA COSTA 270025066 60,00
02202 SILMARA JANAINA DE OLIVEIRA 430504391 70,00
01427 SILMARA LEME CAVALHEIRO 407920699 50,00
00094 SILVANA APARECIDA MARTI NASCIMENTO 146893219 52,00
01607 SILVANA GABRIEL CORREA 302083716 68,00
00722 SILVANA LUCARELLI 136567587 78,00
00196 SILVANA MARIA DOS SANTOS BROTO 20254628 50,00
02208 SILVANA PINTO DA SILVA 21648554 64,00
02066 SILVANA SILVA 245484759 60,00
00095 SILVANE ROSSI DOS SANTOS STOCCO 335561093 70,00
01614 SILVIA CAVALCANTE LAPA LOBO 8380751 76,00
00506 SILVIA DE ALMEIDA FERREIRA 17283748 64,00
02322 SILVIA HELENA COELHO DE OLIVEIRA CUSSIOL 177947421 64,00
01551 SILVIA MARIA DA SILVA ALMEIDA 172213459 52,00
00048 SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINHEIRO 436596222 52,00
00990 SILVIA MARIA MATUCCI 252223202 66,00
00354 SILVIA MOREIRA GOMES VIEIRA 202525557 56,00
02271 SILVIA PAULA RODRIGUES BUENO 28323135X 62,00
02131 SILVIA RODRIGUES GARCIA 153466108 50,00
00574 SILVIA ZEFERINO COSTA ROSA 285025223 54,00
02105 SIMONE ALVES DA SILVA 30627333 60,00
00995 SIMONE APARECIDA ALVES DA SILVA 273094452 66,00
01222 SIMONE APARECIDA CANDIDO 259860025 66,00
00281 SIMONE APARECIDA VIEIRA DE BARROS 330101018 60,00
00239 SIMONE CARDOSO 23535675X 54,00
01891 SIMONE CASTILHO SILVA 28065313X 74,00
00558 SIMONE LOPES LINARES 20333703 54,00
02140 SIMONE NOVAES DE OLIVEIRA DAMINELLO 18108515X 58,00

01158 SIMONE TINAJERO DE OLIVEIRA 406705021 64,00
01751 SIRLEI APARECIDA RODRIGUES 202276466 62,00
01348 SIRLENE DE ALMEIDA OLIVEIRA 428396616 66,00
02135 SOLANGE CIZINO DA SILVA BARALDI 22774206 54,00
00340 SOLANGE CRISTINA CAMISA LIMA 14611528 70,00
02309 SOLANGE DE QUEIROZ 32159535X 60,00
00897 SOLANGE PEREIRA 219704077 56,00
01743 SOLANGE SARTO SABINO 194396459 62,00
02185 SONIA APARECIDA DE QUEIROZ MILIANI 20330635 52,00
00803 SONIA APARECIDA QUEVEDO CAMARGO 8826319 50,00
01246 SONIA CRISTINA ALBA MUNERATO 226593952 64,00
01262 SONIA DE ASSIS BRAITE 209818177 52,00
00363 SONIA LUCIA MIGUEL 18445479 54,00
00706 SONIA MARIA MENDI DE CAMARGO 13431492 52,00
01445 SONIA MARIA RODRIGUES PINTO 9899826 62,00
00137 SONIA MARIA VALVERDE FULCO 5294726 60,00
00944 SONIA MOTTA FRANCA 22403399 50,00
01773 SONIA REGINA FERREIRA DA C MACHADO 168797136 74,00
00056 STELLA MARIS MEDEIROS 16881602 62,00
01739 SUE ELLEN ZANATELI SILVA 343373567 76,00
00370 SUELEN DE FATIMA GRANDE 33555989X 58,00
01982 SUELI APARECIDA DA SILVA 166064907 62,00
00436 SUELI APARECIDA PINTO SOARES 161872542 78,00
00790 SUELI PEREIRA ALVES MORAES 18956840 66,00
02000 SUELI PINHEIRO ASSUNCAO DE LIMA 414041744 56,00
00938 SUELI ROSALINA DIAS MOLINA 16188811 64,00
00822 SUNDARI CELESTE ALVARADO 295846434 64,00
00976 SUSELI APARECIDA DA SILVA 278518722 54,00
01694 SUSETE BERNARDES 22001074 50,00
01367 SUSETE VALERIA MARTINS TOZI VIEIRA SILVA 177942939 62,00
01091 SUZANA AUGUSTO RULLI 59840808 52,00
00088 TABATA ROZON DE OLIVEIRA CARDOZO 298210265 66,00
00020 TAIS CRISTIANE RUIS GARCIA 426810958 56,00
01136 TAIS HERRERA CACERES 436828224 72,00
02095 TALITHA ANDRADE 435377498 64,00
01644 TANIA CRISTINA DUARTE 265075816 50,00
00714 TANIA DE BRITO GONCALVES 282056221 66,00
00805 TANIA MARIA GRANDINI CARES 16147254 68,00
01101 TANIA REGINA ROSA 17007993 56,00
02267 TATIANA SILVA DE ALMEIDA DE MEDEIROS 295332281 58,00
00408 TATIANE BERNUNCIO 332422409 64,00
00527 TATIANE CRISTINA EVANGELISTA 255687795 56,00
00081 TATIANE MARIA ABREU 335564896 70,00
01931 TATIANE TRINDADE DA SILVA RUSSI 362570371 62,00
00291 TELMA AP VIEIRA SABOIA VILARINS 189568483 54,00
00533 TELMA CRISTINA JAMPIETRI 294534441 78,00
01389 TELMA CRISTINA S M ARRUDA 14933672X 54,00
02225 TELMA ELIANA AGUIAR 348877134 52,00
01154 TELMA REGINA SANCHES E SILVA 229873285 68,00
01689 TELMA ROSALINA ALVES 279821815 54,00
01060 TELMA VEIGA 292702772 54,00
00018 TERESA CRISTINA RAMALHO PAMPOLHA 376068279 68,00
02064 TEREZINHA DAS GRACAS TRISTAO 13105676 64,00
02127 TEREZINHA GONCALVES BARBERIO 5201074 64,00
01277 TEREZINHA PINTO 5478780 58,00
00186 THAIS BRAGATTO 353538188 66,00
02133 THAIS CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 438953708 66,00
02121 THAIS GRACIELE MATTOS RECHE 422978681 72,00
00127 THAIS LUIZE CALDANA 345967422 64,00
01218 THEREZA LUIZA DEZEN FERREIRA 102252348 54,00
00353 THIAGO AUGUSTO PEDROSO DE LARA 422026906 50,00
01406 VALDEREZ ELISABETE CAMARGO 330097118 64,00
01456 VALDICELIA CAMPOS GOES VIEIRA 133137405 54,00
00615 VALDILENE DE LIMA RIBEIRO 203312363 50,00
01284 VALDINEIA XAVIER DOS SANTOS 224245417 56,00
01850 VALDIRENE AP DE MEIRA MOREIRA 275939625 66,00
01606 VALERIA ESCATENA 200488296 50,00
00404 VALERIA LEOPOLDINA DE SOUZA TELES 254311131 58,00
00269 VALERIA MIRANDA MORAES 273093344 60,00
00391 VALERIA PEREIRA DE CAMARGO MOREIRA 217151152 52,00
00256 VALERIA REGINA LOPES 235003177 64,00
00850 VALERIA REGINA RUSSO 19679374 52,00
00373 VALERIA VASSAO ALCIDES 176006163 60,00
00607 VALERIA VILELA GONZAGA 328345131 64,00
00491 VALQUIRIA DE SOUZA 292017728 50,00
02209 VALQUIRIA LOURENCO GIL FERNANDES 21714831 52,00
02104 VALQUIRIA VERGENNES DA SILVA 299439938 56,00
00638 VANESCA GALLERA DE BRITO 294348256 52,00
02004 VANESSA ANGELICA FRANCO 408805729 66,00
01599 VANESSA APARECIDA SOARES DE ARRUDA 30808634X 60,00
01356 VANESSA FERNANDES DA ROSA 409743987 68,00
01737 VANESSA LARROY CUCHERA 344721401 72,00
01098 VANESSA LOPES 33705504X 52,00
01119 VANESSA NASCIMENTO 335583155 50,00
01648 VANESSA RIBEIRO DE OLIVEIRA 333417604 58,00
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01294 VANESSA RODRIGUES DE MORAES SANTOS 28741436X 66,00
00480 VANESSA VIVIANE GLAUSER 336019300 58,00
00241 VANIA APARECIDA DE FARIA FALLA 134355891 54,00
00737 VANIA APARECIDA POSSOMATO 305504307 56,00
01441 VANIA CARDOZO RAYMUNDINO DUTRA 307931687 60,00
02164 VANIA CARUSO BALDINI VIEIRA 290982054 62,00
00001 VANIA GRACIANO DE ALMEIDA 303995105 62,00
01712 VANIA MORENO DE SOUZA 326467567 54,00
00213 VANIA REGINA DE CARVALHO FLORENCIO 257389684 54,00
01874 VANIA ROSENDO DE LIMA SILVA 20283141 54,00
00857 VERA LUCIA MARTINS GONÇALVES 238381183 54,00
02150 VERA LUCIA MERBACH VILA KEPPLER 75168753 68,00
00077 VERA REGINA DE SOUZA VIEIRA 133216779 72,00
01677 VERONICA APARECIDA DO NASCIMENTO 353026062 66,00
00956 VERONICA NASCIMENTO SILVA 416577441 66,00
00656 VIRGILINA CAETANO EUZÉBIO GOMES 17222052 62,00
00579 VIVIAN ADRIANA MACHADO 29871260X 50,00
00509 VIVIAN CRISTINA DE MARQUI 331291204 68,00
01239 VIVIAN CRISTINA LOPES 284570783 52,00
01970 VIVIAN KELLY MANI 280644061 62,00
01411 VIVIANE BATISTA DE SOUZA 306273147 56,00
00145 VIVIANE BERTI AUGUSTO PINTO 253337847 58,00
02256 VIVIANE DA SILVA COELHO 29278272X 54,00
01491 VIVIANE PADILHA 335564914 52,00
00710 VIVIANE SALES 253337446 62,00
00508 VIVIANE SEKITO DE LIMA 308105059 60,00
01777 WANIA BORGES MENDES MACHADO 14011002 68,00
00059 WIUMA DA SILVA CAIRES DE SOUZA 267719899 50,00
00412 YARA GUARIGLIA PEREIRA 346759298 66,00
00719 ZULMIRA FREITAS DE PAULA SOUZA 168796247 70,00

REPROVADOS  - Nº inscrição
00005 00010 00012 00013 00015 00019 00021 00023 00026 00028
00029 00030 00034 00041 00045 00046 00052 00053 00054 00055
00058 00064 00068 00073 00074 00075 00078 00089 00100 00101
00102 00119 00126 00129 00134 00138 00143 00146 00148 00150
00154 00158 00160 00174 00175 00176 00181 00182 00187 00189
00190 00191 00197 00199 00203 00205 00206 00207 00208 00209
00210 00214 00219 00221 00224 00234 00246 00247 00249 00253
00254 00257 00258 00265 00266 00274 00275 00278 00279 00280
00298 00305 00308 00309 00316 00326 00327 00329 00330 00333
00337 00342 00343 00344 00345 00352 00355 00359 00360 00365
00367 00381 00383 00384 00387 00389 00393 00396 00397 00398
00401 00402 00409 00410 00417 00423 00426 00428 00432 00440
00442 00443 00444 00445 00446 00450 00456 00458 00459 00460
00462 00472 00474 00477 00481 00483 00485 00487 00489 00492
00499 00510 00511 00512 00517 00523 00530 00532 00534 00545
00547 00552 00555 00564 00565 00566 00572 00584 00586 00592
00593 00603 00605 00609 00610 00616 00619 00620 00630 00634
00641 00649 00652 00653 00659 00662 00664 00670 00672 00673
00675 00676 00678 00681 00682 00683 00684 00686 00692 00697
00704 00711 00713 00718 00721 00724 00727 00728 00729 00730
00734 00735 00739 00744 00752 00754 00755 00756 00761 00762
00767 00769 00772 00773 00785 00789 00792 00793 00811 00812
00816 00818 00827 00828 00829 00839 00841 00844 00845 00852
00854 00855 00861 00863 00867 00876 00880 00884 00886 00887
00889 00890 00891 00895 00900 00901 00905 00906 00907 00909
00914 00915 00916 00920 00922 00924 00926 00929 00930 00932
00934 00935 00939 00940 00942 00945 00946 00948 00958 00959
00965 00970 00972 00981 00984 00997 01004 01008 01009 01015
01019 01020 01022 01028 01029 01037 01039 01042 01043 01045
01047 01050 01052 01053 01056 01058 01062 01068 01072 01074
01080 01085 01087 01088 01090 01096 01109 01112 01113 01117
01121 01122 01123 01128 01129 01130 01132 01134 01142 01143
01150 01152 01153 01155 01159 01165 01166 01167 01172 01181
01187 01190 01193 01196 01197 01199 01209 01213 01215 01219
01220 01221 01223 01224 01229 01232 01233 01235 01242 01247
01248 01256 01258 01261 01263 01264 01265 01267 01268 01269
01275 01278 01280 01282 01288 01289 01290 01298 01300 01304
01305 01307 01321 01323 01327 01329 01333 01335 01336 01337
01339 01341 01342 01346 01349 01350 01353 01355 01357 01358
01370 01371 01379 01382 01399 01400 01403 01405 01407 01409
01412 01413 01418 01423 01424 01425 01429 01432 01442 01443
01447 01448 01453 01465 01467 01473 01480 01492 01497 01501
01504 01507 01513 01515 01518 01520 01521 01522 01523 01529
01540 01541 01545 01547 01548 01559 01567 01568 01572 01577
01578 01585 01589 01598 01602 01605 01615 01617 01619 01621
01622 01625 01633 01642 01650 01653 01655 01660 01663 01664
01668 01669 01681 01682 01683 01684 01687 01698 01706 01708
01710 01716 01723 01727 01729 01731 01732 01734 01735 01736
01740 01741 01742 01744 01747 01749 01750 01754 01757 01759
01761 01764 01768 01769 01770 01772 01774 01776 01780 01783
01784 01788 01791 01794 01795 01799 01802 01806 01812 01814
01817 01822 01826 01828 01834 01837 01839 01841 01842 01843
01847 01852 01854 01855 01858 01860 01862 01868 01871 01880

01883 01890 01892 01893 01895 01902 01905 01906 01907 01908
01910 01912 01913 01916 01917 01918 01922 01924 01925 01926
01927 01928 01932 01935 01937 01938 01942 01943 01944 01945
01953 01961 01962 01963 01966 01967 01969 01972 01976 01981
01986 01988 01992 01994 01996 02001 02002 02009 02013 02016
02018 02019 02024 02027 02028 02030 02039 02054 02056 02059
02062 02065 02067 02074 02077 02080 02086 02090 02099 02101
02102 02103 02106 02107 02110 02112 02116 02117 02119 02120
02124 02125 02137 02138 02141 02143 02146 02149 02153 02156
02159 02161 02166 02169 02170 02172 02173 02175 02177 02182
02183 02184 02188 02189 02190 02195 02198 02201 02205 02207
02211 02223 02224 02233 02234 02239 02241 02243 02244 02248
02249 02251 02253 02255 02259 02262 02270 02300 02304 02306
02308 02311 02313 02315 02316 02320 02327

AUSENTES - Nº inscrição
00008 00011 00014 00017 00061 00071 00085 00103 00113 00122
00151 00156 00163 00169 00171 00184 00194 00200 00204 00216
00227 00237 00248 00264 00287 00288 00297 00301 00322 00331
00332 00339 00346 00356 00371 00376 00380 00382 00395 00405
00414 00415 00425 00427 00449 00454 00465 00470 00496 00497
00498 00501 00505 00515 00519 00526 00528 00536 00540 00548
00549 00551 00557 00560 00563 00568 00575 00585 00591 00595
00596 00598 00599 00600 00606 00608 00613 00617 00618 00621
00622 00623 00625 00629 00651 00655 00669 00671 00674 00677
00680 00689 00691 00694 00695 00709 00712 00732 00738 00741
00742 00745 00746 00751 00758 00764 00775 00776 00777 00778
00779 00780 00781 00787 00788 00797 00800 00801 00802 00804
00808 00809 00813 00820 00821 00842 00843 00848 00849 00868
00871 00875 00877 00879 00881 00882 00912 00918 00923 00933
00952 00954 00955 00962 00967 00969 00980 00989 01003 01016
01021 01032 01048 01061 01065 01097 01102 01107 01108 01126
01138 01140 01157 01161 01163 01179 01180 01186 01188 01192
01225 01234 01240 01244 01245 01257 01260 01266 01271 01274
01276 01285 01311 01313 01319 01325 01326 01328 01340 01345
01351 01361 01362 01363 01364 01365 01372 01373 01375 01388
01394 01397 01408 01410 01415 01417 01420 01421 01428 01436
01452 01454 01458 01462 01466 01470 01478 01481 01484 01488
01489 01493 01495 01503 01505 01510 01514 01517 01519 01532
01533 01538 01546 01550 01553 01557 01560 01565 01566 01569
01573 01580 01581 01584 01587 01588 01594 01595 01600 01610
01611 01624 01626 01630 01637 01638 01640 01643 01645 01647
01652 01658 01659 01665 01666 01667 01670 01673 01675 01678
01691 01692 01697 01701 01703 01704 01705 01707 01719 01720
01738 01745 01756 01758 01760 01765 01766 01771 01781 01796
01807 01809 01810 01816 01825 01832 01838 01840 01844 01845
01848 01853 01866 01867 01869 01875 01881 01882 01885 01888
01894 01914 01915 01921 01929 01930 01934 01947 01950 01951
01955 01957 01958 01959 01973 01979 01999 02003 02005 02008
02020 02025 02026 02029 02031 02038 02048 02051 02055 02057
02063 02070 02071 02078 02082 02085 02096 02100 02108 02113
02114 02118 02122 02132 02134 02136 02139 02142 02145 02148
02151 02152 02160 02174 02179 02194 02200 02203 02204 02216
02218 02220 02228 02230 02232 02257 02266 02268 02273 02310
02314 02319 02321 02324 02326 02329 02330 02332

Sorocaba, 09 de fevereiro de 2006.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes.

Processo Seletivo - Edital  nº 09/2005
PROFESSOR I

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, atendendo o disposto  na Lei n.º
4281/93, artigo 4º e item 3.4 do Edital nº 09/2005, convoca as candidatas inscritas como portadoras de
deficiência,  para provimento da função de Professor I, para submeter-se à perícia médica no Ambula-
tório de Saúde Ocupacional, andar térreo do Paço Municipal, conforme agendamento:
Perícia Médica

OBS.: As candidatas deverão comparecer em ambas as datas.

Nos termos do item 3.15 do edital do referido Processo Seletivo, “será excluído do Concurso Público o
candidato que não comparecer a perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos”.
Solicitamos que as candidatas compareçam com 15 (quinze) minutos de antecedência do horário agendado
para perícia médica.

Sorocaba, 09 de fevereiro de 2006.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes - Presidente

I N S C .  N O M E  R . G .  D A T A  
 

H O R Á R I O  

0 1 6 1 4  S I L V I A  C A V A L C A N T E  L A P A  L O B O  8 3 8 0 7 5 1  
 1 3 / 0 2  e  

1 4 / 0 2  
1 0 h  3 0 m i n  
1 5 h  3 0 m i n  

0 1 6 2 3  

P A T R I C I A  F E R N A N D E S  F E R N A N D E S  

D A  S I L  3 3 6 0 1 5 0 6 9   1 3 / 0 2  e  
1 4 / 0 2  

1 0 h  3 0 m i n  
1 5 h  3 0 m i n  

0 1 8 5 7  M I R I A M  B O N A C H E L A  M  P E R E I R A  8 3 0 5 9 6 1  
 1 3 / 0 2  e  

1 4 / 0 2  
1 0 h  3 0 m i n  
1 5 h  3 0 m i n  

0 1 7 0 0  R O S A N G E L A  C H A V E S  R I B E I R O  2 1 5 2 5 3 5 0  
1 3 / 0 2  e  

1 4 / 0 2  
1 5 h  3 0 m i n  
1 0 h  3 0 m i n  

0 1 1 3 1  D E B O R A  D A  S I L V A  C O R R E A  2 4 2 0 1 1 7 1 8  1 3 / 0 2  e  
1 4 / 0 2  

1 5 h  3 0 m i n  
1 0 h  3 0 m i n  

0 1 3 8 4  R O S A N A  C H A G U R I  D I N I Z  8 4 1 1 8 7 1 4  1 3 / 0 2  e  
1 4 / 0 2  

1 5 h  3 0 m i n  
1 0 h  3 0 m i n  
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CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo  - Edital nº 02/2005
Oficial Administrativo e Auxiliar Administrativo

A Secretaria de Recursos Humanos convoca para comprovação do requisito e entrega de documentação
o candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo nº 02/2005 para a função de Oficial Admi-
nistrativo:

Dia: 15 de fevereiro de 2006
Horário: 8h 30 min
Local: Paço Municipal – Secretaria de Recursos Humanos - Divisão de Gestão de Pessoas (1º andar)
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 – Alto da Boa Vista

FUNÇÃO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
CLASS. NOME IDENTIDADE
2 7 FABIO DE OLIVEIRA E SILVA 22277818

Requisito Básico: Ensino Médio completo, curso de Microsoft e Excel com comprovação

Relação dos documentos para contratação

 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

ORIGINAIS
1) Carteira de trabalho com PIS;
2) Certificado de reservista;
3) Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição
4) Cédula de identidade
5) Comprovante de Contribuição sindical (CTPS/hollerith)
6) 02 (duas fotos) 3x4 com nome no verso;
7) Declaração de outro vinculo empregatício (se houver), com o respectivo horário.
CÓPIAS
1) CPF (CIC)
2) Certidão de nascimento ou casamento
3) PIS/PASEP
4) Diploma
5) Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (Salário-Família)
6) Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (Imposto de Renda)
7) RG
8) Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição
9) Certificado de reservista
10)Declaração de Imposto de Renda (IRPF)
11) cartão Banco;Nº conta corrente ;
12) Comprovante de pagamento da anuidade do CONSELHO (técnico / superior)
Informações Gerais:
1- O candidato que não comparecer na comprovação do requisito básico e entrega de documentos, terá
exaurido seus direitos no Processo Seletivo.
2- Possuir o requisito básico para o exercício da função para o qual está concorrendo até o encerramento
da inscrições, em conformidade com item 2.1.2 do Edital nº 02/2005.
3- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade nos documentos, mesmo que verificados a qualquer
tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa civil ou criminal, em conformi-
dade com o item 9.2 do Edital nº 02/2005

Sorocaba, 08 de fevereiro de 2006

Ana Teresa Correa Saker
Divisão de Gestão de Pessoas

Secretaria de Recursos Humanos



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE FEVEREIRO DE 2006

PORTARIA Nº 51.792/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve  determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária MIRTES FERRAZ FEITOSA, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, o
seu nome de casada MIRTES FERRAZ PIOVEZAN.
Palácio dos Tropeiros, em  24 de Janeiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.870/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve  determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária VANIR CRISTINA LEITE, Assistente
de Administração II, da Secretaria de Recursos
Humanos, o seu nome de casada VANIR CRISTINA
LEITE ALVES.
Palácio dos Tropeiros, em  25 de Janeiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.908/DAP

VITOR LIPPI,   Prefeito   do   Município  de
Sorocaba no uso de suas atribuições resolve deter-
minar que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária ANA CAROLINA MARTINS ALVES
PORTO,  Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada ANA CAROLI-
NA MARTINS ALVES PORTO FORAMIGLIO.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.050/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve  designar
LUIZ CARLOS CAMARGO, Oficial de Adminis-
tração II, para exercer, em substituição o cargo de
Chefe da Seção de Biologia e Veterinária, da Divi-
são de Unidades Especiais, da Secretaria de Habi-
tação, Urbanismo e Meio Ambiente, enquanto
perdurar o afastamento de Adauto Luis Veloso
Nunes, a partir de 09 de Janeiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em  06 de Fevereiro de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.051/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve  designar
MARIA DE LOURDES MORAES PINTO, Chefe
da Seção de Acompanhamento Pós-Cursos e Rela-
ções com Empresas, para exercer, em substituição
o cargo de Chefe da Divisão de Apoio ao Trabalha-
dor, da Secretaria das Relações do Trabalho, en-
quanto perdurarem as férias de Gilberto Vieira Ayres
de Campos, a partir de 01 de Fevereiro de 2.006,
pelo período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em  06 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.052/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CAMILA ZAMUNER DOS SANTOS,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.053/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, VANIA CRISTINA DE ARAUJO VIEIRA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.054/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, VANIA CARUSO BALDINI, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.055/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,

a pedido, MARTHA DE CASSIA CHRISTIANO,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Fevereiro  de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.056/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, KELY VENANCIO DA ROCHA, Auxili-
ar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Fevereiro  de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.057/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PATRICIA ALVES CORDEIRO, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
02 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Fevereiro  de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.058/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, KALINA SOUZA  WASCONCELOS,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Fevereiro  de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.059/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, MARIA RITA DE CAMPOS RIBEIRO,
Auxiliar Administrativo, da Secretaria de Finanças,
a partir  de 13 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.060/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve  designar
MARIA LOURDES SILVA, Auxiliar de Serviços,
para exercer, em substituição, o cargo de Chefe da
Seção de Acompanhamento Pós-Cursos e Relações
com Empresas, da Divisão de Programação de Cur-
sos, da Secretaria das Relações do Trabalho,  en-
quanto perdurar o afastamento de Maria de Lourdes
Moraes Pinto, a partir de 01 de Fevereiro de 2.006,
pelo período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.061/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve tornar sem
efeitos a Portaria nº 51.833/DAP, de 24 de janeiro
de 2.006, que nomeou ELIANE RIBEIRO
SANABIO, para o cargo de Professor III, nível III.
Palácio dos Tropeiros, em  08 de Fevereiro de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.062/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
ANA MARIA GAMBARO, Professor III, Nível
III, para exercer, o cargo de Assistente de Direção
, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Feve-
reiro de 2006, em caráter temporário, podendo
cessar a designação a qualquer momento.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.063/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, NERCI MORENO
SQUARZINI, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.064/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, IZAURA MENDES ROSA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
01 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.065/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MONICA THOMÉ CAMARA, Inspe-
tor de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir
de 02 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro  de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.066/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido, KARINA ESPIRITO SANTO RA-
MOS, Professor de Educação Infantil II, nível I,
da Secretaria da Educação,  a partir  de 03 de
Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.067/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido TATIANA PEREIRA ROSA
JACINTHO, Professor de Educação Infantil II,
nível I, da Secretaria da Educação , a partir de 03
de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.068/DAP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba
no  uso de suas atribuições legais resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
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cionária ERICA CRISTINA DEFACIO, Professor
I, nível IV, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada ERICA CRISTINA DEFACIO
FERREIRA.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.069/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de  19 de Fevereiro  de 2.006, os efeitos da
Portaria nº 48.564/DAP, de 20 de Fevereiro de
2.004, que concedeu à funcionária MIRIAM
TELES DE MEDEIROS PRETOLA, Professor
de Educação Infantil II, nível IV, da Secretaria da
Educação, a Licença Sem Vencimentos, pelo pra-
zo de 02 (DOIS) anos.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.070/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
JOSELIA APARECIDA COSTA BATTISTUZZO,
Professor III, Nível III, para exercer, o cargo de
Orientador Educacional , da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 06 de Fevereiro de 2006, em cará-
ter temporário, podendo cessar a designação a
qualquer momento.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.071/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 31 de Janeiro de 2.006, os efeitos da
Portaria nº 50.562/DAP, de 06 de Maio de 2.005,
que nomeou ROSMARI DE FÁTIMA ROSA
CORREA, para exercer, em comissão, o cargo de
Coordenador Técnico de Unidade de Saúde, na
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, em  08 de Fevereiro de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.072/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 31 de Janeiro de 2.006, os efeitos da
Portaria nº 50.545/DAP, de 06 de Maio de 2.005,
que nomeou MARIA ISABEL SILVEIRA AYRES,
para exercer, em comissão, o cargo de Coordena-
dor Técnico de Unidade de Saúde, na Secretaria da
Saúde.
Palácio dos Tropeiros, em  08 de Fevereiro de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 52.073/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 31 de Janeiro de 2.006, os efeitos da
Portaria nº 50.547/DAP, de 06 de Maio de 2.005,
que nomeou MARIA DO ROSARIO RODRIGUES
KOBAYASHI, para exercer, em comissão, o car-
go de Coordenador Técnico de Unidade de Saúde,
na Secretaria da Saúde.

Palácio dos Tropeiros, em  08 de Fevereiro de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.074/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 31 de Janeiro de 2.006, os efeitos da Porta-
ria nº 50.542/DAP, de 06 de Maio de 2.005, que
nomeou JOSÉ RUBENS GURGEL DE OLIVEIRA,
para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador
Técnico de Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, em  08 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.075/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 31 de Janeiro de 2.006, os efeitos da Porta-
ria nº 50.568/DAP, de 06 de Maio de 2.005, que
nomeou CATARINA BENEDITA PAIFFER, para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador Téc-
nico de Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, em  08 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.076/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ANITA DOMINGUES VANUCCI MIRANDA, para
exercer, em comissão,  o cargo de Coordenador
Técnico de Unidade de Saúde, na Secretaria da Saú-
de, a partir de 01 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.077/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
LUCIANA RIBEIRO DA MOTTA DEMARQUI,
para exercer, em comissão,  o cargo de Coordena-
dor Técnico de Unidade de Saúde, na Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.078/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MILTON PAES DE ANDRADE ROSA, para exer-
cer, em comissão,  o cargo de Coordenador Técni-
co de Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.079/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
CARMEN LUCIA LUCHETTA REGINATO, para
exercer, em comissão,  o cargo de Coordenador
Técnico de Unidade de Saúde, na Secretaria da Saú-
de, a partir de 01 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 52.080/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
PRISCILA HELENA DOS SANTOS, para exercer,
em comissão, o cargo  de Chefe da Seção de Vigilân-
cia Epidemiológica, na Área de Saúde Coletiva, na
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Fevereiro de
2.006, cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.422/
DAP, de 06 de Maio de 2.006.
Palácio dos Tropeiros,  em 08 de Fevereiro de 2.006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.081/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JORGE WILSON MORINHO VIANA,
Guarda Municipal de 1ª Classe, da Secretaria de
Transportes e Defesa Social, a partir de 01 de Fe-
vereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.082/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SELMA REGINA FEITOSA ALMEIDA,
Guarda Municipal de 1ª Classe, da Secretaria de
Transportes e Defesa Social, a partir de 02 de Fe-
vereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.083/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve tornar sem
efeitos a Portaria nº 51.700/DAP, de 16 de Janeiro
de 2.006, que designou SANDRA REGINA
FERREIRA, para o cargo de Diretor de Escola de
Educação Infantil.
Palácio dos Tropeiros, em  08 de Fevereiro de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.084/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, JOSÉ OTAVIO FRANCO MINERVINO,
para função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 08 de Fevereiro de
2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.085/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, OSWALDO DE OLIVEIRA CANO, para
função temporária de Médico Plantonista, da Se-
cretaria da Saúde, a partir de 09 de Fevereiro de
2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.088/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba,  no uso de suas atribuições legais, re-
solve exonerar, a partir de 09 de Fevereiro de
2.006, NERCI JOSÉ MARCELLO, do cargo de
Administrador de Próprios, nível II, para o qual
fôra nomeado pela Portaria nº 50.627/DAP, de
06 de Maio de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Fevereiro de
2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51787 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARCIO BORTOLLI CARRARA para a
Função Atividade de Professor I, nível I, referên-
cia 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valen-
do os primeiros 30 (trinta) dias como experiência
a partir de 01 de Fevereiro de 2006, em substitui-
ção, enquanto perdurar o afastamento de KELI
CRISTINA CAMARGO CESAR DA SILVA, expi-
rando-se a validade do contrato em 21 de Dezem-
bro de 2006, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Pú-
blico.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Janeiro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52048 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, NEUZA ELI PERES CHAGAS NUNES para
a Função Atividade de Professor I, nível I, refe-
rência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, va-
lendo os primeiros 30 (trinta) dias como experi-
ência a partir de 02 de Fevereiro de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARAISA APARECIDA SILVA
STRAMANDINOLI, expirando-se a validade do
contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Fevereiro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52049 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve contratar, sob o regime da CLT e de acordo
com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02
de dezembro de 1991, RITA DE CASSIA
SCAREL ROSA MATURANO para a Função
Atividade de Professor III, nível III, referência
1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 03 de Fevereiro de 2006 até 21 de De-
zembro de 2006 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Fevereiro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 5303/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia FRANCINE DE SOUZA
TAKEMURA, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001.
Palácios dos Tropeiros em 06 de fevereiro de
2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5304/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia RENATA DINIZ, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela lei nº6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5305/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia PAULINE JARDINI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5306/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia CAMILA DE CAMPOS,
para exercer na Secretaria da Educação, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5307/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia MARCEL SODRE LEITE,
para exercer na Secretaria da Educação, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5308/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia FLAVIA DE MELO CARDIA, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5309/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia APARECIDA CRISTINA ROSATTI
TEOFILO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5310/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia JOSE RICARDO DE OLIVEIRA GOIS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5311/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia LEILA DIAS MORGADO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5312/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia ILSA APARECIDA CARVALHO MORAES,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5313/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia ADRIANA APARECIDA CALATRAVA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5314/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia ANDREA BONFIM VIEIRA CARAMICO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5315/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia ROSILENE DE CASSIA MACAN, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5316/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia MILENA ALVES DA COSTA, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5317/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia SANDRA ANTONIA RODRIGUES DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDU-
CAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5318/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia CLAUDETE DE FÁTIMA NOGUEIRA

TAMAIO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5319/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia JOELMA ANTONIA DAS
NEVES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em  06 de fevereiro de
2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5320/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia JANETE REGINA GON-
ÇALVES OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AU-
XILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5321/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia DANIELA CRISTINA
JONAS ZANELLA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXI-
LIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5322/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia ZILDA RIBEIRO DOS SAN-
TOS, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDU-
CAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5323/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
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17/04/2002, nomeia ARACI DE AVILA BUENO
ANTUNES, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5324/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia CECILIA MORAES
ZARBERIAN, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5325/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia ELISABETE LUCCI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5326/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia RITA DE CASSIA
ATHAYDE  MOTA ALVES, para exercer na Se-
cretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5327/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia MARINA MATIOLI GO-
MES, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDU-
CAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5328/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia CINTIA REGINA LOPES

BUENO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5329/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia MIRIAN VIANA DE MOURA, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5330/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia FERNANDA KRISTINA MORENO
SODRE, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5331/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia CAMYLA DE CAMPOS MARCELLO
PEDROSO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5332/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2001, devi-
damente homologado em 17/04/2002, nomeia
ELIZABETH EZILDA BERNARDO ANTONUCCI,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5333/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002, no-
meia ANGELA CRISTINA SIQUEIRA PINHEIRO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,

criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5334/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia LUCIANA SANCHEZ MOREIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5335/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia LUZIA DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5336/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia MARGARETE DE FATIMA CAMPOS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5337/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia EDNA DA SILVA CIPRIANO, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5338/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002, no-
meia FLAVIA APARECIDA OLIVEIRA SACCENTI,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5339/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia FABIANA FARIAS LUIZ,
para exercer na Secretaria da Educação, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5340/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia RENATA CHIQUITANO
DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXI-
LIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em  06 de fevereiro de
2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5341/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia NATALIA PAES SOARES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5342/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia DANIELA MARIA
DOMENICI, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5343/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia CLAUDIA CRISTINA CAMARGO
CECHINATO, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316
de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 5344/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia SILVIA SHIZUKO
FERREIRA MAEDA DELGADO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de
2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5345/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia ADRIANA COSTA VIEIRA,
para exercer na Secretaria da Educação, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de
dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em  06 de fevereiro de
2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5346/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia SHIRLEI APARECIDA
MUCI, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316
de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5347/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia ANDREA CONCEIÇÃO
PINHEIRO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316
de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5348/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia ROSLAINE MARTINS PE-
REIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de

outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316
de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5349/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia MARLEIDE CARVALHO OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de
2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5350/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia ELISA REGINA SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5351/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia RENATA RODRIGUES DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5352/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia VIVIAN DARCADIA PAULETI, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de
2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5353/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002, no-
meia MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA, para

exercer na Secretaria da Educação, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5354/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia MARIA EDNA DE ANDRADE  MONTA-
NHA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDU-
CAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09
de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5355/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia EGUIMARA ALBERTINI DEL
SANTORO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316
de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5356/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia SILVANA MASCARENHAS ASSUAGA
LOURENÇO BOARO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXI-
LIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de
30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5357/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia ROSEMEIRE APARECIDA BEZERRA
CARRILHO  FIDENCIO, para exercer na Secreta-
ria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5358/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia IRACEMA FERRARI DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezem-
bro de 2004. P a l á -
cio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5359/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia MARICELMA ANDRADE
PINHEIRO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316
de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5360/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia MARCIA CRISTINA DE
OLIVEIRA LEITE, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXI-
LIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5361/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia FERNANDA MARIA
MUNHOZ TREVISAN, para exercer na Secreta-
ria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5362/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia ALESSANDRA CRISTINA
BARISIO MARTINS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AU-
XILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 5363/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia KATIA DE PONTES CAR-
VALHO RODRIGUES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AU-
XILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5364/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia VIVIANE DE OLIVEIRA
CARDOSO FERREIRA, para exercer na Secreta-
ria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5365/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia JANAINA VIEIRA PINHO,
para exercer na Secretaria da Educação, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de
dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5366/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia FRANCINE GERMANO
GUERREIRO, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316
de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5367/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia RENATA CRISTINA
FERREIRA DA COSTA MACHADO, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro

de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5368/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia MARLI OLIVEIRA SANTOS LYRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de
2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5369/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia IARA APARECIDA DE BRITO DE
CAMARGO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316
de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5370/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia SILVANA SILVA RAMOS CARVALHO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezem-
bro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5371/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia FATIMA IVONETE GARBOSA DE
MELLO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316
de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5372/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,

nomeia JOSÉ ALONSO MUCHON, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5373/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia MIRIAN SOLANGE BUFFA ARAUJO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezem-
bro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5374/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2001, devidamente homologado em 17/04/2002,
nomeia SONIA BOECIO MOTTA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela

lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de
2004. Palácio dos Tropeiros, em 06  de feve-
reiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5375/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2001, devidamente homologado em
17/04/2002, nomeia FABIOLA DE OLIVEIRA
PAIVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001. Palácio dos Tropeiros, em
06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5376/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 5215/DGP, de 19 de dezembro de 2005,
que nomeou PAULO CESAR ASSAF, para exer-
cer o cargo de RECEPCIONISTA DE PRONTO
ATENDIMENTO, com base no item 11.2, do
Edital de Concurso nº 02/2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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ÁREA DE FISCALIZAÇÃO
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E PUBLICIDADE

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
Chefe de Divisão

FRANCISCO CARLOS CORRALES
Chefe de Seção

ÁREA DE FISCALIZAÇÃO
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E PUBLICIDADE

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
Chefe de Divisão

FRANCISCO CARLOS CORRALES
Chefe de Seção

ÁREA DE FISCALIZAÇÃO
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E PUBLICIDADE

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
Chefe de Divisão

FRANCISCO CARLOS CORRALES
Chefe de Seção

ÁREA DE FISCALIZAÇÃO
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E PUBLICIDADE

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
Chefe de Divisão

FRANCISCO CARLOS CORRALES
Chefe de Seção
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Heitor Nascimento de Oliveira

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

Sorocaba, 09 de Fevereiro de 2006.
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Sorocaba, 03 de fevereiro de 2006
Heitor Nascimento de Oliveira

Chefe de Seção

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SEÇÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SEÇÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SEÇÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos
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HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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PORTARIA N° 08/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Reintegrar Tito Gomes da Silva, ao cargo
de Pedreiro, lotado no Setor de Manutenção e Cole-
ta, a partir de 03 de fevereiro de 2006, de acordo

com o Processo Administrativo n° 10.319/2001.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 03 de fevereiro de 2006, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Sorocaba, 02 de fevereiro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
DIRETOR GERAL

 URBES ��$�����	��������
�������
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Extrato do contrato n° 002/06
Processo n° 547/2005
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Pro-
fissionais Especializados de Consultoria Ju-
rídica na Área de Direito Público
Prazo: De 01/02/06 até 30/11/06
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES

Contratada: Dal Pozzo Advogados
Valor total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Assinatura:  01 de fevereiro de 2006
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Chefe Dept° Adm. e Financeiro

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

� ���������	�
����������	���
Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY
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Edital de Convocação
Concurso Público n.º 01/2005

A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua Diretoria Geral, em conformidade com os itens 8.1, 8.2 e 8.3 do Edital de
Abertura de Concurso Público n.º 01/2005, convoca os candidatos aprovados e classificados para o provimento de seus
cargos, para a aceitação de vagas, conforme cronograma abaixo:
Dias 13 ou 14/02/2006
Local: Câmara Municipal de Sorocaba
Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945
Alto da Boa Vista
Horário: das 8:00 às 11:00 horas e das 12:00 às 16:00 horas
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
Vagas oferecidas: 03
Nome:                                                 Documento:                     Classificação:
Laura Ribeiro Leite                        RG 42.384.757-0                        9ª
Jakeline Tamião                             RG 26.861.107-5                      10ª
Helenita Roza da Silva Gonzáles   RG 14.438.174                         11ª
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais Masculino
Vagas oferecidas: 01
Nome:                                                 Documento:                     Classificação:
Rinaldo de Assis Ferreira                RG 16.358.539-8                        3ª
Cargo: Repórter Fotográfico
Vagas oferecidas: 01
Nome:                                                 Documento:                     Classificação:
Francine Altheman                            RG 30.626.545-X                      1ª
Cargo: Operador de Máquina Reprográfica:
Vagas oferecidas: 01
Nome:                                                 Documento:                     Classificação:
Ticiana Naime                               RG 26.206.468                             1ª
Cargo: Telefonista
Vagas oferecidas: 01
Nome:                                                 Documento:                     Classificação:
Fernanda Calvo Duarte                  RG 23.066.566-4                          1ª
Cargo: Vigia
Vagas oferecidas: 03
Nome:                                                 Documento:                     Classificação:
Almir José Proença                        RG 17.794.685-4                           1º
Rogério de Oliveira                        RG 28.044.536-2                           2º
Anivaldo Martins                           RG 14.437.667                              3º
Cargo: Oficial Legislativo
Vagas oferecidas: 01 (Defic.)
Pedro Américo de Arruda                RG 34.471.960-1                         2º

Os candidatos convocados até o número de vagas oferecidas que não comparecerem para a aceitação das vagas ou dela desistirem
expressamente, perderão o direito à aceitação destas vagas e sua classificação retornará ao final da listagem, obedecendo a
seqüência respectiva da lista de classificação, sendo este o critério adotado em vista das necessidades da Câmara Municipal de
Sorocaba.
Sorocaba, 08 de fevereiro de 2006.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

Portaria n.º 060/2006
(Dispõe sobre a designação de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. QUELBE LUCIANO CARDOSO,
portador do RG nº 25.222.219-2 SSP/SP, para exer-
cer em caráter de substituição e de acordo com o
disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991, o cargo em comissão de Che-
fe de Gabinete do Vereador Carlos Cezar da Sil-
va, enquanto perdurarem as férias da Sr.ª Cristiane
Gonçalves Leite, a partir de 01 de fevereiro de
2006 (20 dias).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 061/2006
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª EDNÉIA DE OLIVEIRA RODRIGUES,
portadora do RG nº 28.065.453-4 SSP/SP, para exercer
em caráter de substituição e de acordo com o disposto
no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de
1991, o cargo em comissão de Assistente Parla-
mentar do Vereador Carlos Cezar da Silva, a partir de
01 de fevereiro de 2006, enquanto perdur o afastamen-
to do Sr. Quelbe Luciano Cardoso.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 062/2006
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ DIVINO FERRAZ FILHO, por-
tador do RG nº 16.790.527-2 SSP/SP, para exercer,
em caráter de substituição e de acordo com o dis-
posto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 02 de de-
zembro de 1991, o cargo de Assistente Parla-
mentar do Vereador Hélio Aparecido de Godoy, a
partir de 02 de fevereiro de 2006 e enquanto perdu-
rarem as férias do Sr. Adilson José Ribeiro (30dias).
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 02 de fevereiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 063/2006
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. JOSÉ

ANDERSON LOPES CAMARGO, portador do RG nº
40.952.242-9 SSP/SP, do cargo em comissão de
Chefe de Gabinete do Vereador Francisco de Je-
sus Perotti, para o qual foi nomeado, em caráter de
substituição, através da Portaria nº 008/2006, de
05 de janeiro de 2006.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 03 de fevereiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 064/2006
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04 de fevereiro de
2006, o Sr. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, portador
do RG nº 16.187.941 SSP/SP, do cargo em comis-
são de Assistente Parlamentar da Vereadora
Neusa Maldonado Silveira, para o qual foi nomea-
do, em caráter de substituição, através da Portaria
nº 051/2006, de 27 de janeiro de 2006.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 03 de fevereiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 065/2006
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. EDGAR

DIEGO RODRIGUES, portador do RG nº 43.807.380-0
SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Par-
lamentar I do Vereador Gervino Gonçalves, para
o qual foi nomeado, em caráter de substituição,
através da Portaria nº 010/2006, de 05 de janeiro
de 2006.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 03 de fevereiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 066/2006
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 05 de fevereiro de
2006, o Sr. ELIABE JOSÉ ALVES LIMA, portador do RG
nº 14.690.101-0 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Júlio César
Ribeiro, para o qual foi nomeado, em caráter de
substituição, através da Portaria nº 048/2006, de
26 de janeiro de 2006.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 03 de fevereiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 067/2006
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CARLOS EDUARDO FERREIRA,
portador do RG nº 32.560.935-4 SSP/SP, para
exercer, em caráter de substituição e de acordo
com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de
02 de dezembro de 1991, o cargo de Assistente
Parlamentar do Vereador Francisco França da
Silva, enquanto perdurarem as férias do Sr.
Adailton dos Santos, a partir de 06 de fevereiro de
2006 (20 dias).
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, cria-
do pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de de-
zembro de 1991.
 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 068/2006
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o resultado final do
Concurso Público nº 01/2005, devidamente ho-
mologado em 05/12/2005,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MARCOS MONTINI, portador do
RG nº 29.028.261-5 SSP/SP, para exercer em ca-
ráter efetivo, o cargo de OPERADOR DE CÂMERA,
criado pela Lei nº 6.950 de 15 de dezembro de
2003.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, cria-
do pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de de-
zembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 069/2006
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA,
portador do RG nº 16.187.941 SSP/SP, para exer-
cer em caráter de substituição e de acordo com o
disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991, o cargo em comissão de As-
sistente Parlamentar da Vereadora Neusa
Maldonado Silveira, enquanto perdurarem as féri-
as da Sr.ª Fernanda Maldonado Monti, a partir de
06 de fevereiro de 2006 (20 dias).
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, cria-
do pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de de-
zembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria 070/2006
(Dispõe sobre a designação de funcionária)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª MARIA PATROCÍNIA RIOS, por-
tadora do RG nº 4.372.036-5 SSP/SP, para exer-
cer, em caráter de substituição, a função gratificada
de Chefe do Serviço de Copa, enquanto perdu-
rarem as férias da Sr.ª Sílvia Assunção Vieira, a
partir de 06 de fevereiro de 2006 (20 dias).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de fevereiro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente
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VAGAS OFERECIDAS PELO POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR

PAT SOROCABA
VAGAS DISPONÍVEIS EM 10.02.2006 - (6ª FEIRA)

Atendimento:
Diariamente, na Rua Cel. Cavalheiros, 353 – Centro – das 08 às 16 horas.
Para todas as vagas é preciso apresentar CTPS e RG.

As vagas são atualizadas diariamente no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba (www.sorocaba.sp.gov.br).

ELETRICISTA ENROLADOR  - com 
experiência comprovada em CTPS / curso 
na área / conhecimentos em enrolamento 
de motores monofásicos, bifásicos e 
trifásicos 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*ELETRICISTA INDUSTRIAL Ensino Médio 24 / comprovada 
*EMPREGADA DOMÉSTICA – com 
disponibilidade para morar no emprego / 
folgas quinzenais  

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

*ENCARREGADO DE PRODUÇÃO – com 
conhecimento em informática e PCP / ter 
disponibilidade de horários 

Ensino Médio 12 / comprovada 

OCUPAÇÃO NÍVEL ESCOLAR EXPERIÊNCIA 
ACABADOR DE MÁRMORE – para fazer 
acabamentos de balcões, escadas, 
soleiras, lavatórios, etc 

Ensino Fundamental 36 / comprovada 

*AJUDANTE DE COZINHA – com 
experiência em cozinha industrial 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

AJUDANTE DE ELETRICISTA – com 
experiência em montagem de painéis, 
quadros de comandos, bandejas, 
cabeamentos, etc / imprescindível ter CNH 
para carro 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

AJUDANTE DE FUNILARIA – necessário 
ser morador de Sorocaba 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

AJUDANTE GERAL – para trabalhar com 
colocação de persianas, box. etc 

Ensino Médio 6 / comprovada 

ANALISTA CONTÁBIL – com experiência 
em conciliação bancárias, lançamentos 
contábeis, contas a pagar e receber, 
análise comparativa, apuração de 
impostos / ter conhecimentos em 
informática (W indows, Excel e W ord) 

Superior Cursando 36 / comprovada 

ANALISTA DE SUPORTE – com bons 
conhecimentos em informática e 
experiência em folha de pagamento, 
contabilidade e escrituração fiscal 

Ensino Médio 12 / comprovada 

 AUXILIAR ADMINISTRATIVO(A) – com 
experiência em contas a pagar e receber 
(experiência recente na função) / ter 
conhecimentos em informática 

Ensino Médio 12 / comprovada 

AUXILIAR ADMINISTRATIVA – com 
conhecimentos em abertura e 
encerramento de firmas / ter domínio em 
Internet 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*AUXILIAR DE ESCRITÓRIO – com 
experiência comprovada na função / 
conhecimentos em informática / 
disponibilidade para realizar serviços 
externos e internos 

Ensino Médio 12 / comprovada 

AUXILIAR DE LIMPEZA – necessário ter 
disponibilidade de horários 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

AUXILIAR DE MERENDEIRA – vaga 
exclusiva para portadores de deficiência 
física, auditiva ou visual (todas leves) 

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

*AUXILIAR DE VENDAS – com 
experiência comprovada na função / 
conhecimentos em informática 

Ensino Médio 24 / comprovada 

*AUXILIAR DE VENDAS – com 
experiência comprovada na área de 
metalurgia 

Ensino Médio 6 / comprovada 

*CASEIRO (CASAL) – para fazer serviços 
gerais (cuidar de jardim, animais, piscina, 
árvores frutíferas, etc, além de serviços de 
copa e cozinha / tr disponibilidade de 
horários  

Ensino Fundamental 6 / comprovada 
 

*CASEIRO (CASAL) – para cuidar de 
jardim, horta, animais, fazer pequenos 
reparos e limpar piscina 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

CASEIRO (CASAL) – apresentar carta de 
referência  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*CHAPEIRO – necessário ter experiência 
com porções / ter disponibilidade para 
trabalhar das 15 às 23 h 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*COORDENADORA PEDAGÓGICA – 
com especialização em Educação Especial 
e Deficiência Mental 

Superior Completo 12 / comprovada 

COSTUREIRA EM GERAL –  com 
experiência em máquina reta e duas 
agulhas / para trabalhar com malha, jeans 
e brim 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COSTUREIRA EM GERAL  Ensino Fundamental 36 / comprovada 
*COZINHEIRO(A) INDUSTRIAL  Ensino Fundamental 12 / comprovada 

FAXINEIR A  - com experiência  
comprovada em C TPS 

Ensino  M édio 24 / comprovada 

*FERR AM ENT EIR O  – com experiência  em 
ferramentaria , prensa, corte  e  repuxo / 
a justagem de fresa e to rno / 
d isponib ilidade de horários 

Ensino  M édio 36 / comprovada 

FU NILEIR O  / P INT O R  – resid ir nas 
imed iações do Jd.Itanguá 

Ensino  Fundamenta l 24 / comprovada 

*G ER EN T E DE R EST AUR AN T E – com 
formação técn ica ou curso superior em 
N utrição / para admin istrar cozinha 
industria l  / resid ir em Sorocaba 

Superio r ou Técnico em 
N utrição 

18 / comprovada 

*G UARD ET E – com a academia 
atua lizada / noções de in formática / ter 
C NH  / d isponib ilidade de horários 

Ensino  M édio  

M EC ÂN IC O  DE AUT O M Ó VEIS – 
experiência  em mecânica  de autos em 
gera l 

Ensino  Fundamenta l 24 / comprovada 

M EC ÂN IC O  D E M AQ U INAS –  ba lanças 
comercia is e  maquinas/ ter CN H 

Ensino  Fundamenta l 12 / comprovada 

M EC ÂN IC O  DE SUSPENSÃO  
AUT O M O T IVA – morador das imediações 
da Av. Itavuvu 

Ensino  Fundamenta l 24 / comprovada 

M EC ÂN IC O  M O N T ADO R  (M O T O R  
D IESEL) –  com experiência  em montagem 
de caminhões 

Ensino  Fundamenta l 12 / comprovada 

M O T O RIST A D E ENT REG AS – morador 
das imediações do A lem Ponte / C NH  le tra  
C  ou D  

Ensino  Fundamenta l 24 / comprovada 

*M O T O R IST A DE EN T R EG AS –  com 
C NH  le tra   D  

Ensino  Fundamenta l 24 / comprovada 

*O PER AD O RA DE CAIXA – com 
experiência  comprovada e recente / ter 
d isponib ilidade de horários 

Ensino  M édio 24 / comprovada 

PINT O R  D E AUT O S – morador de 
Sorocaba 

Ensino Fundamenta l 12 / comprovada 

*PINT O R  IND UST RIAL  – com 
conhecimentos em p in tura de espessura   

Ensino Fundamenta l 12 / comprovada 

*PIZZAIO LO  Ensino Fundamenta l 24 / comprovada 
*PO LIDO R DE G RANIT O  Ensino Fundamenta l 6  / comprovada 
*PO RT EIRO  – com experiência  
comprovada na função  

Ensino Fundamenta l 36 / comprovada 

PO RT EIRO  – com experiência  
comprovada na função / ter d isponib ilidade 
de horários 

Ensino Fundamenta l 6  / comprovada 

PR O JET IST A M ECÂNICO  – com 
conhecimentos em transmissões 
mecânicas, naciona lização de itens de 
máquinas, implantações e equipamentos / 
pre ferencia lmente com curso da FATEC  
ou sim ilar 

Ensino M édio 60 / comprovada 

PR O M O T O R(A) – com experiência  em 
vendas externas e abordagens de clien tes   

Ensino M édio 6  / comprovada  

PR O M O T O R D E VEN DAS – para 
traba lhar com d ivu lgação externa de 
financeiras, captando c lientes em 
Sorocaba e R egião / te r d isponib ilidade de 
horários para traba lhar aos sábados / 
sa lário  fixo  

Ensino M édio  

*REPO SIT O R EM  SUPER M ERC AD O S – 
com experiência  comprovada na função / 
ter d ispon ib ilidade de horários  

Ensino M édio 6  / comprovada 

REPR ESENT AN T E C O M ERC IAL –  
necessário  ter experiência  na área de 
automação comercia l, venda de sistemas, 
equipamentos fisca is e  le itor de cód igo de 
barras  

Ensino M édio 6  / comprovada 

SEG U RANÇ A  –  para traba lhar desarmado 
em clube, danceteria  e  bar / ser 
credenciado pe la  Políc ia  Federa l (com 
reg istro) / ter d ispon ib ilidade para traba lhar 
no horário  noturno (5a. sábado e domingo 
– das 23h00 às 05h00) 

Ensino M édio 12 / comprovada 

SERR ALH EIRO  IN DU ST RIAL – pode ser 
ca lde ire iro 

Ensino Fundamenta l 12 / comprovada 

T ÉCN IC O  D E M AN UT EN ÇÃO  – com 
experiência  em manutenção de freezers, 
fogões e ge ladeiras / apresentar currícu lo  
na entrevista  com a empresa 

Ensino M édio 24 / comprovada 

*T ÉC NIC O  M ECÂNICO   - com experiência  Ensino M édio 12 / comprovada 
T ÉCN IC O  M ECÂNICO  – vaga exclusiva  
para recém formados 

Ensino M édio  

T O RN EIRO  M EC ÂN IC O  – com 
experiência  em micrômetro , paquímetro 

Ensino Fundamenta l 12 / comprovada 

T O RN EIRO  M ECÂNICO  – com curso na 
área  

Ensino M édio 24 / comprovada 

VEND ED O R (A) EXT ERN O (A) – com 
experiência  em d iversas áreas 

Ensino M édio 6  / comprovada 

VEND ED O R (A) INT ERN O (A) –  necessário  
ter traba lhado no ramo de etiquetas, 
adesivos, e tc 

Ensino M édio 6  / comprovada 

*VEND EDO R (A) IN T ERN O (A) –  com 
experiência  no  ramo de materia is para 
construção 

Ensino M édio 12 / comprovada 

VIG ILANT E – necessário  estar com a  
academia atua lizada / ser morador de 
Sorocaba / ter CN H 

Ensino Fundamenta l 12 / comprovada 
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A segunda e última etapa
do programa de despoluição do
rio Sorocaba vem sendo de-
senvolvida pela Prefeitura de
Sorocaba, por meio do Servi-
ço Autônomo de Água e Es-
goto (Saae), com diversas
frentes de trabalho em anda-
mento. As obras execução in-
cluem a construção de uma
Estação de Tratamento de Es-
goto em Aparecidinha e a im-
plantação de rede de esgoto e
estações de tratamento nos
bairros Quintais do Imperador
e Ipaneminha.

A ETE-Aparecidinha, que
além do esgoto do bairro tra-
tará o de Brigadeiro Tobias, co-
meçará a ser construída às
margens da rodovia José Er-
mírio de Moraes (Castelinho)
após a conclusão de demarca-
ções topográficas. As obras
ainda incluem cinco estações
elevatórias de esgoto e linhas
de interceptores e de recalque,

num total de 12 quilômetros de
tubulações, dos quais seis já
estão concluídos.

O bairro Ipaneminha rece-
be a implantação da uma rede
de esgoto para a construção da
futura ETE, que terá a capaci-
dade de tratar quatro litros de
esgoto por segundo.  No Quin-
tais do Imperador, as obras da
estação já tiveram início: 2.223
metros de coletores tronco e uma
ETE com capacidade para
despoluir 16 litros por segundo.

O Saae também trabalha na
implantação do coletor-tronco
do córrego Supiriri. Duas eta-
pas já foram vencidas, com a
conclusão da perfuração subter-
rânea e o cravamento dos tu-
bos num total de 250 metros ao
longo da av. Afonso Vergueiro.
No total, serão 2,4 mil metros
de tubulação que irá até inter-
ceptores, na altura da praça Li-
ons, até a Estação de Tratamen-
to de Esgoto S-1 (ETE S-1).

Demais estações

Além das Estações de Tra-
tamento de Esgoto S-1 (em ple-
na operação) e Aparecidinha,
o programa de despoluição do
rio Sorocaba inclui ainda outras
três ETEs: Itanguá e Pitico,
cujas obras estão em fase de
demarcações topográficas, e a
S-2, cujo projeto executivo vem
sendo elaborado.

A ETE Itanguá ficará ins-
talada nas proximidades da ro-
dovia Emerenciano Prestes de
Barros e será responsável pelo
tratamento do esgoto da região
da rodovia Raposo Tavares até
a foz do rio Sorocaba, incluin-
do parte da Zona Norte.
Por sua vez, a ETE Pitico será
levantada na região do Parque
São Bento beneficiará outra
parte da Zona Norte da cida-
de. Já ETE S-2 estará locali-
zada a jusante do Parque Vitó-
ria Régia vai processar o es-

goto de mais um setor da Zona
Norte e dos bairros Cajurú e
Éden.

Além da ETE S-1, o progra-
ma de despoluição do rio Soro-
caba possui outras intervenções
já concluídas. São 19 quilôme-
tros de interceptores de esgoto
implantados ao longo das duas
margens do rio Sorocaba, des-
de a rodovia Raposo Tavares

até a própria ETE S-1, 12 es-
tações elevatórias:  Parada do
Alto, Jardim Sandra; ponte de
Pinheiros, terminal São Paulo;
altura do nº 2.500 da avenida
Dom Aguirre; proximidades do
trevo de acesso à Castelinho;
proximidades da ponte Salo-
mão Pavlovsky; proximidades
do antigo matadouro e altura do
nº 6.000 da  D. Aguirre.

Carlos Lara / AI Saae

Obras incluem construção da ETE Aparecidinha e implantação de rede de
esgoto e  tratamento nos bairros Quintais do Imperador e Ipaneminha
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Um relatório com o reca-
dastramento dos 1.080 lotes do
Conjunto Habitacional Ana
Paula Eleutério (Habiteto) para
a adesão ao Programa de Sub-
sídio Habitacional (PSH) foi
entregue na segunda-feira (6)
à Gerência Geral da Caixa Eco-
nômica Federal (CEF).

A partir desses dados, a Se-
cretaria da Cidadania da Pre-
feitura de Sorocaba (Secid)
fará uma tabulação com as in-
formações e marcará uma reu-
nião com os moradores do bair-
ro para explicar os procedi-
mentos necessários para ade-
rir ao programa.

A lista apresenta aqueles
que já estão em situação regu-
lar – foram cadastradas na pri-
meira edição do PSH e reafir-
maram o interesse em entrar
nesse novo programa. Os téc-
nicos da Secid também entre-
vistarão os moradores para

verificar a possibilidade de se
legalizar a situação dos que se
encontram no bairro de forma
irregular. Outro relatório entre-
gue à CEF detalha as obras
necessárias em cada lote,
acompanhado por fotos e com
o orçamento individual de cada
uma delas.

O PSH é realizado em par-
ceria entre a Prefeitura de So-
rocaba e a Caixa Econômica
Federa,l e a expectativa é que
cerca de 600 casas recebam
obras de melhorias, adequação
ou construção. Ao obter os be-
nefícios do programa, os mo-
radores não terão que arcar
com os custos da obra e do fi-
nanciamento, que serão subsi-
diados pelo Governo Federal,
por meio da CEF (até R$ 11
mil por obra), e pela Prefeitu-
ra, que fornecerá uma contra-
partida de R$ 1 mil a R$ 1,5
mil por casa.

Numeração de casas
A Secretária de Parcerias

(Separ) reuniu representantes
das pastas da Cidadania (Se-
cid), Saúde (SES) e de Habita-
ção, Urbanismo e Meio Ambi-
ente (Sehaum) para uniformi-
zar informações e proporcionar
aos moradores do Habiteto
maior facilidade na assimilação
e no uso da numeração oficial
de suas casas. Todos os 1.080
lotes do bairro já possuem um
numero oficial cadastrado.

A Prefeitura vai encami-
nhar uma notificação oficial
para cada morador do bairro,
com a informação do número
oficial da residência para que
o munícipe possa usá-lo corre-
tamente em suas correspon-
dências e preenchimento de
documentos em geral. Um en-
contro em março vai discutir o
assunto com representantes do
Saae, Telefônica, e Correios.
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A Secretaria de Habitação,
Urbanismo e Meio Ambiente
(Sehaum) interditou o Parque
Natural Chico Mendes na ter-
ça-feira (7) pelo prazo inicial de
120 dias. A medida é preventi-
va, devido à constatação da pre-
sença de carrapatos da espécie
Amblyomma cajennense, po-
pularmente conhecidos como
“carrapato estrela” no parque.

Este tipo de carrapato é o
vetor da febre maculosa, doen-
ça manifestada em vários mu-
nicípios paulistas no ano pas-
sado, e que tem a capivara
como seu principal hospedeiro.

A febre maculosa é causada
por uma bactéria (Ricktesia),
que provoca a destruição de pe-
quenos vasos sangüíneos no or-
ganismo e pode matar. Não há
casos da doença em Sorocaba

Uma das alternativas estu-
dadas para solucionar o proble-

ma  é a possibilidade de realiza-
ção do manejo das capivaras
que adentram a área do parque.

As capivaras vivem em um
condomínio vizinho, cujos mo-
radores, com a intervenção do
Ministério Público, tentaram
obter a autorização para o ma-
nejo dos animais no ano passa-
do, mas não conseguiram. A
Prefeitura estudará a viabilida-
de de buscar a autorização
para executar a remoção

Estudo em campo e em la-
boratório, realizado pela Área
de Saúde Coletiva da SES in-
dica que não há carrapato es-
trela em outros pontos de So-
rocaba. O levantamento foi re-
alizado pela Seção de Preven-
ção e Controle de Zoonoses,
que visitou os parques e as pis-
tas de caminhada, mantidos
pela Prefeitura em todas as
regiões da cidade.
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